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INSTRUMENTO PARTICULAR DE ESCRITURA DA 8 (OITAVA) EMISSAO DE DEBENTURES
SIMPLES, NAO CONVERSIVEIS EM AGOES, DA ESPECIE QUIROGRAFARIA, EM SERIE UNICA,
PARA DISTRIBUICAO PUBLICA, DA DESKTOP S.A.

celebrado entre

DESKTOP S.A.

como Emissora,

VORTX DISTRIBUIDORA DE TiTULOS E VALORES MOBILIARIOS LTDA.

como Agente Fiduciario, representando a comunhao dos Debenturistas

Datado de

05 de junho de 2025.
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Pelo presente instrumento particular, de um lado,

DESKTOP S.A., sociedade por acBes com registro de companhia aberta perante a Comissédo de
Valores Mobiliarios (“CVM”), categoria A, em fase operacional, com sede na Cidade de Nova Odessa,
Estado de S&o Paulo, na Avenida Ampélio Gazzetta, N° 1.421, Engenho Novo, CEP 13385-042, inscrita
no Cadastro Nacional da Pessoa Juridica do Ministério da Fazenda (“CNPJ/MF”) sob o n°
08.170.849/0001-15, com seus atos constitutivos registrados perante a Junta Comercial do Estado de
Sao Paulo (“JUCESP”), sob o NIRE 35300565266, neste ato representada na forma do seu estatuto
social (‘Emissora” ou “Companhia”);

e, do outro lado,

VORTX DISTRIBUIDORA DE TiTULOS E VALORES MOBILIARIOS LTDA., instituicdo financeira,
com sede na cidade de S&o Paulo, estado de Sdo Paulo, na Rua Gilberto Sabino, 215 — 4° Andar,
Pinheiros, CEP 05425-020, inscrita no CNPJ sob o n°® 22.610.500/0001-88, neste ato representada na
forma de seu contrato social (“Agente Fiduciario”), na qualidade de agente fiduciario da presente
emissdo, representando a comunhdo dos titulares das Debéntures (conforme definido abaixo)
(“Debenturistas”);

sendo a Emissora e o Agente Fiduciario doravante designados, em conjunto, como “Partes” e,
individual e indistintamente, como “Parte”;

vém, por meio desta, e na melhor forma de direito, firmar o presente “Instrumento Particular de Escritura
da 8?2 (Oitava) Emissao de Debéntures Simples, Nao Conversiveis em A¢des, da Espécie Quirograféria,
em Série Unica, para Distribuicdo Publica, da Desktop S.A.” (“Escritura” ou “Escritura de Emiss&o”),
mediante as clausulas e condi¢bes a seguir.

Para os fins desta Escritura, considera-se “Dia(s) Util(eis)” qualquer dia que ndo seja sabado, domingo
ou feriado declarado nacional na Republica Federativa do Brasil.

CLAUSULA | = AUTORIZACAO

1.1. Autorizacdo da Emissao

1.1.1. A presente Escritura de Emissdo € firmada com base na Reuni@do do Conselho de
Administracdo da Emissora, realizada em 05 de junho de 2025 (“Aprovacdo Societaria”), na qual
foram deliberadas e aprovadas: (a) a Emisséo e a Oferta (conforme definidos na Clausula Il abaixo),
contemplando eventual colocacdo das Debéntures Adicionais (conforme definido abaixo), bem como
seus principais termos e condic¢des; e (b) a autorizacdo expressa a Diretoria da Emissora para praticar
todos os atos, tomar todas as providéncias e adotar todas as medidas necessérias a formalizacéo,
efetivacdo e administracéo das delibera¢des tomadas na Aprovacao Societaria, bem como a assinatura
de todos e quaisquer documentos relacionados a Emissao e a Oferta, incluindo, mas néo se limitando,
a presente Escritura de Emissdo, ao Contrato de Distribuicdo e a quaisquer aditamentos a tais
instrumentos (se necessario), bem como para contratar os prestadores de servicos necessarios a
implementacao da Emisséo e da Oferta, tudo em conformidade com o disposto no artigo 59 paragrafo
1°, da Lei n® 6.404 de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por A¢des”),
com a Lein®6.385, de 7 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei de Valores Mobiliarios”), com
a Resolucdo da CVM n° 160, de 13 de julho de 2022 (“Resolucdo CVM 160”) e com as demais
disposicdes legais aplicaveis.



Docusign Envelope ID: B90F26E3-9535-4841-8644-8737FBDOAC2D

#\  Autorregulagao
‘ ' A

% ANBIMA

CLAUSULA Il - REQUISITOS

2.1. A 82 (oitava) emissao de debéntures simples, ndo conversiveis em acdes de emissao da
Emissora, da espécie quirografaria, em série Unica (‘Emissao” e “Debéntures”, respectivamente), nos
termos do artigo 59, paragrafo 1°, da Lei das Sociedades por Agbes, as quais serdo objeto de
distribuicdo publica e destinada exclusivamente a Investidores Profissionais (conforme abaixo definido),
nos termos da Lei de Valores Mobiliarios, em regime de garantia firme de colocacao para o Valor Total
da Emisséo, nos termos da Resolucdo CVM 160 (“Oferta”) e desta Escritura de Emisséo, sera realizada
com observancia dos seguintes requisitos:

2.2, Arguivamento na Junta Comercial da Aprovacdo Societaria

2.2.1. Nos termos do artigo 62, inciso |, e do artigo 289 da Lei das Sociedades por Acbes, a ata da
Aprovacgéo Societaria serd devidamente arquivada perante a JUCESP.

2.2.2. A ata da Aprovagdo Societaria e os demais atos societarios da Emissora relacionados a
Emissao e as Debéntures que eventualmente venham a ser realizados apo6s a inscricao desta Escritura
de Emissdo na JUCESP, serdo igualmente levados a protocolo na JUCESP, em até 1 (um) Dia Util
contado da data do registro da Aprovagdo Societaria na JUCESP, observado que 1 (uma) cépia
eletrdnica (PDF) de referidos ato societario devera ser enviada ao Agente Fiduciario em até 1 (um) Dia
Util ap6s a data do efetivo arquivamento do ato societario na JUCESP, bem como divulgados em
sistema eletrdnico disponivel na pagina da CVM na rede mundial de computadores em até 7 (sete) dias
contados da sua realizacdo, nos termos do art. 34, inciso V da Resolugdo da CVM n.° 80, de 30 de
marco de 2022, conforme alterada e do artigo 62, inciso |, alinea (a) e paragrafo 5° da Lei das
Sociedades por Acdes.

2.3. Arquivamento da Escritura de Emissédo e de seus Aditamentos

2.3.1. A Escritura de Emisséo e eventuais aditamentos serdo devidamente divulgados em sistema
eletrdnico disponivel na pagina da CVM na rede mundial de computadores no prazo de até 7 (sete)
Dias Uteis contados da data de assinatura da presente Escritura de Emisséo, e de seus eventuais
aditamentos, conforme o caso, nos termos do artigo 34, inciso VIII, da Resolu¢cdo CVM 80 e do artigo
62, paragrafo 5° da Lei das Sociedades por A¢des.

2.3.2. Conforme disposto abaixo, esta Escritura de Emisséo sera objeto de aditamento para refletir o
resultado do Procedimento de BookBuilding (conforme abaixo definido), que definira (i) a taxa final de
Remuneracéo (conforme abaixo definida), observada a Taxa Teto (conforme abaixo definida); e (ii) a
quantidade e o volume finais da emissdo das Debéntures, de acordo com a demanda apurada, bem
como a eventual emissado, ou ndo, das Debéntures Adicionais, sem a necessidade de nova aprovacao
societaria da Emissora, tampouco de aprovacdo em Assembleia Geral de Debenturistas (conforme
definido abaixo). O aditamento de que trata esta Clausula sera divulgado nos termos da Clausula 2.3.1
acima.

2.3.3. A Emissora declara-se ciente de que a integralizacdo das Debéntures da presente Emissao
somente sera realizada apés (i) a divulgacdo desta Escritura de Emisséo; e (i) o arquivamento da
Aprovacéo Societaria na JUCESP.

2.3.4. Qualquer aditamento a presente Escritura de Emisséo devera conter, em seu anexo, a versao
consolidada dos termos e condi¢Bes da Escritura de Emissdo, contemplando as alterac6es realizadas.

2.4, Rito de Registro Automatico de Distribuicdo na CVM e Publico-Alvo

2.4.1. A Oferta serd registrada na CVM, observado o rito indicado na Clausula 2.4.2 abaixo, nos
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termos da Resolucdo CVM 160, da Lei de Valores Mobiliarios, da Lei das Sociedades por Acdes e das
demais disposicoes legais, regulamentares e autorregulatérias aplicaveis.

2.4.2. A Oferta sera registrada sob o rito de registro automatico de distribuicao, ndo se sujeitando a
andlise prévia por parte da CVM, nos termos dos artigos 25, 26, inciso V, alinea “a”, da Resolugdo CVM
160, por se tratar de oferta publica de distribuicdo de Debéntures emitida por emissor em fase
operacional, registrado na CVM sob a Categoria A e destinada exclusivamente a Investidores
Profissionais (conforme abaixo definido).

2.4.2.1. Em complemento aos requisitos e procedimentos elencados no artigo 27 da Resolu¢do CVM
160, estarao disponiveis nas paginas da rede mundial de computadores da Emissora, do Coordenador
Lider (conforme definido abaixo), da B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcao — Balcdo B3 (“B3”) e da CVM, os
seguintes documentos (para além dos demais documentos previstos nos termos da regulamentacao
aplicavel): (i) o aviso ao mercado da Oferta, nos termos dos artigos 13 e 57, paragrafo 1°, da Resolucao
CVM 160 (“Aviso ao Mercado”), de forma a conferir ampla divulgagéo de que Oferta estd a mercado
e ao requerimento de registro automético da Oferta, tendo em vista o publico-alvo composto
exclusivamente por Investidores Profissionais (“Publico-Alvo”); (ii) o andncio de inicio da Oferta nos
termos dos artigos 13 e 59, inciso Il, da Resolugdo CVM 160 (“Anuncio de Inicio”), de forma a divulgar
0 inicio do periodo de distribuicdo das Debéntures; e (iii) 0 antncio de encerramento da Oferta, nos
termos dos artigos 13 e 76 da Resolugdo CVM 160 (“Anuncio de Encerramento”), de forma a divulgar
o resultado da Oferta e a distribui¢do da totalidade das Debéntures.

2.4.3. Tendo em vista o rito e o Publico-Alvo, (a) a Oferta foi dispensada da apresentacdo de
prospecto e lamina para sua realizacéo; (b) a CVM ndo realizou andlise prévia dos documentos da
Oferta, nem de seus termos e condi¢fes; e (c) devem ser observadas as restricbes de negociacéo das
Debéntures previstas no artigo 86, inciso lll, da Resolu¢cdo CVM 160 e nesta Escritura de Emisséo.

2.5, Registro perante a Associacdo Brasileira das Entidades dos Mercados Financeiro e de
Capitais

2.5.1. A Oferta deverd, ainda, ser registrada na Associagdo Brasileira das Entidades dos Mercados
Financeiro e de Capitais (“ANBIMA”) no prazo de 7 (sete) dias contados da publicacdo do Anuncio de
Encerramento, nos termos do artigo 15 e seguintes das “Regras e Procedimentos de Ofertas Publicas”,
conforme em vigor (“Cédigo ANBIMA”).

2.6. Depdsito para Distribuicdo e Negociacdo

2.6.1. As Debéntures serdo depositadas na B3 para:

(@) distribuicao publica no mercado primario por meio do MDA — Mddulo de Distribuicao de Ativos
(“MDA”), administrado e operacionalizado pela B3, sendo a distribuicdo liquidada financeiramente
através da B3; e

(b) negociacdo, observado o disposto na Clausula 2.6.2 abaixo, no mercado secundario por meio
do CETIP21 — Titulos e Valores Mobiliarios (“CETIP21”), administrado e operacionalizado pela B3,
sendo as negociac¢des liqguidadas financeiramente e as Debéntures custodiadas eletronicamente na B3.

2.6.2. Na&o obstante o descrito na Clausula 2.6.1 acima, as Debéntures (i) poderdo ser livremente
negociadas entre Investidores Profissionais; (ii) somente poderdo ser negociadas no mercado
secundario entre investidores qualificados, assim definidos nos termos dos artigos 12 e 13 da
Resolugdo CVM 30, apoés decorridos 6 (seis) meses contados da data de encerramento da Oferta, nos
termos do artigo 86, inciso Il, alinea “a”, da Resolu¢cdo CVM 160; e (iii) somente poderéo ser negociadas
no mercado secundario entre o publico em geral apos decorrido 1 (um) ano contado da data de
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encerramento da Oferta, nos termos do artigo 86, inciso Il, alinea “b”, da Resolu¢cdo CVM 160. Tais
restricdes deixam de ser aplicaveis caso a Emissora realize oferta subsequente das Debéntures
destinada ao publico investidor em geral e sujeita ao rito de registro ordinario, nos termos do 84° do
artigo 86 da Resolugdo CVM 160.

2.6.3. Para os fins desta Escritura de Emissao, entende-se por: “Investidores Profissionais” aqueles
investidores referidos nos artigos 11 e 13 da Resolugdo CVM 30, de 11 de maio de 2021, conforme em
vigor (“Resolucdo CVM 30”), sendo certo que, nos termos do artigo 13 da Resolucdo da CVM 30, os
regimes proprios de previdéncia social instituidos pela Unido, pelos Estados, pelo Distrito Federal ou
por Municipios sdo considerados Investidores Profissionais, apenas se reconhecidos como tais
conforme regulamentacéo especifica do Ministério da Previdéncia Social.

2.7. Enquadramento do Projeto como Prioritario

2.8. A Emisséo sera realizada nos termos do artigo 2° da Lei n°® 12.431, de 24 de junho de 2011,
conforme alterada (“Lei 12.431”), do Decreto n° 11.964, de 26 de margo de 2024, conforme alterado
(“Decreto 11.964”), da Resolucdo do Conselho Monetario Nacional (“CMN”) n® 5.034, de 21 de julho
de 2022 (“Resolucdo CMN 5.034"), Resolucdo do CMN n° 4.751, de 26 de setembro de 2019
(“Resolucdo CMN 4.751”), ou de normas posteriores que as alterem, substituam ou complementem,
tendo em vista o enquadramento do Projeto (conforme definido abaixo) como prioritario nos termos do
Decreto 11.964, conforme protocolo digital n°® 264359.0093461/2024, realizado no dia 12 de abril de
2024, perante o Ministério das Comunicagdes.

CLAUSULA 1l - CARACTERISTICAS DA EMISSAO

31. Objeto Social da Emissora

3.1.1. A Emissora tem por objeto social a exploracéo de atividades de (a) servicos de comunicacao
multimidia — SCM; (b) servicos de telefonia fixa comutada — STFC; (c) operadora de televisdo por
assinatura por cabo — SeAC; (d) servicos de telecomunicacdes sem fio ndo especificados; (e) provedor
de acesso as redes de comunicacgdes; (f) comércio atacadista de componentes eletrénicos e
equipamentos de telefonia e comunicacao; (g) construcdo de estacdes e redes de telecomunicacdes;
(h) reparacdo e manutencdo de equipamentos de comunicacao; (i) instalacdo e manutencao elétrica;
(j) aluguel de outras maquinas e equipamentos comerciais e industriais, sem operador; (k) atividades
de cobranca extrajudicial e informac8es cadastrais; (I) provedor de Voz sobre protocolo internet — VOIP;
(m) suporte técnico, manutencéo e outros servigos em tecnologia da informacao; (n) tratamento de
dados, provedor de servigos de aplicacéo e servigos e hospedagem na internet; (0) portais, provedores
de conteudo e outros servigos de informacao na internet; (p) prestacéo de servigos de escritdrio e apoio
administrativo; (q) intermediac@o e agenciamento de servicos e negécios em geral, exceto imobiliarios;
e (r) servicos de telefonia mével celular.

3.2. Destinacdo dos Recursos

3.2.1. Nos termos do artigo 2°, paragrafo 1°, da Lei 12.431, do Decreto 11.964 e da Resolugdo CMN
5.034, a totalidade dos Recursos Liquidos (conforme definido abaixo) captados pela Emissora por meio
das Debéntures (inclusive decorrentes da colocacdo das Debéntures Adicionais, caso emitidas) seréo
utilizados exclusivamente no reembolso de gastos ou despesas do Projeto (conforme definido abaixo)
que ocorreram em prazo igual ou inferior a 24 (vinte e quatro) meses contados da data de encerramento
da Oferta e na realizacao de investimentos futuros relacionados a implantacéo do Projeto, nos termos
da Lei 12.431, conforme tabela a seguir:
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Nome Empresarial e
inscricdo CNPJ do titular do
Projeto

DESKTOP S.A. - 08.170.849/0001-15.

Setor prioritario em que o
Projeto se enquadra

Telecomunicacdes .

Objeto e objetivo do Projeto

Atender potencialmente aproximadamente 13 milhGes de
pessoas, considerando 4,3 milh6es de Homes Passed
disponiveis em 183 cidades do Estado de Sao Paulo. Levando
em conta a média de 3 individuos por HPs, seguindo os mais
rigorosos critérios de qualidade e eficiéncia na implantacéo,
ampliacdo, manutencdo, recuperacdo, adequacdo e
modernizacdo da Rede de Transporte, Redes de Acesso, Centro
de Dados (Data Center) e Infraestrutura de Rede para
Telecomunicacdes (“Projeto”).

Beneficios sociais ou
ambientais advindos da
implementacéo do Projeto

Democratizacéo da internet, com servigos de conectividade em
alta velocidade de banda larga para usuarios de todas as
localidades do Estado de S&o Paulo. Diversidade de incluséo,
cultivando uma cultura que promove a diversidade, a equidade e
a inclusdo em todos os aspectos do negécio. Engajamento com
as comunidades no entorno, contribuindo para um presente e
futuro sustentdveis, promovendo valor compartiihado e
desenvolvimento local alinhados as estratégias de
sustentabilidade da empresa e reducdo da pegada de carbono
com troca de baterias de chumbo por baterias de litio que
oferecem eficiéncia energética superior, reduzem a pegada
ambiental por meio de materiais menos toxicos e sao facilmente
reciclaveis.

Data de inicio do Projeto

10/01/2022.

Fase atual do Projeto

Em andamento.

financeiros estimado a ser
captado com a Emissao

Data estimada de | 31/12/2029.

encerramento do Projeto

Volume estimado de | R$ 1.000.000.000,00 (um bilh&o de reais).

recursos financeiros

necessarios para a

realizagdo do Projeto

Volume de recursos | R$ 350.000.000,00 (trezentos e cinquenta milhdes de reais).

Percentual que se estima
captar com as Debéntures
frente as necessidades de
recursos financeiros do

100% (cem por cento).
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3.2.2. Os recursos adicionais necessarios a conclusdo do Projeto poderdo decorrer de uma
combinacdo de recursos préprios da Emissora e/ou de financiamentos a serem contratados, via
mercados financeiro e/ou de capitais (local ou externo), dentre outros, a exclusivo critério da Emissora.

3.2.3. A Emissora devera enviar ao Agente Fiduciario, anualmente, a partir da Primeira Data de
Integralizacdo e até que seja comprovada a totalidade da destinacdo dos recursos, declaracdo em
papel timbrado e assinada por representante legal, informando sobre a destinacdo dos recursos da
presente Emissdo, bem como comprovantes de pagamentos das despesas, podendo o Agente
Fiduciario solicitar a Emissora todos os eventuais esclarecimentos e documentos adicionais que se
facam necessarios.

3.2.4. Para fins do disposto na Clausula 3.2.1 acima, entende-se por “Recursos Liquidos” os
recursos captados pela Emissora, por meio da integralizacdo das Debéntures, excluidos os custos e
despesas incorridos para pagamento de despesas decorrentes da Emissdo, sendo certo que a
Emissora devera enviar ao Agente Fiduciario notificagédo discriminando tais custos.

3.2.5. Sempre que solicitado por escrito por autoridades, para fins de atendimento as normas e
exigéncias de 6rgdos reguladores e fiscalizadores, em até 10 (dez) Dias Uteis do recebimento da
solicitacdo, ou em prazo menor, se assim solicitado por qualquer autoridade ou determinado por norma,
a Emissora se obriga a enviar ao Agente Fiduciario os documentos disponiveis que, a critério das
respectivas autoridades ou 6rgdos reguladores, comprovem o emprego dos recursos oriundos das
Debéntures nas atividades indicadas acima.

3.3. Colocacéao e Procedimento de Distribuicdo

3.3.1. As Debéntures seréo objeto de distribuigdo publica sob o rito de registro automatico, em regime
de garantia firme de colocacdo com relacdo a totalidade das Debéntures inicialmente Ofertadas, ou
seja, de 350.000 (trezentas e cinquenta mil), sendo que a colocagédo das Debéntures decorrentes do
exercicio, total ou parcial, da Opcéo de Lote Adicional (conforme abaixo definido) sera conduzida sob
o regime de melhores esforgos, nos termos da Resolu¢gdo CVM 160, com a intermediacéo de instituicao
financeira integrante do sistema de distribuicdo de valores mobilidrios ( “Coordenador Lider”),
responsavel pela colocacdo das Debéntures, conforme os termos e condigbes do “Contrato de
Coordenacao, Colocacéo e Distribuicdo Publica, da 82 (Oitava) Emisséo de Debéntures Simples, Nao
Conversiveis em Acoes, da Espécie Quirografaria, em Série Unica, para Distribuicdo Publica em Rito
de Registro Automatico de Distribuicdo, da Desktop S.A.”, a ser celebrado entre a Emissora e o
Coordenador Lider (“Contrato de Distribui¢c&o”).

3.3.2. O plano de distribuicdo publica sera organizado pelo Coordenador Lider e seguird os
procedimentos descritos no artigo 49 da Resolugédo CVM 160 e no Contrato de Distribuic&o, tendo como
publico-alvo os Investidores Profissionais (“Plano de Distribui¢cdo”).

3.3.3. Nos termos do artigo 57 da Resolugdo CVM 160, o Coordenador Lider dar4 ampla divulgacéo
a Oferta por meio da divulgagdo do aviso ao mercado da Oferta (“Aviso ao Mercado”), realizada nos
termos do artigo 13 da Resolu¢cdo CVM 160, com envio simultaneo, pelo Coordenador Lider, de sua
versao eletrénica & CVM e & B3, nos termos do paragrafo 4° do artigo 57 da Resolu¢cdo CVM 160. A
Oferta devera permanecer a mercado por, no minimo, 3 (trés) Dias Uteis, nos termos do artigo 57,
paragrafo 3°, da Resolugcdo CVM 160.

3.3.4. As Debéntures poderdo ser distribuidas pelo Coordenador Lider mediante a obtencgdo do
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registro da Oferta junto a CVM e a partir da data da divulgagdo do anuncio de inicio da Oferta (“Anuncio
de Inicio”), realizada nos termos do artigo 13 da Resolucdo CVM 160, com envio simultaneo, pelo
Coordenador Lider, da versédo eletrénica do Anudncio de Inicio a CVM e a B3, nos termos do paragrafo
2° do artigo 59 da Resolucao CVM 160 (“Periodo de Distribuicdo”).

3.3.5. O Periodo de Distribuicdo sera de, no minimo, 3 (trés) Dias Uteis, exceto se todas as
Debéntures tiverem sido distribuidas, sem que isso tenha decorrido do exercicio da garantia firme de
distribuicao, nos termos do artigo 57, paragrafo 3°, da Resolugdo CVM 160, e, no maximo, 180 (cento
e oitenta) dias contados da data de divulgacdo do Anlncio de Inicio, nos termos do artigo 48 da
Resolucao CVM 160.

3.3.6. Caso nao haja demanda suficiente de investidores para as Debéntures durante o Periodo de
Distribuigdo, o Coordenador Lider realizara a subscri¢éo e a integralizacdo das Debéntures até o limite
da Garantia Firme, nos termos e conforme determinado no Contrato de Distribui¢éo.

3.3.7. N&o haverd preferéncia para subscricdo das Debéntures pelos atuais acionistas diretos ou
indiretos, funcionarios, ou para quaisquer terceiros considerando potenciais relagdes de natureza
comercial ou estratégica em relacdo a Emissora.

3.3.8. Addistribuicdo das Debéntures serd realizada de acordo com os procedimentos da B3 e com o
Plano de Distribuicéo.

3.3.9. Nao sera constituido fundo de sustentacéo de liquidez. Poderd ser celebrado contrato de
garantia de liquidez para as Debéntures. Ndo sera firmado, ainda, contrato de estabilizac@o de preco
das Debéntures no mercado secundario.

3.3.10. N&o sera admitida a distribuicdo parcial das Debéntures, tendo em vista que as Debéntures
serdo colocadas sob o regime de garantia firme de colocacdo, nos termos do Contrato de Distribuicado.

3.3.11. AEmisséao e a Oferta poderao ter seu valor e quantidade de Debéntures aumentados em razéo
do exercicio, total ou parcial, da Opc¢éo do Lote Adicional de Debéntures, nos termos do artigo 50 da
Resolucdo CVM 160. A oferta das Debéntures oriundas do eventual exercicio de Opcao de Lote
Adicional sera conduzida sob o regime de melhores esfor¢os de colocacgéo.

3.3.12. Sera adotado o procedimento de coleta de inten¢gBes de investimento, com recebimento de
reservas dos Investidores Profissionais, a ser conduzido pelo Coordenador Lider nos termos dos
artigos 61 e 62 da Resolugcédo CVM 160, bem como nos termos do Contrato de Distribuic&o, observado
o disposto no artigo 61, paragrafos 2° e 3°, da Resolu¢cdo CVM 160, por meio do qual o Coordenador
Lider verificara (i) a demanda do mercado pelas Debéntures, de modo a definir a taxa final da
Remuneracéo das Debéntures, observada a Taxa Teto (conforme definido abaixo) e os termos desta
Escritura de Emisséo, e (ii) a quantidade e os volumes finais da emissao das Debéntures, de acordo
com a demanda apurada, bem como a eventual emissdo, ou ndo, das Debéntures Adicionais
(“Procedimento de Bookbuiding”). A Emissora ratificard o resultado do Procedimento de Bookbuilding
por meio de aditamento a esta Escritura de Emissdo, sem necessidade de nova aprovacao societaria
pela Emissora ou de realizagdo de Assembleia Geral de Debenturistas. O resultado do Procedimento
de Bookbuilding sera divulgado, nos termos do artigo 13 da Resolucdo CVM 160, em até 1 (um) Dia
Util ap6s a realizacédo do Procedimento de Bookbuilding.

3.3.13. Apods o Procedimento de Bookbuilding e antes da Data de Inicio da Rentabilidade (conforme
definida abaixo), esta Escritura de Emissao deverd ser aditada para refletir o resultado do Procedimento
de Bookbuilding. As Partes ficam desde ja autorizadas e obrigadas a celebrar tal aditamento, sem a
necessidade de aprovacdo dos Debenturistas ou da Emissora, desde que tal alteracdo seja
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devidamente formalizada antes da Data de Inicio da Rentabilidade, mediante celebracéo, pelas Partes,
de instrumento de aditamento a presente Escritura de Emissdo e cumprimento das formalidades
descritas nesta Escritura de Emisséo.
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34. Banco Liguidante e Escriturador

3.4.1. O banco liquidante da presente Emissdo é a VORTX DISTRIBUIDORA DE TiTULOS E
VALORES MOBILIARIOS LTDA., acima qualificada (“Banco Liquidante”).

O escriturador da presente Emissdo ¢ a VORTX DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES
MOBILIARIOS LTDA., acima qualificada (“Escriturador”). O Escriturador sera responsavel por realizar
a escrituragéo das Debéntures entre outras responsabilidades definidas nas normas editadas pela CVM
e pela B3.

3.4.2. O Banco Liquidante e o Escriturador poderdo ser substituidos a qualquer tempo, mediante
aprovacao dos Debenturistas reunidos em Assembleia Geral de Debenturistas, nos termos da Clausula
IX abaixo.

3.5. Numero da Emissao

3.5.1. A Emissao constitui a 82 (oitava) emissado de debéntures da Emissora.

3.6. Valor Total da Emisséao

3.6.1. O valor total da Emissdo serd, inicialmente, de R$ 350.000.000,00 (trezentos e cinquenta
milhdes de reais), na Data de Emisséo (“Valor Total da Emiss&o”), sem considerar as Debéntures
Adicionais, conforme o disposto na Clausula 3.7 abaixo.

3.6.2. NA&o sera admitida a distribuicdo parcial das Debéntures.

3.7. Debéntures Adicionais

3.7.1. Nos termos do artigo 50, da Resolu¢cdo CVM 160, a quantidade de Debéntures inicialmente
ofertada podera ser aumentada em até 25% (vinte e cinco por cento), ou seja, em até 87.500 (oitenta
e sete mil e quinhentas) Debéntures adicionais, nas mesmas condi¢des das Debéntures inicialmente
ofertadas (“Debéntures Adicionais”), a critério da Emissora em conjunto com o Coordenador Lider
(“Opcéo de Lote Adicional”), totalizando até 437.500 (quatrocentas e trinta e sete mil e quinhentas)
Debéntures, correspondente a R$ 437.500.000,00 (quatrocentos e trinta e sete milhdes e quinhentos
mil reais), sem a necessidade de novo pedido de registro a CVM ou de modificacdo dos termos da
Oferta. As Debéntures Adicionais eventualmente emitidas passardo a ter as mesmas caracteristicas
das Debéntures inicialmente ofertadas e passardo a integrar o conceito de “Debéntures” observado
que, se emitidas, serdo colocadas sob regime de melhores esfor¢cos de colocagéo pelo Coordenador
Lider.

3.8. NUmero de Séries
3.8.1. A Emissao sera realizada em série Unica.
CLAUSULA IV - CARACTERISTICAS GERAIS DAS DEBENTURES

4.1. Data de Emissao: para todos os fins e efeitos legais, a data de emissdo das Debéntures sera
o dia 15 de junho de 2025 (“Data de Emissao”).

4.2, Data de Inicio da Rentabilidade: para todos os fins e efeitos legais, a data de inicio da
rentabilidade sera a Primeira Data de Integralizacdo (conforme abaixo definida) (“Data de Inicio da
Rentabilidade”).
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4.3. Forma, tipo e comprovacédo de titularidade: as Debéntures serdo emitidas sob a forma
nominativa e escritural, sem emissédo de cautelas ou certificados, e, para todos os fins de direito, a
titularidade delas sera comprovada pelo extrato emitido pelo Escriturador e, adicionalmente, com
relacdo as Debéntures que estiverem custodiadas eletronicamente na B3, conforme o caso, sera
expedido por esta extrato em nome do Debenturista, que servira como comprovante de titularidade de
tais Debéntures.

4.4. Conversibilidade: as Debéntures serdo simples, ou seja, ndo conversiveis em acgdes de
emisséo da Emissora.

4.5. Espécie: As Debéntures serdo da espécie quirografaria, nos termos do artigo 58, caput, da Lei
das Sociedades por Acdes.

4.6. Prazo e data de vencimento: observado o disposto nesta Escritura, as Debéntures terdo prazo
de vencimento de 7 (sete) anos, contados da Data de Emissao, vencendo, portanto, em 15 de junho
de 2032 (“Data de Vencimento”).

4.7. Valor Nominal Unitério: o valor nominal unitario das Debéntures serd de R$1.000,00 (mil
reais), na Data de Emisséo (“Valor Nominal Unitario”).

4.8. Quantidade de Debéntures: serdo emitidas, inicialmente, 350.000 (trezentas e cinquenta mil)
Debéntures, sem considerar as Debéntures Adicionais, em conformidade com o disposto na Clausula
3.5 acima.

4.9. Preco de Subscricdo e Forma de Integralizacdo: as Debéntures serdo subscritas e
integralizadas a vista, em moeda corrente nacional, no ato da subscricdo, pelo seu Valor Nominal
Unitério, na Primeira Data de Integralizagdo (conforme abaixo definido), de acordo com as normas de
liquidacdo aplicaveis & B3 e observado o disposto na Clausula 3.3 acima. Caso qualquer Debénture
venha a ser integralizada em data diversa e posterior & Primeira Data de Integralizacdo (conforme
abaixo definido), a integralizacao devera considerar o seu Valor Nominal Unitario Atualizado (conforme
abaixo definido), conforme aplicavel, acrescido da Remuneracgédo (conforme abaixo definida), calculada
pro rata temporis desde a Primeira Data de Integralizacéo até a data de sua efetiva integralizacdo. Para
os fins desta Escritura de Emisséo, considera-se “Primeira Data de Integralizacdo” a data em que
ocorrera a primeira subscrigcdo e a integralizacéo das Debéntures.

4.9.1. As Debéntures poderdo ser subscritas com agio ou desagio, a ser definido, se for o caso, no
ato de integralizagao delas, desde que aplicado de forma igualitaria a totalidade das Debéntures em
cada Data de Integralizacdo. A aplicacdo do agio ou deséagio sera realizada em funcédo de condicdes
objetivas de mercado, a exclusivo critério do Coordenador Lider, incluindo, mas n&o se limitando a: (i)
alteracdo na taxa SELIC; (ii) alterac@o na remunerac¢éo dos titulos do tesouro nacional; (ii) alteragdo na
Taxa DI, (iv) alterag&o material nas taxas indicativas de negociag&o de titulos de renda fixa (debéntures,
certificados de recebiveis imobiliarios, certificados de recebiveis do agronegdcio e outros) divulgadas
pela ANBIMA; ou (v) excesso ou auséncia de demanda pelos valores mobiliarios, conforme verificado
pelo Coordenador Lider.

4.10. Atualizacdo monetéria das Debéntures: O Valor Nominal Unitario ou o saldo do Valor
Nominal Unitario, conforme aplicavel, das Debéntures sera atualizado monetariamente pela variagéo
do Indice Nacional de Precos ao Consumidor Amplo (“IPCA”), apurado e divulgado pelo Instituto
Brasileiro de Geografia e Estatistica (“IBGE”), desde a Data de Inicio da Rentabilidade até a data de
seu efetivo pagamento (“Atualizacdo Monetaria das Debéntures”), sendo o produto da Atualizacdo
Monetaria das Debéntures incorporado ao Valor Nominal Unitario ou ao saldo do Valor Nominal
Unitario, conforme aplicavel, das Debéntures (“Valor Nominal Unitario Atualizado”), segundo a
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VNa =VNe * C
onde:

VNa = Valor Nominal Unitario Atualizado das Debéntures, calculado com 8 (oito) casas decimais, sem
arredondamento;

VNe = Valor Nominal Unitario, ou saldo do Valor Nominal Unitario, conforme o caso,
informado/calculado com 8 (oito) casas decimais, sem arredondamento;

C= fator acumulado das variagdes mensais do IPCA, calculado com 8 (oito) casas decimais, sem
arredondamento, apurado da seguinte forma:

n dup

NI, \dut
C= H (le_1>

k=1

onde:

[7l]

n = numero total de indices considerados na Atualizagdo Monetaria das Debéntures, sendo “n” um
ndmero inteiro;

NIk = valor do nimero-indice do IPCA do més anterior ao més de atualizacdo caso a atualizacdo seja
em data anterior ou na propria data de aniversario do ativo. Apés a data de aniversario, valor do nimero-
indice do IPCA do més de atualizagdo. O més de atualizacao refere-se a data de célculo da debénture;

NIk-1 = valor do niumero-indice do IPCA do més anterior ao més “k”;

dup = nimero de Dias Uteis entre a Data de Inicio da Rentabilidade ou a dltima data de aniversario
das Debéntures, inclusive, e a data de célculo, exclusive, limitado ao nimero total de Dias Uteis de
vigéncia do nimero-indice do IPCA, sendo “dup” um nuimero inteiro;

dut = numero de Dias Uteis contidos entre a Gltima, inclusive, e proxima data de aniversario das
Debéntures, exclusive, conforme o caso, sendo “dut” um ndmero inteiro.

A aplicacé@o do IPCA incidira no menor periodo permitido pela legislacdo em vigor, sem a necessidade
de ajuste desta Escritura de Emissao ou qualquer outra formalidade.

Observagoes:

(@) o IPCA devera ser utilizado considerando-se idéntico nimero de casas decimais divulgado pelo
IBGE;

(b) considera-se como “data de aniversario” todo dia 15 (quinze) de cada més;
(c) considera-se como més de atualizacdo o periodo mensal compreendido entre duas datas de
aniversario consecutivas das Debéntures;

(d) o fator resultante da expressdo abaixo é considerado com 8 (oito) casas decimais, sem
arredondamento;

dup
Nl

(e) o produto é executado a partir do fator mais recente, acrescentando-se, em seguida, 0os mais
remotos. Os resultados intermediarios sédo calculados com 16 (dezesseis) casas decimais, sem
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arredondamento; e

(f) os valores dos finais de semana ou feriados serdo iguais ao valor do Dia Util subsequente,
apropriando o pro rata do Gltimo Dia Util anterior.

4.11. Remuneracdo: Sobre o Valor Nominal Unitario Atualizado, das Debéntures incidirdo juros
remuneratérios correspondentes a determinado percentual ao ano, a serem definidos de acordo com o
Procedimento de Bookbuilding, e que serdo limitados a maior taxa (“Taxa Teto”) entre: (i) a taxa interna
de retorno do Tesouro IPCA+ com Juros Semestrais (nova denomina¢éo da Nota do Tesouro Nacional,
Série B— NTN-B), com vencimento em 15 de agosto de 2030, baseada na cotacéo indicativa divulgada
pela ANBIMA em sua pagina na internet (www.anbima.com.br), conforme apurada no fechamento do
Dia Util da realizacdo do Procedimento de Bookbuilding, acrescida exponenciaimente de spread de
0,30% (trinta centésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Uteis; ou (ii)
7,90% (sete inteiros e noventa centésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois)
Dias Uteis (‘Remuneracdo”), incidentes desde a Data de Inicio da Rentabilidade ou a Data de
Pagamento da Remuneracao imediatamente anterior (inclusive), conforme o caso, até a data do efetivo
pagamento. O célculo da Remuneragéo obedecera a seguinte formula:
J = VNa x (Fator Juros — 1)

Onde:

J = valor unitario dos Juros Remuneratérios devidos no final de cada Periodo de Capitalizacéo,
calculado com 8 (oito) casas decimais sem arredondamento;

VNa = Valor Nominal Unitario Atualizado das Debéntures calculado com 8 (oito) casas decimais, sem
arredondamento;

Fator Juros = fator de juros fixos calculado com 9 (nove) casas decimais, com arredondamento, apurado
da seguinte forma:

DF

Tu,xa.]:S:
100

Fator Juros = (1 +

Onde:
Taxa = taxa a ser informada com 4 (quatro) casas decimais;

DP = nimero de Dias Uteis entre a Primeira Data de Integralizacdo ou a Data de Pagamento da
Remuneragéo (conforme definido abaixo) imediatamente anterior, conforme o caso, e a data atual,
sendo “DP” um numero inteiro.

4.11.1. A taxa final da Remuneracgéao sera refletida por meio de aditamento a esta Escritura de
Emissao, sem necessidade de nova aprovagdo societaria das Partes e/ou aprovagao por Assembleia
Geral de Debenturistas.

4.11.2. Para fins desta Escritura de Emisséo, “Periodo de Capitalizacdo” é, para o primeiro Periodo
de Capitalizagdo, o intervalo de tempo que se inicia na Data de Inicio da Rentabilidade, inclusive, e
termina na 12 (primeira) Data de Pagamento da Remuneracao (exclusive), e, para os demais Periodos
de Capitalizacdo, o intervalo de tempo que se inicia na Data de Pagamento da Remuneracéo
imediatamente anterior, inclusive, e termina na Data de Pagamento da Remuneracdo subsequente,
exclusive. Cada Periodo de Capitalizagdo sucede o anterior sem solucdo de continuidade, até a Data
de Vencimento.
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4.11.3. Na auséncia de apuracéo e/ou divulgacéo do IPCA por prazo superior a 30 (trinta) Dias Uteis
contados da data esperada para sua apuragédo e/ou divulgacao ou, ainda, na hipétese de sua extingao
ou inaplicabilidade por disposicéo legal ou determinacao judicial (“Periodo de Auséncia do IPCA”), o
IPCA deverd ser substituido pelo devido substituto legal ou, no caso de inexistir substituto legal para o
IPCA, o Agente Fiduciario devera, no prazo de até 5 (cinco) Dias Uteis a contar do término do Periodo
de Auséncia do IPCA, convocar Assembleia Geral de Debenturistas para definir, de comum acordo
com a Emissora, observados a boa-fé, a regulamentacéo aplicavel e os requisitos da Lei 12.431, 0 novo
parametro a ser aplicado, o qual devera refletir parametros utilizados em operacdes similares existentes
a época e atender os requisitos previstos no paragrafo 1°, do artigo 1° da Lei 12.431 (“Taxa
Substitutiva”). Até a deliberacdo da Taxa Substitutiva, sera utilizada para o calculo do valor de
guaisquer obrigac6es pecuniarias previstas nesta Escritura de Emisséo, a mesma variagdo produzida
pelo dltimo IPCA divulgado, ndo sendo devidas quaisquer compensacdes entre a Emissora e 0s
Debenturistas, quando da divulgagdo da Taxa Substitutiva.
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4.11.4. Caso o IPCA venha a ser divulgado antes da realizacdo da Assembleia Geral de Debenturistas
referida na Clausula anterior, a respectiva Assembleia Geral de Debenturistas ndo sera mais realizada,
e o IPCA, a partir do retorno de sua divulgacédo, voltard a ser utilizado para o célculo da Atualizacdo
Monetaria desde o dia de sua indisponibilidade, ndo sendo devidas quaisquer compensacdes entre a
Emissora e os Debenturistas.

4.11.5. Caso nado haja acordo sobre a Taxa Substitutiva entre os Debenturistas e a Emissora, em
deliberagéo realizada em Assembleia Geral de Debenturistas, ou em caso de ndo obtencao de quérum
de instalacé@o ou deliberagdo em segunda convocagédo, de acordo com o quérum estabelecido nesta
Escritura de Emissado, observado o disposto na Lei 12.431, nas regras expedidas pelo CMN e na
regulamentacado aplicavel, a Atualizacdo Monetaria aplicavel as Debéntures devera ser indicada por
Instituicdo Autorizada (conforme definido abaixo) a ser escolhida pelos Debenturistas (“Taxa das
Instituicbes Autorizadas”). Para fins de clareza, na Assembleia Geral de Debenturistas prevista na
Clausula 4.11.3 acima, (i) a Emissora devera apresentar aos Debenturistas uma lista contendo 3 (trés)
instituicBes financeiras que (a) tenham classificacdo minima de risco, em escala nacional, de AAA,
conforme atestado pela Standard & Poor’s; e (b) declarem n&o estar em conflito para atuar nesta
capacidade (“InstituicBes Autorizadas”) e (ii) os Debenturistas presentes em tal assembleia deverédo
votar em 1 (uma) das Instituicdes Autorizadas incluidas na lista. A Instituicdo Autorizada que receber o
maior nimero de votos dos Debenturistas sera responsavel por definir a taxa da Atualizacdo Monetaria
a ser doravante utilizada.

4.11.6. Caso a Taxa Substitutiva ou a taxa definida pela Instituicdo Autorizada, conforme o caso, enseje
a perda do beneficio gerado pelo tratamento tributario nos termos da Lei 12.431, mediante deliberagao
realizada em Assembleia Geral de Debenturistas, de acordo com o qudérum estabelecido na Clausula
9.7, a Emissora podera optar por (i) arcar com todos os tributos que venham a ser devidos pelos
Debenturistas, bem como com qualquer multa a ser paga nos termos da Lei 12.431, de modo que a
Emissora devera acrescer aos pagamentos de quaisquer montantes relativos as Debéntures valores
adicionais suficientes para que os Debenturistas recebam tais pagamentos como se os referidos
tributos ndo fossem incidentes, ou caso a Emissora opte por ndo arcar com tais tributos, ou (ii) realizar
0 resgate antecipado das Debéntures, nos termos da Lei n°® 12.431, da Resolugdo CMN 4.751, bem
como das demais regulamentacdes aplicaveis a época, inclusive em relagdo ao prazo minimo para o
referido resgate antecipado, se houver, sem multa ou prémio de qualquer natureza, no prazo de até 90
(noventa) dias corridos contados da data da realizagdo da respectiva Assembleia Geral de
Debenturistas ou da Data de Vencimento, o que ocorrer primeiro, pelo Valor Nominal Unitario
Atualizado, acrescido dos Juros Remuneratérios devidos até a data do efetivo pagamento, calculados
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pro rata temporis, a partir da Primeira Data de Integralizacdo ou da Data de Pagamento da
Remuneragéo (conforme abaixo definido) imediatamente anterior. Nesta alternativa, para o calculo da
Atualizacdo Monetéria, sera utilizada para célculo do fator “C” a ultima projecao disponivel divulgada
pela ANBIMA da variacdo percentual do IPCA.

4.11.7. Caso o IPCA volte a ser divulgado ou caso venha a ser estabelecido um substituto legal para
0 IPCA mesmo apés a determinacdo da Taxa Substitutiva ou da taxa definida pela Instituicdo
Autorizada, o IPCA ou o substituto legal estabelecido, conforme o caso, voltara, desde o dia de sua
divulgacao, ou, conforme o caso, o seu substituto legal passard, desde a data em que passe a viger, a
ser utilizado para o céalculo da Atualizacdo Monetaria, incidindo retroativamente a Data de Aniversario
do més imediatamente anterior a sua divulgacdo, sendo, portanto, dispensada a realizacdo da
Assembleia Geral de Debenturistas para deliberar sobre este assunto.

4.12. Pagamento da Remuneracdo: Ressalvadas as hip6teses de vencimento antecipado, e desde
gue permitido pelas regras expedidas pelo CMN e pela legislagdo e regulamentacdo aplicaveis,
Resgate Antecipado Facultativo Total (conforme definido abaixo), resgate decorrente da Oferta de
Resgate Antecipado (conforme definido na abaixo) ou Aquisi¢do Facultativa (conforme definido abaixo)
a Remuneracdo das Debéntures sera paga pela Emissora, nos termos desta Escritura de Emissao,
semestralmente, no dia 15 (quinze) dos meses de junho e dezembro de cada ano, a partir da Data de
Emisséo, sendo, portanto, o primeiro pagamento devido em 15 de dezembro de 2025, e a Ultima parcela
sera paga na Data de Vencimento (cada uma, uma “Data de Pagamento da Remuneragao”).

4.12.1. Fardo jus aos pagamentos das Debéntures aqueles que sejam Debenturistas ao final do Dia
Util anterior a respectiva data de pagamento prevista nesta Escritura de Emissao.

413. Amortizacdo do Valor Nominal Unitario Atualizado: Ressalvadas as hip6teses de
vencimento antecipado das obrigacdes decorrentes das Debéntures e, se permitido pelas regras
expedidas pelo CMN e pela legislacéo e regulamentacao aplicaveis, de Resgate Antecipado Facultativo
Total e de Aquisi¢do Facultativa, o Valor Nominal Unitario Atualizado, serd amortizado em 2 (duas)
parcelas anuais consecutivas, sendo que a primeira parcela sera devida anualmente na mesma data,
a partir de 15 de junho de 2031, e a ultima na Data de Vencimento, anualmente, de acordo com a
22 (segunda) coluna da tabela abaixo e os percentuais da amortizacéo, indicados na 32 (terceira) coluna
da tabela abaixo (cada uma, uma “Data de Amortizac&o das Debéntures”):

Percentual do
Valor Nominal
Data de Amortizacédo das o !
Parcela . Unitario
Debéntures .
Atualizado a ser
amortizado
1 15 de junho de 2031 50,0000%
2 15 de junho de 2032 100,0000%

414. Local de Pagamento: os pagamentos a que fizerem jus as Debéntures seréo efetuados pela
Emissora no respectivo vencimento utilizando-se, conforme o caso: (a) os procedimentos adotados
pela B3 para as Debéntures custodiadas eletronicamente nela; e/ou (b) os procedimentos adotados
pelo Escriturador para as Debéntures que n&o estejam custodiadas eletronicamente na B3.

415. Prorrogacdo dos Prazos: considerar-se-do prorrogados os prazos referentes ao pagamento
de qualquer obrigacao até o 1° (primeiro) Dia Util subsequente, se a data do vencimento coincidir com
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dia em que néo houver expediente bancario no local de pagamento das Debéntures, ressalvados os
casos cujos pagamentos devam ser realizados por meio da B3, hipétese em que somente havera
prorrogacgdo quando a data de pagamento coincidir com feriado declarado nacional, sdbado ou domingo
ou qualquer dia que ndo houver expediente na B3.

416. Encargos Moratérios: sem prejuizo da Remuneracdo das Debéntures, ocorrendo
impontualidade no pagamento pela Emissora de qualquer quantia devida aos Debenturistas, os débitos
em atraso vencidos e ndo pagos pela Emissora ficardo sujeitos a, independentemente de aviso,
notificagdo ou interpelacgao judicial ou extrajudicial: (i) multa convencional, irredutivel e de natureza ndo
compensatoria, de 2% (dois por cento); e (ii) juros moratérios a razao de 1% (um por cento) ao més,
desde a data da inadimpléncia até a data do efetivo pagamento; ambos calculados sobre o montante
devido e ndo pago (“Encargos Moratérios”).

4.17. Decadéncia dos Direitos aos Acréscimos: o ndo comparecimento do Debenturista para
receber o valor correspondente a quaisquer das obrigacdes pecunidrias da Emissora, nas datas
previstas nesta Escritura, ou em comunicado publicado pela Emissora no jornal indicado na Clausula
4.19 abaixo, ndo lhe dara direito ao recebimento da Atualizacdo Monetdria das Debéntures,
Remuneracéo das Debéntures e/ou Encargos Moratdérios no periodo relativo ao atraso no recebimento,
sendo-lhe, todavia, assegurados os direitos adquiridos até a data do respectivo vencimento ou
pagamento.

4.18. Repactuacdo: as Debéntures ndo serdo objeto de repactuacao programada.

4.19. Publicidade: todos os atos e decisdes a serem tomados decorrentes desta Emisséo que, de
qualquer forma, vierem a envolver interesses dos Debenturistas, deverdo ser obrigatoriamente
comunicados, nos termos da Resolucdo CVM 160, na forma de avisos no jornal “A Folha de S&o Paulo”
(“Aviso aos Debenturistas”), bem como na pagina da Emissora na rede mundial de computadores
(www.ri.desktop.com.br), devendo a Emissora comunicar o Agente Fiduciario e a B3 a respeito de
qualquer publicacdo na data da sua realizacdo, sendo certo que, caso a Emissora altere seu jornal de
publicacao apos a Data de Emisséo, devera enviar notificacdo ao Agente Fiduciério informando o novo
veiculo para divulgacdo de suas informagdes.

4.19.1. Os Avisos aos Debenturistas deverdo observar as limitacdes impostas pela Resolugdo CVM
160 em relacdo a publicidade da Oferta e os prazos legais, devendo a Emissora comunicar o Agente
Fiduciario e a B3 a respeito de qualquer publicacdo na data da sua realizacao.

4.20. Imunidade de Debenturistas: As Debéntures gozam do tratamento tributario previsto no artigo
2°da Lei 12.431.

4.20.1. Caso qualquer Debenturista goze de algum tipo de imunidade ou isenc¢éo tributaria diferente
daquelas previstas na Lei 12.431, tal Debenturista devera encaminhar ao Banco Liquidante, ao
Escriturador e & Emissora, no prazo minimo de 10 (dez) Dias Uteis de antecedéncia em relacdo a data
prevista para recebimento de quaisquer valores relativos as Debéntures, documentagcao comprobatdria
dessa imunidade ou isencao tributaria, sendo certo que, caso o Debenturista ndo envie referida
documentacao, a Emissora fara as retengfes dos tributos previstos na legislacéao tributaria em vigor
nos rendimentos de tal Debenturista.

4.20.2. O Debenturista que tenha apresentado documentagdo comprobatéria de sua condigdo de
imunidade ou isengédo tributaria, nos termos da Clausula 4.20.1 acima, e que tiver essa condi¢ao
alterada e/ou revogada por disposi¢do normativa, ou por deixar de atender as condi¢des e requisitos
porventura prescritos no dispositivo legal aplicavel, tiver essa condicdo questionada por autoridade
judicial, fiscal ou regulamentar competente, ou, ainda, que tiver esta condicdo alterada e/ou revogada
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por qualquer outra razdo que nao as mencionadas nesta Clausula, devera comunicar esse fato, de
forma detalhada e por escrito, ao Banco Liquidante e ao Escriturador, com cépia para a Emissora, bem
como prestar qualquer informacéo adicional em relacdo ao tema que lhe seja solicitada pelo Banco
Liquidante, pelo Escriturador ou pela Emissora.
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4.20.3. Mesmo que tenha recebido a documentacéo referida na Clausula 4.20.2 acima, e desde que
tenha fundamento legal para tanto, fica facultado a Emissora depositar em juizo ou descontar de
quaisquer valores relacionados as Debéntures a tributagdo que entender devida.

4.20.4. Caso a Emissora ndo utilize os recursos auferidos com as Debéntures na forma prevista na
Clausula 3.2 acima, dando causa ao seu desenquadramento da Lei 12.431, esta sera responsavel pelo
pagamento de multa equivalente a 20% (vinte por cento) do valor oriundo das Debéntures ndo alocado
no Projeto, na forma do disposto no artigo 2°, paragrafos 5°, 6° e 7°, da Lei 12.431 ou normativo que
eventualmente a substitua.

4.20.5. Caso, a qualguer momento durante a vigéncia da presente Emisséao e até a Data de Vencimento
das Debéntures, (i) as Debéntures deixem de gozar do tratamento tributario previsto na Lei 12.431,
conforme vigente na data de celebracéo desta Escritura de Emisséo; (ii) haja qualquer retencdo de
tributos sobre os rendimentos das Debéntures em razdo do ndo atendimento, pela Emissora, dos
requisitos estabelecidos na Lei 12.431; ou (iii) seja editada lei determinando a incidéncia de imposto
sobre a renda retido na fonte sobre a Remuneracdo das Debéntures devida aos Debenturistas em
aliquotas superiores aquelas em vigor na data de celebracdo desta Escritura de Emisséo, a Emissora
(i) devera realizar o Resgate Antecipado Facultativo Total das Debéntures, nos termos da Clausula 5.1
abaixo, do artigo 1°, paragrafo 1°, inciso Il, da Lei 12.431, da Resolugdo CMN 4.751, ou outra
regulamentacdo que vier a substitui-la, e da regulamentacéo aplicavel, desde que o prazo médio
ponderado dos pagamentos transcorridos entre a Data de Emissdo e a data do efetivo resgate
antecipado seja superior a 4 (quatro) anos, sem a incidéncia de quaisquer penalidades; ou (ii) até que
0 resgate seja realizado ou, até a Data de Vencimento e integral pagamento da Remuneracgéo, caso a
Emissora ndo possa resgatar a totalidade das Debéntures nos termos do item “(i)” acima, se obriga a
arcar com todos os tributos que venham a ser devidos pelos Debenturistas, bem como com qualquer
multa a ser paga nos termos da Lei 12.431, de modo que a Emissora devera acrescer aos pagamentos
devidos sob as Debéntures, os valores adicionais suficientes para que os Debenturistas recebam tais
pagamentos como se referidos valores adicionais ndo fossem incidentes, fora do ambiente da B3.

4.20.6. Caso néo seja permitido a Emissora realizar o resgate antecipado das Debéntures, nos termos
da Clausula 4.20.5 acima, em razdo de vedacgéo legal ou regulamentar, a Emissora continuara
responsavel por todas as obriga¢g8es decorrentes das Debéntures, e devera arcar com todos os tributos
que venham a ser devidos pelos Debenturistas, de modo a acrescentar aos pagamentos devidos aos
Debenturistas valores adicionais suficientes para que os Debenturistas recebam tais pagamentos como
se referidos valores ndo fossem incidentes, fora do &mbito da B3.

4.21. Classificacdo de Risco: Foi contratada, como agéncia de classificacdo de risco da oferta, a
Standard & Poor’s (“Agéncia de Classificacdo de Risco”), para atribuir rating as Debéntures
anteriormente a Primeira Data de Integralizacéo.

4.21.1. A Agéncia de Classificacdo de Risco podera, a qualquer momento, ser substituida, pela
Emissora, pelas agéncias Fitch Ratings ou Moody’s América Latina, ou novamente pela Standard &
Poor’s (em conjunto, “Agéncias de Classificacdo de Risco”), sem necessidade de aprovacao prévia
dos Debenturistas, devendo a Emissora notificar o Agente Fiduciario sobre referida substituicdo em até
5 (cinco) Dias Uteis contados da contratacdo da nova Agéncia de Classificacdo de Risco.
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4.21.2. A Agéncia de Classificacdo de Risco é uma empresa que avalia determinados produtos
financeiros ou seus emissores e classifica esses ativos ou empresas segundo o grau de risco de ndo
pagamento no prazo fixado. As agéncias de classificacdo de riscos passaram a ser reguladas pela
CVM a partir da edicdo da Resolucdo da CVM n° 9, de 27 de outubro de 2020, conforme em vigor,
podendo o investidor acessar a lista de agéncias registradas ou reconhecidas pela CVM na consulta
ao cadastro geral no site: https://www.gov.br/cvm/pt-br.

4.21.3. A Emissora obriga-se a: (a) manter contratada uma das Agéncias de Classificacdo de Risco
durante todo o prazo de vigéncia das Debéntures, a fim de garantir a atualizacédo da classificacdo de
risco (rating) da Emissédo anualmente (uma vez a cada ano calendario), a partir da Data de Emisséo;
(b) manter, desde a Data de Emisséo até a Data de Vencimento das Debéntures ou até a data do
Resgate Antecipado Facultativo Total, de uma Oferta de Resgate Antecipado Facultativo, de Resgate
Antecipado Obrigatério e/ou Aquisi¢éo Facultativa das Debéntures, com o consequente cancelamento
da totalidade das Debéntures, ou vencimento antecipado das obrigacdes decorrentes das Debéntures,
nos termos previstos nesta Escritura de Emissdo, o que ocorrer primeiro, classificagéo de risco (rating)
vigente, a fim de evitar que a Emissao fique sem classifica¢@o de risco (rating) por qualquer periodo;
(c) dar ampla divulgacdo ao mercado dos relatérios com as sumulas das classificacdes de risco; (d)
entregar ao Agente Fiduciario as atualiza¢des da classificacdo de risco (rating) anuais preparadas por
uma das Agéncias de Classificacdo de Risco, no prazo de até 5 (cinco) Dias Uteis contados da data de
seu recebimento; e (e) comunicar ao Agente Fiduciario, no Dia Util imediatamente subsequente,
qualquer alteracdo e/ou o inicio de qualquer processo de revisédo da classificacdo de risco (rating) da
Emisséao.

4.21.4. O Agente Fiduciario ndo tem qualquer relacdo societaria ou comercial com a Agéncia de
Classifica¢é@o de Risco, sendo que o processo de contratagdo, analise, fornecimento de documentos e
informacdes para a auditoria pela Agéncia de Classificag@o de Risco foi e é conduzido exclusivamente
pela Emissora, que pode ou nédo ter a participagdo do Coordenador Lider. A Agéncia de Classificacao
de Risco é empresa independente e a Unica responsavel pelo formato de suas andlises e pelo
embasamento tomado na concesséo de sua opinido.

4.22. Fundo de Amortizacdo: Nao sera constituido fundo de amortizagdo para a presente Emisséo.

4.23. Desmembramento: Nao sera admitido o desmembramento, nos termos do inciso IX do artigo
59 da Lei das Sociedades por Acdes.

CLAUSULA V- RESGATE ANTECIPADO FACULTATIVO TOTAL, AMORTIZACAO
EXTRAORDINARIA, OFERTA DE RESGATE ANTECIPADO E AQUISICAO FACULTATIVA

5.1. Resgate Antecipado Facultativo Total

5.1.1. A Emissora podera, a seu exclusivo critério, realizar o resgate antecipado facultativo da
totalidade das Debéntures (“Resgate Antecipado Facultativo Total”), nos termos da Resolugdo CMN
4.751 ou de outra forma, desde que venha a ser legalmente permitido e devidamente regulamentado
pelo CMN, nos termos da Lei 12.431, e desde que se observem: (a) o prazo médio ponderado minimo
de 4 (quatro) anos dos pagamentos transcorridos entre a Data de Emisséo e a data do efetivo Resgate
Antecipado Facultativo Total das Debéntures, ou outro prazo que vier a ser estabelecido por lei ou
regulamentacao aplicavel; e (b) o disposto no artigo 1° da Resolugdo CMN 4.751, ou outra
regulamentacdo que vier a substitui-la, bem como demais legislacdes ou regulamentacdes aplicaveis,
observadas ainda as condi¢6es abaixo dispostas.

5.1.2. O Resgate Antecipado Facultativo Total somente sera realizado mediante o envio de
comunicacao individual aos Debenturistas ou publicacdo de anuncio, nos termos da Clausula 4.19
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acima, em ambos 0s casos com cépia para o Agente Fiduciario, a B3 e a ANBIMA (em qualquer caso,
“Comunicagdo de Resgate Antecipado Facultativo”), com, no minimo, 10 (dez) Dias Uteis de
antecedéncia da data do efetivo Resgate Antecipado Facultativo Total, observado o disposto na
Clausula 5.1.7 abaixo (“Data do Resgate Antecipado Facultativo”), sendo que em referida
Comunicacao de Resgate Antecipado Facultativo devera constar: (i) a Data do Resgate Antecipado
Facultativo, que devera ser um Dia Util; (i) a mencéo dos componentes do valor de pagamento,
conforme previstos na Clausula 5.1.3 abaixo; (iii) quaisquer outras informacdes necessarias a
operacionalizacdo do Resgate Antecipado Facultativo Total; e (iv) quaisquer outras informacdes
consideradas relevantes pela Emissora para conhecimento dos debenturistas.

5.1.3. Por ocasido do Resgate Antecipado Facultativo Total das Debéntures, o valor devido pela
Emissora sera equivalente ao maior dos critérios mencionados nos itens (i) e (ii) abaixo:

) Valor Nominal Unitario Atualizado, acrescido (a) da Remuneracao, calculada
pro rata temporis desde a Data de Inicio da Rentabilidade ou a Data de Pagamento da Remuneracgéo
imediatamente anterior, conforme o caso (inclusive), até a data do efetivo Resgate Antecipado
Facultativo Total (exclusive); (b) dos Encargos Moratdrios, se houver; e (c) de quaisquer obrigactes
pecuniarias e outros acréscimos referentes as Debéntures; e

(i) valor presente das parcelas remanescentes de pagamento de amortizacdo do
Valor Nominal Unitario Atualizado, acrescido (a) da Remuneracgéo, desde a data do efetivo Resgate
Antecipado Facultativo Total (inclusive) até a Data de Vencimento (exclusive), utilizando como taxa de
desconto a taxa interna de retorno do titulo pablico Tesouro IPCA+ com juros semestrais (NTN-B), com
duration mais préxima a duration remanescente das Debéntures, na data do Resgate Antecipado
Facultativo Total, utilizando-se a cotagdo indicativa divulgada pela ANBIMA em sua pagina na rede
mundial de computadores (http://www.anbima.com.br) apurada no Dia Util imediatamente anterior &
Data do Resgate Antecipado Facultativo calculado conforme férmula abaixo; (b) dos Encargos
Moratérios, se houver; e (c) de quaisquer obrigagdes pecuniarias e outros acréscimos referentes as

Debéntures:
n
VNEk c
E(FVPk % )

k=1

VP =

onde:
VP = somatdrio do valor presente das parcelas remanescentes de pagamento das Debéntures;

C = Fator da variagdo acumulada do IPCA, apurado e divulgado pelo IBGE calculado com 8 (oito) casas
decimais, sem arredondamento, apurado desde a Data de Inicio da Rentabilidade até a Data do
Resgate Antecipado Facultativo;

VNEK = valor unitario de cada um dos "k" valores futuros devidos das Debéntures, sendo o valor de
cada parcela "k" equivalente ao pagamento da Remuneragéo e/ou da amortizagdo do saldo do Valor
Nominal Unitario das Debéntures, conforme o caso;

n = ndmero total de eventos de pagamento a serem realizados das Debéntures, sendo "n" um ndmero
inteiro;

FVPk = fator de valor presente, apurado conforme férmula a seguir, calculado com 9 (nove) casas
decimais, com arredondamento:

nk
FVPk = {[(1 + TESOUROIPCA)z5z]}
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TESOUROIPCA = taxa interna de retorno da NTN-B, com duration mais proxima a duration
remanescente das Debéntures na data do efetivo resgate;

nk = nimero de Dias Uteis entre a Data do Resgate Antecipado Facultativo Total e a data de
vencimento programada de cada parcela "k" vincenda.

Duration = equivale a somatéria da ponderacédo dos prazos de vencimento de cada pagamento da
Remuneracéo, pelo seu valor presente, calculada em anos, conforme formula abaixo:

n
k=1Tk X (FVPk

VNEk)
X
vpP 252

Duration =

5.1.4. O Resgate Antecipado Facultativo Total podera ser realizado apenas em periodos de, no
minimo, 180 (cento e oitenta) dias contados do primeiro Dia Util ap6s ser alcangado o prazo médio
ponderado minimo de 4 (quatro) anos entre a Data de Emissédo e a data do efetivo resgate das
Debéntures, ou outro que venha a ser autorizado pela legislacdo ou regulamentagdes aplicaveis, exceto
se houver aprovacdo pelos Debenturistas, que representem, no minimo, 75% (setenta e cinco por
cento) das Debéntures em Circulagéo, por meio de deliberagdo em Assembleia Geral de Debenturistas,
nos termos do paragrafo 1°, do artigo 1° da Resolu¢do CMN 4.751, ou de outra forma, desde que venha
a ser legalmente permitido pela legislagcao ou regulamentacdes aplicaveis.

5.1.5. As Debéntures resgatadas no ambito do Resgate Antecipado Facultativo Total serdo
obrigatoriamente canceladas, desde que seja legalmente permitido.

5.1.6. O Resgate Antecipado Facultativo Total ocorrerd de acordo com: (i) os procedimentos
estabelecidos pela B3, para as Debéntures que estiverem custodiadas eletronicamente na B3; ou (ii)
os procedimentos adotados pelo Banco Liquidante e Escriturador, para as Debéntures que néo
estiverem custodiadas eletronicamente na B3.

5.1.7. As Debéntures ndo poderéo ser objeto de resgate antecipado facultativo parcial. O Resgate
Antecipado Facultativo Total sera enderecado a todos os Debenturistas, sem distingdo, assegurada a
igualdade de condi¢Bes a todos os Debenturistas.

5.1.8. Observado o disposto nas Clausulas 5.1.9 e 5.1.10 abaixo, para fins do disposto no artigo 1°,
inciso IV, da Resolucdo CMN 4.751, fica estabelecido que o Resgate Antecipado Facultativo Total
podera ser feito em qualquer Data de Pagamento da Remuneracéo.

5.1.9. Caso o CMN venha a permitir datas de liquidacdo antecipada com intervalos inferiores a seis
meses (“Intervalos Menores”), o Resgate Antecipado Facultativo Total passara a poder ser feito em
datas diferentes das datas descritas acima, desde que respeitado referidos Intervalos Menores.

5.1.10. A eventual dispensa dos requisitos descritos nas Clausulas 5.1.3 e 5.1.8 acima sera objeto de
deliberacdo em Assembleia Geral de Debenturistas, nos termos do paragrafo 1°, do artigo 1°, da
Resolucdo CMN 4.751, sendo que dependera da aprovacgdo, tanto em primeira quanto em segunda
convocacdes, por Debenturistas que representem o quérum estabelecido em referida regulamentacao
ou em outra que vier a substitui-la.

5.2. Amortizacdo Extraordinaria

5.2.1. Caso seja legalmente permitido nos termos da legislacéo aplicavel, e observados os termos da
Lei 12.431 e outros requisitos que porventura venham a ser estabelecidos na legislacdo aplicavel, a
Emissora podera, a seu exclusivo critério e independentemente da vontade dos Debenturistas, apds
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decorridos os prazos fixados na legislacdo pertinente, nos termos do artigo 1°, paragrafo 1°, inciso Il,
combinado com o artigo 2°, paragrafo 1°, da Lei 12.431, ou antes de tal data, desde que venha a ser
legalmente permitido, nos termos da Lei 12.431, da regulamentacdo do CMN ou de outra legislacdo ou
regulamentacao aplicavel, realizar a amortizagdo extraordinaria parcial do Valor Nominal Unitario
Atualizado das Debéntures (“Amortizacéo Extraordinaria”).
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5.2.2. A Amortizacdo Extraordinaria somente serd realizada mediante o envio de comunicagéo
individual aos Debenturistas ou publicagcao de anuncio, nos termos da Clausula 4.19 acima, em ambos
0s casos com cOpia para o Agente Fiduciario, a B3 e a ANBIMA (em qualquer caso, “Comunicacéo de
Amortizacdo Extraordinaria”), com no minimo 10 (dez) Dias Uteis de antecedéncia da data em que
se pretende realizar a efetiva Amortizacdo Extraordinéaria (“Data da Amortizacdo Extraordinaria”),
sendo que em referida Comunicacdo de Amortizacdo Extraordinaria devera constar: (i) a Data da
Amortizacdo Extraordinaria, que devera ser um Dia Util; (i) a mencéo dos componentes do valor de
pagamento, conforme previstos na Clausula 5.2.3 abaixo; (iii) quaisquer outras informacdes
necessarias a operacionalizacdo da Amortizagdo Extraordinaria; e (iv) quaisquer outras informacdes
consideradas relevantes pela Emissora para conhecimento dos Debenturistas.

5.2.3. Por ocasido da Amortizagdo Extraordinaria das Debéntures, o valor devido pela Emissora sera
equivalente ao maior dos critérios mencionados nos itens (i) e (ii) abaixo:

0] parcela do Valor Nominal Unitario Atualizado a ser amortizada, acrescido (a)
da Remuneracao, calculada pro rata temporis desde a Data de Inicio da Rentabilidade ou a Data de
Pagamento da Remuneracdo imediatamente anterior, conforme o caso, até a Data da Amortizacao
Extraordinaria; (b) dos Encargos Moratérios, se houver; e (c) de quaisquer obrigacdes pecuniarias e
outros acréscimos referentes as Debéntures; e

(i) parcela do valor presente das parcelas remanescentes de pagamento
de amortizagdo do Valor Nominal Unitario Atualizado, na proporcao do percentual da Amortizacéo
Extraordinaria, acrescido (a) da Remuneracdo, desde a data da efetiva Amortizacdo Extraordinéaria
(inclusive) até a Data de Vencimento (exclusive), utilizando como taxa de desconto a taxa interna de
retorno do titulo pablico Tesouro IPCA+ com juros semestrais (NTN-B), com duration mais préxima a
duration remanescente das Debéntures, na data do Amortizagdo Extraordindria, utilizando-se a cotagao
indicativa divulgada pela ANBIMA em sua pégina na rede mundial de computadores
(http://iwww.anbima.com.br) apurada no Dia Util imediatamente anterior & Amortizagdo Extraordinaria
calculado conforme férmula abaixo; (b) dos Encargos Moratérios, se houver; e (c) de quaisquer
obrigag6es pecunidrias e outros acréscimos referentes as Debéntures:

= (VNEk

2. (o C)l

VP =

onde:
VP = somatdrio do valor presente das parcelas remanescentes de pagamento das Debéntures;

C = Fator da variagdo acumulada do IPCA, apurado e divulgado pelo IBGE calculado com 8 (oito) casas
decimais, sem arredondamento, apurado desde a Data de Inicio da Rentabilidade até a data da
Amortiza¢@o Extraordinéria,;

VNEk = parcela do valor unitario de cada um dos "k" valores futuros devidos das Debéntures, na
proporcao da Amortizacao Extraordinaria, sendo o valor de cada parcela "k" equivalente ao pagamento
da Remuneracéo e/ou da amortizacao do saldo do Valor Nominal Unitario, referenciado a Data de Inicio
da Rentabilidade;
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n = numero total de eventos de pagamento a serem realizados das Debéntures, sendo "n" um ndmero
inteiro;
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FVPk = fator de valor presente, apurado conforme férmula a seguir, calculado com 9 (nove) casas
decimais, com arredondamento:

nk
FVPk = {[(1 + TESOUROIPCA)Z52]}

onde:

TESOUROIPCA = taxa interna de retorno da NTN-B, com duration mais proxima a duration
remanescente das Debéntures na data do efetivo resgate.

nk = ndmero de Dias Uteis entre a data da Amortizacdo Extraordinaria e a data de vencimento
programada de cada parcela "k" vincenda.

A Amortizacdo Extraordinaria devera ser limitada a 98% (noventa e oito por cento) do Valor Nominal
Unitério Atualizado das Debéntures.

5.3. Oferta de Resqgate Antecipado

5.3.1. A Emissora podera, a seu exclusivo critério, a qualguer momento, realizar oferta de resgate
antecipado da totalidade das Debéntures, desde que observados os termos da Lei 12.431 e da
Resolucdo CMN 4.751, ou outra regulamentacdo que vier a substitui-la, e desde que se observem:
(a) o prazo médio ponderado minimo de 4 (quatro) anos dos pagamentos transcorridos entre a Data de
Emisséo e a data do efetivo resgate antecipado total das Debéntures, ou outro prazo que vier a ser
estabelecido por lei ou regulamentacgéo aplicavel; (b) o disposto no artigo 1° da Resolugdo CMN 4.751,
ou outra regulamentagdo que vier a substitui-la, bem como demais legislagbes ou regulamentacdes
aplicaveis; e (c) as Clausulas 5.1.7, 5.1.8 e 5.1.9 acima. A Oferta de Resgate Antecipado sera
enderecada a todos os Debenturistas, sendo assegurada a todos os Debenturistas das Debéntures a
igualdade de condi¢cBes para aceitar o resgate antecipado das Debéntures de que forem titulares, de
acordo com os termos e condi¢des previstos abaixo (“Oferta de Resgate Antecipado”). O prazo médio
ponderado mencionado acima sera calculado quando da realizagcdo da Oferta de Resgate Antecipado,
nos termos da Resolugdo CMN 5.034, ou de outra forma, desde que venha a ser legalmente permitido
e devidamente regulamentado pelo CMN, nos termos da Lei 12.431.

5.3.2. A Emissora realizar4 a Oferta de Resgate Antecipado por meio de publicacdo de comunicagao
individual enviada aos Debenturistas, com cépia ao Agente Fiduciério e a B3, ou publicacdo de anincio,
nos termos da Clausula 4.19 acima (“Comunicacdo de Oferta de Resgate Antecipado”), com, no
minimo, 20 (vinte) Dias Uteis de antecedéncia da data em que se pretende realizar o resgate
antecipado decorrente da Oferta de Resgate Antecipado, sendo que em referida comunicagdo devera
constar: (i) o valor do prémio de resgate, caso existente, que ndo podera ser negativo, observado o
disposto no inciso Ill, do artigo 1°, da Resolucdo CVM 4.751, ou outra regulamentacdo que vier a
substitui-la; (ii) forma e o prazo de manifestagdo, a Emissora, com cépia ao Agente Fiduciario, pelo
Debenturista que aceitar a Oferta de Resgate Antecipado; (iii) a data efetiva para o resgate das
Debéntures e pagamento aos Debenturistas, que devera ser um Dia Util e devera observar o disposto
nas Clausulas 5.1.7, 5.1.8 e 5.1.9 acima; e (iv) as demais informacdes necessarias para a tomada de
decisao e operacionalizagcdo pelos Debenturistas.
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5.3.3. Apods a Comunicacdo de Oferta de Resgate Antecipado, os Debenturistas terdo o prazo de
10 (dez) Dias Uteis para se manifestarem formalmente perante a Emissora pela ades&o a Oferta de
Resgate Antecipado, com cOpia ao Agente Fiduciario.
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5.3.4. Apods a publicagdo ou comunicacdo dos termos da Oferta de Resgate Antecipado, os
Debenturistas que optarem pela adesé@o a referida oferta terdo que se manifestar a Emissora, com
copia ao Agente Fiduciario, no prazo e forma dispostos na Comunicacdo de Oferta de Resgate
Antecipado, a qual ocorrera em uma Unica data para todas as Debéntures, objeto da Oferta de Resgate
Antecipado, observado que a Emissora devera resgatar antecipadamente a quantidade de Debéntures
que tenha sido indicada por seus respectivos titulares em adesao a Oferta de Resgate Antecipado. Fica
desde ja aprovado que caso seja legalmente permitido, o resgate antecipado nos termos desta Clausula
5.3 podera ser efetivada apenas em relacao aos Debenturistas que tenham manifestado sua aceitacao
a Oferta de Resgate Antecipado.

5.3.5. Caso o resgate antecipado das Debéntures seja efetivado, ele devera ocorrer em uma Unica
data para todas as Debéntures objeto do resgate antecipado, na data prevista na Comunicacdo de
Oferta de Resgate Antecipado.

5.3.6. A Emissora devera na data de término do prazo de adeséo a Oferta de Resgate Antecipado,
confirmar ao Agente Fiduciario se o resgate antecipado das Debéntures sera efetivamente realizado.

5.3.7. O valor a ser pago aos Debenturistas no &mbito do resgate antecipado decorrente da Oferta de
Resgate Antecipado serd equivalente, se assim permitido pela Resolugdo CMN 4.751, ou outra
regulamentacdo que vier a substitui-la, ao Valor Nominal Unitario Atualizado, acrescido (i) da
Remuneracéo e demais encargos devidos e ndo pagos até a data da Oferta de Resgate Antecipado,
calculados pro rata temporis desde a Data de Inicio da Rentabilidade ou a Data de Pagamento da
Remuneragéo imediatamente anterior (inclusive), conforme o caso, até a data do resgate (exclusive),
e (ii) se for o caso, do prémio de resgate indicado na Comunicacao de Oferta de Resgate Antecipado,
que nao podera ser negativo.

5.3.8. As Debéntures resgatadas pela Emissora, conforme previsto nesta Clausula 5.3, serdo
obrigatoriamente canceladas, desde que seja legalmente permitido.

5.3.9. Caso (i) as Debéntures estejam custodiadas eletronicamente na B3, o resgate antecipado das
Debéntures devera ocorrer conforme 0s procedimentos operacionais estabelecidos pela B3; ou (ii) as
Debéntures estejam custodiadas fora do &mbito da B3, o resgate antecipado das Debéntures, devera
ocorrer conforme os procedimentos operacionais estabelecidos pelo Escriturador.

5.3.10. A B3 devera ser notificada pela Emissora sobre a realizacdo de resgate antecipado total
proveniente da Oferta de Resgate Antecipado com antecedéncia minima de 3 (trés) Dias Uteis da
efetiva data de sua realiza¢do, por meio de correspondéncia em conjunto com o Agente Fiduciario.

54. Aquisicao Facultativa

5.4.1. A Emissora poderd, a seu exclusivo critério, apds decorridos 2 (dois) anos contados da Data
de Emisséo, nos termos do artigo 1°, paragrafo 1°, inciso Il, combinado com o artigo 2°, paragrafo 1°,
da Lei 12.431, ou antes de tal data, desde que venha a ser legalmente permitido, nos termos da Lei
12.431, da regulamentacdo do CMN ou de normas posteriores que as alterem, substituam ou
complementem, ou de outra legislacdo ou regulamentacdo aplicavel, adquirir as Debéntures,
condicionado ao aceite do Debenturista vendedor e desde que, conforme aplicavel, observem o
disposto no artigo 55, paragrafo 3°, da Lei das Sociedades por A¢des, nas regras estabelecidas na
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Resolucdo CVM n.° 77, de 29 de margo de 2022, conforme em vigor (“‘Resolucdo CVM 77”) e nas
demais regulamentacdes aplicaveis do CMN (“Aquisicéo Facultativa”).
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5.4.2. As Debéntures que venham a ser adquiridas nos termos desta Clausula 5.4 poderado, a
exclusivo critério da Emissora, (i) ser canceladas, desde que seja legalmente permitido, observado o
disposto na Lei 12.431, na Resolugdo CMN 4.751, ou outra regulamentagdo que vier a substitui-la, na
Resolucdo CMN 5.034, ou outra regulamentagdo que vier a substitui-la, e nas demais legislacdes e
regulamentacdes aplicaveis; (ii) permanecer em tesouraria; ou (iii) ser novamente colocadas no
mercado. As Debéntures adquiridas pela Emissora para permanéncia em tesouraria nos termos desta
Clausula 5.4.2, se e quando recolocadas no mercado, fardo jus a mesma Remuneracao aplicavel as
demais Debéntures.

5.4.3. Caso a Emissora deseje adquirir as Debéntures por valor superior ao Valor Nominal Unitario
Atualizado das Debéntures, devera comunicar previamente o Agente Fiduciario e os Debenturistas
acerca de sua inten¢do de aquisi¢éo, fornecendo as seguintes informacdes minimas: (i) data pretendida
para a aquisicdo (que deverd obedecer o intervalo de, no minimo, 16 (dezesseis) e, no méaximo, 31
(trinta e um) dias contados da data da comunicacao); (ii) quantidade de Debéntures que pretende
adquirir (quantidade minima, fixa ou maxima, indicando se a oferta permanecera valida caso a
quantidade indicada nas manifestacBes de alienacdo recebidas dos Debenturistas for inferior a
pretendida e qual o tratamento que serd dado caso as manifestacdes indiquem uma quantidade de
debéntures superior ao objeto da aquisicdo); (iii) data da liquidacdo e eventuais condicdes; (iv)
destinacdo das Debéntures adquiridas; (v) pre¢co maximo de aquisi¢do, discriminando o que se refere
ao Valor Nominal Unitério, a correcdo monetaria e ao prémio de aquisi¢ao; (vi) prazo de manifestagao
aos titulares das Debéntures (ndo inferior a 15 (quinze) dias contatos da data da comunicagao); e (vii)
outras informagfes consideradas relevantes pela Emissora, observada a dispensa constante do
paragrafo 12 do artigo 19 da Resolu¢do CVM 77.

CLAUSULA VI - VENCIMENTO ANTECIPADO

6.1. O Agente Fiduciario devera, respeitados os devidos prazos de cura e valores de corte
(thresholds) de cada uma das hip6teses previstas abaixo, concomitantemente ao envio de notificagdo
a Emissora, considerar antecipadamente vencidas e imediatamente exigiveis todas as obrigacdes da
Emissora referentes as Debéntures, exigindo o imediato pagamento do Valor Nominal Unitario
Atualizado, acrescido da Remuneracdo, calculada pro rata temporis desde a Primeira Data de
Integralizacdo ou a Data de Pagamento da Remunera¢édo imediatamente anterior, conforme o caso,
devida até a data do efetivo pagamento, e de eventuais Encargos Moratérios, se houver, e de quaisquer
outros valores eventualmente devidos pela Emissora nos termos desta Escritura de Emisséao, na ciéncia
da ocorréncia de qualquer uma das seguintes hip6teses (cada um desses eventos, um “Evento de
Vencimento Antecipado Automético”):

0) (a) pedido, por parte da Emissora, e de qualquer sociedade controlada
(conforme definicdo de controle prevista no artigo 116 da Lei das Sociedades por A¢des) pela Emissora
(“Controlada”), de qualquer plano de recuperacdo extrajudicial a qualquer credor ou classe de
credores, independentemente de ter sido requerida ou obtida homologacao judicial do referido plano;
ou (b) se a Emissora e/ou suas respectivas Controladas ingressar em juizo com requerimento de
recuperacao judicial, independentemente de deferimento do processamento da recuperagéo ou de sua
concesséo pelo juiz competente; ou (c) se a Emissora e/ou quaisquer Controladas formular pedido de
autofaléncia; ou (d) pedido de faléncia da Emissora e/ou quaisquer Controladas, formulado por
terceiros, e nao elidido no prazo legal; ou (e) se a Emissora e/ou quaisquer Controladas sofrer
liquidacdo ou extingdo; ou (f) se a Emissora ou por quaisquer de suas Controladas ingressarem com
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medidas preparatdrias ou antecipatdrias para quaisquer procedimentos nos termos do §12° do artigo
6° da Lei n® 11.101, de 9 de fevereiro de 2005, conforme alterada, ou qualquer outro procedimento
previsto em referida lei, independentemente do deferimento do respectivo pedido, ou ainda qualquer
processo similar em outra jurisdi¢éo;
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(i) na hipétese desta Escritura de Emissdo e/ou dos demais documentos da
Emissdo (e/ou qualquer de suas disposicdes) serem declarados totalmente inexequiveis, nulos,
ineficazes ou invalidos por decisédo judicial e/ou administrativa;

(iii) inadimplemento pela Emissora, de qualquer obrigagcdo pecuniaria relativa as
Debéntures e/ou prevista nesta Escritura de Emisséo e/ou nos demais documentos da Emisséo, exceto
se tal inadimplemento for sanado no prazo de até 2 (dois) Dias Uteis contado do respectivo
inadimplemento sem prejuizo do pagamento dos Encargos Moratorios pela Emissora;

(iv) transformacéo do tipo societario da Emissora, de modo que deixe de ser uma
sociedade por ac¢des, nos termos dos artigos 220 a 222 da Lei das Sociedades por Acdes;

(v) decretacao de vencimento antecipado de quaisquer obrigacdes pecuniérias da
Emissora (ainda que na condicdo de garantidora), e/ou de quaisquer de suas Controladas decorrentes
de operac¢Oes de mercado financeiro e/ou de capitais, cujo valor, individual ou agregado, seja igual ou
superior a 5% (cinco por cento) do patriménio liquido da Emissora, exceto se (a) a Companhia e/ou
suas Controladas quitarem a divida garantida no prazo previsto no respectivo contrato; (b) se a
decretacdo de vencimento antecipado, objeto de discussdo de boa-fé em processo judicial ou arbitral,
estiver com sua exigibilidade suspensa,;

(vi) decretacdo de vencimento antecipado de quaisquer obrigacdes pecuniérias da
Emissora (ainda que na condi¢do de garantidora), e/ou de quaisquer de suas Controladas perante
terceiros que ndo sejam do mercado financeiro e/ou de capitais, cujo valor, individual ou agregado, seja
igual ou superior a 5% (cinco por cento) do patrimdnio liquido da Emissora, exceto se (a) a Companhia
e/ou suas Controladas quitarem a divida garantida no prazo previsto no respectivo contrato; ou (b) se
a decretacgdo de vencimento antecipado, objeto de discussao de boa-fé em processo judicial ou arbitral,
estiver com sua exigibilidade suspensa;

(vii) questionamento judicial, pela Emissora e/ou por qualquer controladora
(conforme definicdo de controle prevista no artigo 116 da Lei das Sociedades por A¢des) da Emissora
(“Controladora”) e/ou Controlada da Emissora, quanto a validade, eficacia e/ou exequibilidade desta
Escritura de Emissdo e/ou de qualquer de suas disposi¢cdes e/ou de quaisquer outros documentos
referentes a Emissao;

(viii) transferéncia, cessao de qualquer forma ou promessa de cesséo a terceiros,
pela Companhia, no todo ou em parte, dos direitos e obriga¢cdes assumidos nos termos desta Escritura
de Emissao, sem o consentimento prévio dos Debenturistas reunidos em assembleia geral, exceto nos
casos em que os direitos e obrigacdes assumidos nos termos desta Escritura sejam transferidos,
cedidos de qualquer forma ou tiverem sido objeto de promessa de cesséo a Controladas e/ou quaisquer
sociedades pertencentes ao grupo econémico da Emissora, desde que a Desktop S.A. outorgue fianca
em garantia das Debéntures;

(ix) qualquer ciséo, fuséo, incorporacéo, incorporacéo de acdes ou qualquer outra
forma de reorganizacdo societéria envolvendo a Emissora e/ou Controladas da Emissora, exceto (a)
no caso de aprovacao pelos Debenturistas representando no minimo, 50% (cinquenta por cento) mais
1 (uma) das Debéntures em Circulagéo, em primeira ou segunda convocacéo; ou (b) se exclusivamente
no caso de cisdo, fusédo ou incorporacdo da Emissora e desde que permitido por lei e pela

23



Docusign Envelope ID: B90F26E3-9535-4841-8644-8737FBDOAC2D

% ANBIMA

regulamentacdo vigente aplicavel, se tiver sido assegurado aos Debenturistas que o desejarem,
durante o prazo minimo de 4 (quatro) meses contados da data de publicacdo dos atos societarios
relativos a operacao, o resgate antecipado da totalidade das Debéntures, nos termos da Clausula 5.3
acima, respeitando os termos vigentes do artigo 231, 81°, da Lei das Sociedades por A¢des; ou (c)
incorporac®es dentro do grupo das empresas adquiridas pela Emissora; ou (d) se a Emissora incorporar
acbes de uma outra sociedade ou incorporar uma sociedade no contexto de uma combinacdo de
negocios;
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(x) qualquer alteracdo da composicdo acionaria da Emissora que resulte na
alteracdo do seu Controle (conforme abaixo definido) direto ou indireto, cumulada com um
descumprimento do Evento de Step-up (conforme abaixo definido), e exceto (a) caso haja anuéncia
prévia de Debenturistas em sede de Assembleia Geral de Debenturistas, conforme previsto na Clausula
9.7 abaixo; ou (b) se efetuada Oferta de Resgate Antecipado, nos termos da Clausula 5.3 acima. Para
fins desta Escritura de Emissao, “Controle” significa a definicdo do artigo 116 da Lei das Sociedades
por Agdes.

6.1.1. A Emissora obriga-se a comunicar por escrito em até 2 (dois) Dias Uteis da ciéncia da
ocorréncia (e ndo apés o prazo de cura previsto nos itens acima, caso haja) de quaisquer dos eventos
descritos na Clausula 6.1 acima o Agente Fiduciario para que este tome as providéncias devidas. O
descumprimento desse dever pela Emissora ndo impedira o Agente Fiduciario e/ou os Debenturistas
de, a seu critério, exercer seus poderes, faculdades e pretensdes previstos nesta Escritura de Emissao.

6.2. O Agente Fiduciario devera convocar uma Assembleia Geral de Debenturistas, no prazo de até
5 (cinco) Dias Uteis contados da data de ciéncia acerca da ocorréncia dos eventos listados abaixo
(respeitados os respectivos prazos de cura, se aplicavel), para deliberar a respeito da eventual ndo
declaragéo do vencimento antecipado das obrigacfes da Emissora referentes as Debéntures sendo
que, caso venha a ser considerado o vencimento antecipado, exigira da Emissora o imediato
pagamento do Valor Nominal Unitario, ou saldo do Valor Nominal Unitario, conforme o caso, acrescido
da Remuneracéo, calculada pro rata temporis, desde a Primeira Data de Integralizacdo ou a Data de
Pagamento de Remuneracgdo imediatamente anterior, conforme o caso, devida até a data do efetivo
pagamento, e eventuais Encargos Moratdrios, se houver, e de quaisquer outros valores eventualmente
devidos pela Emissora nos termos desta Escritura de Emisséo, na ciéncia da ocorréncia de qualquer
uma das seguintes hipéteses (cada uma, um “Evento de Vencimento Antecipado Ndo Automético”
e, em conjunto com os Eventos de Vencimento Antecipado Automaticos, “Eventos de Vencimento
Antecipado”):

(i) ndo obtencdo, ndo renovacdo, cancelamento, revogacdo, intervencdo ou
suspensao das autorizagfes e licencas (inclusive ambientais), alvaras, subveng8es, dispensas e/ou
protocolos de requerimento de alvaras necessérias para a manutencéo das atividades desenvolvidas
pela Emissora e que cause um Efeito Adverso Relevante; exceto (1) no que se referir as licencas e/ou
as aprovacdes em processo de renovacgdo tempestiva e/ou que estejam sendo discutidas de boa-fé
pela Emissora, nas esferas judicial ou administrativa e desde que ndo cause um Efeito Adverso
Relevante; ou (2) se a Emissora demonstrar a existéncia de provimento jurisdicional ou autoriza¢do por
autoridade competente, conforme aplicavel, em qualquer uma das hip6teses acima autorizando a
continuidade das respectivas atividades até a renovagdo ou obtengcdo da referida licenca ou
autorizacéo;

(i) proferimento de qualquer deciséo judicial, decisdo administrativa ou arbitral
contra a Emissora, cujos efeitos ndo tenham sido revertidos ou suspensos em até 5 (cinco) Dias Uteis
contados de tal decisdo, que cause ou possa causar um Efeito Adverso Relevante;
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(iii) cessdo, promessa de cessdo, venda, alienacao (ficando excetuada a alienagéo
fiduciaria de ativos ou direitos como garantia, em qualquer percentual, para outras dividas) e/ou
qualquer forma de transferéncia ou promessa de transferéncia, pela Emissora, por qualquer meio, de
forma gratuita ou onerosa, de (i) ativo(s) da Emissora, que represente(m), em valor individual ou
agregado, mais de 5% (cinco por cento) dos ativos totais da Emissora de forma agregada, conforme
demonstracdo financeira consolidada anual ou trimestral da Emissora imediatamente anterior,
conforme aplicavel; (ii) ativo(s) imobilizado(s), incluindo mas néo se limitando aos ativos de fibra 6tica,
que represente(m), em valor individual ou agregado, mais de 10% (dez por cento) do valor dos ativos
imobilizados;
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(iv) existéncia de descumprimento referente a pratica de atos pela Emissora por
qualquer Controlada da Emissora que importem em (@) trabalho infantil, trabalho analogo a escravo,
incentivo a prostituicdo, pratica de discriminacao de raca e género, violagédo dos direitos dos silvicolas
ou crimes ambientais; e (b) demais violagdes a legislagdo ambiental, incluindo, sem se limitar, o
disposto na Politica Nacional do Meio Ambiente, as Resolu¢cdes do CONAMA - Conselho Nacional do
Meio Ambiente, normas trabalhistas e previdenciarias (“Legislacdo Socioambiental”), neste caso,
desde que cause um Efeito Adverso Relevante ou configure pratica de crime ambiental;

(V) inadimplemento de quaisquer obrigacdes pecunidrias da Emissora e/ou de
qualquer de suas Controladas perante o mercado financeiro e/ou de capitais, cujo valor individual ou
agregado, seja superior a 5% (cinco por cento) do patrimdnio liquido da Emissora e que ndo sejam
sanadas no prazo de até 1 (um) Dia Util contado de seu vencimento original ou o prazo de cura previsto
em tais contratos, o que for maior;

(vi) inadimplemento de quaisquer obrigagcbes pecunidrias da Emissora e/ou de
qualquer de suas Controladas, perante terceiros fora do mercado financeiro e/ou de capitais, cujo valor
individual ou agregado, seja superior a 5% (cinco por cento) do patriménio liquido da Emissora e que
n&do sejam sanadas no prazo de até 1 (um) Dia Util contado de seu vencimento original ou o prazo de
cura previsto em tais contratos, o que for maior;

(vii) reducédo do capital social da Emissora, conforme disposto no artigo 174, paragrafo
3°, da Lei das Sociedades por Acbes, exceto para absorcdo de prejuizos, nos termos da legislacéo
aplicavel;

(viii) inadimplemento pela Emissora de qualquer obrigacdo ndo pecuniéria relativa as

Debéntures e/ou prevista nesta Escritura de Emissdo e/ou nos demais documentos da Emisséo, exceto
se tal inadimplemento for sanado em um prazo de 15 (quinze) Dias Uteis contados da data em que se
tornou devida, sendo que 0 prazo previsto neste inciso ndo se aplica as obrigacdes para as quais tenha
sido estipulado prazo de cura especifico;

(ix) gquestionamento judicial, por qualquer pessoa ndo mencionada no inciso (X) acima,
guanto a validade, eficacia e exequibilidade desta Escritura de Emissdo e/ou de qualquer de suas
disposi¢cfes, desde que tal questionamento ndo tenha sido sanado ou cujos efeitos ndo sejam
suspensos no prazo de 10 (dez) Dias Uteis contados da data da ciéncia da Companhia de tal
gquestionamento;

(x) constituicdo de novos 6nus sobre os ativos da Emissora que representem mais do
que 10% (dez por cento) dos seus ativos totais de forma agregada, conforme demonstragéo financeira
anual ou trimestral imediatamente anterior, exceto se (a) se decorrente de obrigacdo assumida em
decorréncia da legislagcéo aplicavel, determinacao judicial ou de autoridade competente, ou (b) se a
Emissora mantiver um ativo plenamente livre de quaisquer 6nus ou gravames com valor equivalente a,
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no minimo 50% (cinquenta por cento) do saldo devedor das Debéntures e desde que nédo signifiqgue um
Efeito Adverso Relevante;

#\  Autorregulagao
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(xi) protesto de titulos contra a Emissora e/ou contra quaisquer de suas Controladas
em valor, que individualmente ou de forma agregada seja igual ou superior a 5% do patriménio liquido
da Emissora, salvo se, no prazo legal ou no prazo méaximo de 15 (quinze) Dias Uteis, o que for menor,
a Emissora e/ou Controlada comprovarem que (a) o protesto foi suspenso, cancelado ou sustado por
decisao judicial; ou (b) foram prestadas e aceitas garantias em juizo em valor no minimo equivalente
ao montante protestado;

(xii) violagdo e/ou recebimento de denudncia judicial ou administrativa referente a
legislacdo ou regulamentacao especifica e/ou contra a pratica de crimes contra a ordem econémica ou
tributaria, de “lavagem” ou ocultacdo de bens, direitos e valores, ou contra o sistema financeiro nacional,
0 mercado de capitais ou a administragcao publica, nacional ou estrangeira, incluindo, sem limitagéo,
Leis n° 6.385, de 7 de dezembro de 1976, n°® 7.492, de 16 de junho de 1986, n°® 8.137, de 27 de
dezembro de 1990, n° 8.429, de 2 de junho de 1992, n° 14.133, de 1° de abril de 2021, conforme
alterada (ou outras normas de licitacGes e contratos da administracdo publica), n°® 9.613, de 3 de mar¢o
de 1998, n° 12.529, de 30 de novembro de 2011, n°® 12.846, de 1° de agosto de 2013, o Decreto n°®
11.129, de 11 de julho de 2022, o Decreto-Lei n° 2.848/40, Decreto n°® 5.687, de 31 de janeiro de 2006
que promulgou a Convencédo das Nag¢Bes Unidas contra a Corrupgdo, adotada pela Assembleia Geral
das Nacdes Unidas em 31 de outubro de 2003, U.S. Foreign Corrupt Practices Act of 1977, e a UK
Bribery Act, as portarias e instru¢des normativas expedidas pela Controladoria Geral da Unido nos
termos da lei e decreto acima mencionados, bem como todas as leis, decretos, regulamentos e demais
atos normativos expedidos por autoridade governamental com jurisdigcdo sobre a Emissora em questéo,
relacionados a esta matéria (“Leis Anticorrupc¢éo”), pela Emissora ou suas Controladas ou Coligadas
(conforme definido abaixo), bem como pelos seus acionistas com poderes de administragéo,
administradores (antigos ou atuais) ou empregados (antigos ou atuais), comprovadamente agindo em
seu nome (“Representantes”).

(xiii) descumprimento pela Emissora de qualquer decisdo judicial, decisédo
administrativa ou arbitral, cujos efeitos ndo tenham sido revertidos ou suspensos em até 5 (cinco) Dias
Uteis contados de tal decisdo e que cause um Efeito Adverso Relevante;

(xiv) realizacdo por qualquer autoridade governamental de ato com o objetivo de
sequestrar, expropriar, nacionalizar, desapropriar ou de qualquer modo adquirir, compulsoriamente,
totalidade ou parte substancial dos ativos, propriedades e acdes do capital social da Emissora
(desconsiderando eventuais acdes free float da Companhia);

(xv) provarem-se ou revelarem-se inconsistentes, incorretas, incompletas,
insuficientes, imprecisas, falsas e/ou desatualizadas quaisquer das declaracdes ou garantias prestadas
pela Emissora, nesta Escritura de Emissdo ou em quaisquer dos documentos da Emisséo, nas datas
em que foram prestadas;

(xvi) mudanca ou alteragdo substancial do objeto social da Emissora, conforme
disposto em seu respectivo estatuto social vigente na Data de Emissdo, de forma a alterar suas
atividades principais ou a agregar a essas atividades novos negécios que tenham prevaléncia ou
representem efetivos desvios em relacdo as atividades atualmente desenvolvidas, salvo se
previamente aprovado pelos Debenturistas representando, no minimo, 50% (cinquenta por cento) mais
1 (uma) das Debéntures em Circulacdo, em primeira ou segunda convoca¢do, ou no caso de
modificacdo exigida por lei, regulamentacdo ou decisdo judicial, exceto se referida mudanca ou
alteracdo substancial do objeto social da Emissora seja advindo (i) de exigéncia legal e/ou
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administrativa; (ii) para regulamentacdo de servicos adicionais relacionados a servicos de
telecomunicacfes;

‘ ’

(xvii) aplicagdo dos recursos oriundos das Debéntures em destinagdo diversa da
prevista na Clausula 3.2 acima;

(xviii) a Emissora deixar de ter suas demonstragfes financeiras auditadas por auditor
independente registrado na CVM,;

(xix) ndo observancia pela Emissora do indice financeiro (“indice Financeiro”) abaixo
especificado, acompanhado anualmente pelo Agente Fiduciario até o pagamento integral dos valores
devidos em virtude das Debéntures, que seréa calculado pela Emissora com base nas demonstragfes
financeiras anuais da Emissora, conforme auditadas por auditor independente, sendo que a primeira
verificagdo ocorrera com base nos numeros divulgados pelos auditores independentes contratados pela
Emissora referente ao exercicio social a se encerrar em 31 de dezembro de 2025.

indice Financeiro Indice

Divida Financeira

Liquida/EBITDA Menor ou igual a 3,00x

Para os fins do disposto neste item, entende-se por:

€)) “Divida Financeira Liquida”: significa o valor resultante (1) da soma de (i)
dividas com instituicdes financeiras, (ii) titulos e valores mobiliarios representativos de divida;
(ili) matuos; (iv) leasings, (v) saldo liquido de operagdes de derivativos (se negativo), e (2) da
subtragdo de disponibilidade de caixa, titulos publicos, aplicagdes financeiras equivalentes e
saldo liquido de operacdes de derivativos (caso positivo); e

(b) “EBITDA”; (+/-) Lucro/Prejuizo Liquido; (+/-) Despesa/Receita Financeira
Liquida; (+) Provisao para IRPJ e CSLL; (+) Deprecia¢gbes, Amortizacdes e Exaustdes; e (+/-)
Perdas/Lucros resultantes de Equivaléncia Patrimonial (ou Dividendos Recebidos). Em caso de
aquisi¢des ou novos contratos adquiridos ao longo dos ultimos 12 (doze) meses que ndo estejam
integralmente consolidados nas demonstrac¢des financeiras anuais, o calculo do EBITDA sera
proforma considerando os 12 (doze) meses integrais de operacao de tal aquisi¢do ou contrato.

N&o seréo considerados para fins do calculo de EBITDA eventuais despesas e/ou receitas ndo
recorrentes, incluindo comissdes de intermediacdo ou assessoria financeira (fees de M&A e/ou
IPO) que venham a ser devidos pela Emissora ou sociedades adquiridas.

6.2.1. A Emissora obriga-se a comunicar por escrito o Agente Fiduciario em até 2 (dois) Dias Uteis a
partir da ciéncia da ocorréncia (e ndo apos o prazo de cura previsto nos itens acima, caso haja) de
quaisquer dos eventos descritos na Clausula 6.2 acima para que este tome as providéncias devidas. O
descumprimento desse dever pela Emissora nao impedira o Agente Fiduciario e/ou os Debenturistas
de, a seu critério, exercer seus poderes, faculdades e pretensdes previstos nesta Escritura de Emissao.

6.2.2. Ocorrendo qualquer dos Eventos de Vencimento Antecipado Automatico (observados os
respectivos prazos de cura, se houver) previstos na Clausula 6.1 acima, as obrigacdes decorrentes das
Debéntures tornar-se-4o automaticamente vencidas, independentemente de notificacdo pelo Agente
Fiduciério & Emissora.
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6.2.3. Ocorrendo qualquer dos Eventos de Vencimento Antecipado N&do Automético (observados os
respectivos prazos de cura, se houver) previstos na Clausula 6.2 acima, o Agente Fiduciario devera
convocar, no prazo de 5 (cinco) Dias Uteis contados da data em que tomar conhecimento de sua
ocorréncia, Assembleia Geral de Debenturistas, a se realizar no prazo minimo previsto em lei, para
deliberar sobre a eventual ndo decretacdo de vencimento antecipado das obrigacBes decorrentes das
Debéntures.
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6.2.4. Na Assembleia Geral de Debenturistas de que trata a Clausula 6.2.3 acima, Debenturistas
representando, no minimo, 50% (cinquenta por cento) mais 1 (uma) das Debéntures em circulacdo, em
primeira convocagcdo ou 50% (cinquenta por cento) mais 1 (uma) das Debéntures presentes em
segunda convocacdo, poderdo decidir por ndo declarar o vencimento antecipado das obrigacfes
decorrentes das Debéntures, nos termos desta Clausula, sendo certo que tal decisdo tera carater
irrevogavel e irretratavel.

6.2.5. Na hipétese de (i) ndo instalacdo, em segunda convocacdo, da Assembleia Geral de
Debenturistas mencionada na Clausula 6.2.4 acima por falta de quérum, ou (ii) ndo ser aprovado o
exercicio da faculdade prevista na Clausula 6.2.4 acima em Assembleia Geral de Debenturistas, o
Agente Fiduciario deverda, imediatamente, considerar o vencimento antecipado de todas as obrigacdes
decorrentes das Debéntures.

6.2.6. Na ocorréncia do vencimento antecipado das Debéntures, a Emissora obriga-se a resgatar a
totalidade das Debéntures, com 0 seu consequente cancelamento, mediante o pagamento, em até 3
(trés) Dias Uteis contados do vencimento antecipado, do Valor Nominal Unitario Atualizado, acrescido
da Remuneracgdo, calculada pro rata temporis desde a Primeira Data de Integralizacdo (inclusive) ou
da Data de Pagamento da Remuneracéo imediatamente anterior, de forma pro rata temporis, até a data
de seu efetivo pagamento, e de quaisquer outros valores eventualmente devidos pela Emissora nos
termos desta Escritura de Emisséo, observados os procedimentos estabelecidos na Clausula 6.2.8
abaixo.

6.2.7. O resgate das Debéntures de que trata a Clausula 6.2.7 acima, assim como o pagamento de
tais Debéntures, seré realizado (i) observando-se os procedimentos da B3, com relagdo as Debéntures
que estejam custodiadas eletronicamente na B3, sob pena de, em néo o fazendo, ficar obrigada, ainda,
ao pagamento dos Encargos Moratorios; e/ou (ii) fora do ambiente da B3, com relagdo as Debéntures
que ndo estejam custodiadas eletronicamente na B3.

6.2.8. A B3 devera ser comunicada, por meio de correspondéncia do Agente Fiduciario, com copia ao
Banco Liquidante, Escriturador e & Emissora, da ocorréncia do vencimento antecipado, imediatamente
apos a declaragdo do vencimento antecipado das Debéntures. Nao obstante, caso o pagamento da
totalidade das Debéntures previsto na Clausula 6.2.8 acima seja realizado por meio da B3, a Emissora
devera comunicar a B3, por meio de correspondéncia em conjunto com o Agente Fiduciario, sobre o tal
pagamento, com, no minimo, 3 (trés) Dias Uteis de antecedéncia da data estipulada para a sua
realizacéo.

6.2.9. Na ocorréncia do vencimento antecipado das obrigacdes decorrentes das Debéntures, os
recursos recebidos em pagamento das obrigacBes decorrentes das Debéntures, na medida em que
forem sendo recebidos, deverdo ser imediatamente aplicados na quitacdo do saldo devedor das
obrigacdes decorrentes das Debéntures. Caso 0s recursos recebidos em pagamento das obrigacfes
decorrentes das Debéntures, ndo sejam suficientes para quitar simultaneamente todas as obrigacdes
decorrentes das Debéntures, tais recursos deverao ser imputados na seguinte ordem, de tal forma que,
uma vez quitados os valores referentes ao primeiro item, os recursos sejam alocados para o item
imediatamente seguinte, e assim sucessivamente: (i) quaisquer valores devidos pela Emissora nos
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termos desta Escritura de Emissao (incluindo a remuneracao e as despesas incorridas pelo Agente
Fiduciario), que ndo sejam os valores a que se referem os itens (ii) e (iii) abaixo; (ii) Remuneracéo,
Encargos Moratorios, se devidos, e demais encargos devidos sob as obrigacdes decorrentes das
Debéntures; e (iii) o Valor Nominal Unitario Atualizado das Debéntures. A Emissora permanecera
responsavel pelo saldo devedor das obrigacdes decorrentes das Debéntures que nédo tiverem sido
pagas, sem prejuizo dos acréscimos de Remuneragcdo, Encargos Moratérios e outros encargos
incidentes sobre o saldo devedor das obrigacdes decorrentes das Debéntures enquanto ndo forem
pagas, sendo considerada divida liquida e certa, passivel de cobranca extrajudicial ou por meio de
processo de execucdo judicial.
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6.3. Renuncia ou Perddo Temporéario (Waiver) Prévio

6.3.1. N&o obstante o disposto nesta Clausula VI, a Emissora podera, a qualquer momento, convocar
Assembleia Geral de Debenturistas para que estes deliberem sobre a rendncia ou o perdao/sustacao
temporario(s) prévio(a) (pedido de waiver prévio) de qualquer Evento de Vencimento Antecipado
previsto acima que dependera da aprovagdo de Debenturistas titulares de, no minimo, a maioria das
Debéntures em circulagdo, em primeira convocacdo ou a maioria das Debéntures presentes em
segunda convocagao, observados os qudruns de instalacdo estabelecidos nesta Escritura de Emisséao,
serdo consideradas existentes, validas e eficazes perante a Emissora, bem como obrigaréo a Emissora
e a todos os Debenturistas.

CLAUSULA VII - OBRIGACOES ADICIONAIS DA EMISSORA

7.1. Sem prejuizo das demais obrigacdes previstas nesta Escritura de Emisséo, na legislacédo e na
regulamentacéo aplicaveis, em especial a Resolugdo CVM 160 e a Resolugdo da CVM n° 44, de 23 de
agosto de 2021, conforme alterada (“Resolucdo CVM 44”), a Emissora obriga-se a:

(i fornecer ao Agente Fiduciario e disponibilizar em sua pagina na Internet os
seguintes documentos e informagodes:

€)) dentro de, no maximo, 90 (hoventa) dias ap0s o término de cada exercicio social
ou na data de sua publicacao, o que ocorrer primeiro, cépia de suas demonstracdes financeiras
auditadas publicadas e completas relativas aos 3 (trés) ultimos exercicios sociais, conforme
aplicavel, acompanhadas de notas explicativas e do relatério dos auditores independentes
(“Demonstragdes Financeiras Consolidadas Auditadas da Emissora”), bem como
apresentar relatorio especifico de apuracdo do indice Financeiro preparado pela Emissora,
contendo a memoria de célculo com todas as rubricas necessarias que demonstre o cumprimento
do indice Financeiro, sob pena de impossibilidade de acompanhamento do referido indice
Financeiro pelo Agente Fiduciario, podendo este solicitar & Emissora e/ou aos auditores
independentes da Emissora todos o0s eventuais esclarecimentos adicionais que se facam
Necessarios;

(b) no prazo méaximo de 5 (cinco) Dias Uteis, qualquer informagdo que,
razoavelmente, Ihe venha a ser solicitada pelo Agente Fiduciario;

(c) informacdes a respeito de qualquer dos Eventos de Vencimento Antecipado em
até 2 (dois) Dias Uteis contados da data em que a Emissora tomou conhecimento dos eventos
de natureza pecunidria ou de natureza ndo pecuniaria;

(d) no prazo méaximo de 5 (cinco) Dias Uteis contados do prazo previsto na alinea
(a) acima, envio de declaracdo assinada pelo(s) diretor(es) da Emissora, na forma do seu
estatuto social, atestando: (1) que permanecem suficientes, atuais, consistentes, precisas e
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vélidas as disposicdes contidas nesta Escritura de Emisséo; (2) ndo ocorréncia de qualquer das
hipéteses de vencimento antecipado e inexisténcia de descumprimento de obrigacdes da
Emissora perante os Debenturistas e 0 Agente Fiduciario; e (3) que ndo foram praticados atos
em desacordo com 0 seu estatuto social;
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(e) aviso aos Debenturistas, fatos relevantes conforme definidos na Resolucéo
CVM 44, assim como atas de assembleias gerais e reunides do conselho de administracéo da
Emissora que, de alguma forma, possam influr de modo ponderavel o interesse dos
Debenturistas, no prazo de 5 (cinco) Dias Uteis contados da data em que forem (ou devessem
ter sido) publicados ou, se ndo forem publicados, da data em que forem realizados;

)] no prazo de até 5 (cinco) Dias Uteis contado da data de recebimento, envio de
copia de qualquer correspondéncia ou notificacdo, judicial ou extrajudicial, recebida pela
Emissora relacionada a um Evento de Vencimento Antecipado envolvendo assuntos pecuniarios;

(9) no prazo de até 5 (cinco) Dias Uteis contado da data da ocorréncia, informacées
a respeito da ocorréncia de qualquer evento ou situagdo que cause (1) qualquer efeito adverso
relevante na situacao (financeira, juridica, reputacional ou de outra natureza), nos negocios, nas
atividades, nos bens, nos resultados operacionais e/ou nas perspectivas da Emissora e/ou de
qualquer de suas Controladas; e/ou (2) qualquer efeito adverso relevante na capacidade da
Emissora, de cumprir qualquer de suas obrigacfes nos termos desta Escritura de Emisséo; e/ou
(3) ocorréncia de quaisquer eventos ou situagdes que afetem, de modo adverso e relevante, a
validade ou exequibilidade dos documentos relacionados as Debéntures, inclusive, sem
limitacdo, esta Escritura de Emisséo (“Efeito Adverso Relevante”);

(h) informar e enviar o organograma, todos os dados financeiros e atos societarios
necessarios arealizacao do relatorio anual, conforme Resolu¢do da CVM n° 17, de 9 de fevereiro
de 2021, conforme em vigor (“Resolucdo CVM 17”), que venham a ser solicitados pelo Agente
Fiduciario, os quais deverdo ser devidamente encaminhados pela Emissora em até 30 (trinta)
dias corridos antes do encerramento do prazo para disponibilizagéo;

0] em tempo habil, as informacdes veiculadas nos termos previstos na Clausula
4.19 acima;
M todos os demais documentos e informag6es que a Emissora, nos termos e
condigdes previstos nesta Escritura de Emisséo, se comprometeu a enviar ao Agente Fiduciério;
e
(k) informar por escrito ao Agente Fiduciario, na mesma data de sua ocorréncia, a
convocacao de qualquer Assembleia Geral de Debenturistas ndo convocada pelo Agente
Fiduciario.

(i) comunicar a CVM e ao Agente Fiduciario qualquer inadimpléncia quanto ao

cumprimento das obrigacées pecuniarias, em até 1 (um) Dia Util, bem como qualquer inadimpléncia
quanto ao cumprimento das obrigacées ndo pecuniarias, em até 5 (cinco) Dias Uteis, conforme
estabelecidas nesta Escritura de Emissdo e demais documentos da Emissdo, que néo tenha sido
sanada dentro do prazo de cura, quando houver;

(iii) ndo realizar operacbes fora de seu objeto social, observadas as disposi¢ces
estatutarias, legais e regulamentares em vigor, € nao praticar nenhum ato em desacordo com seu
estatuto social ou esta Escritura de Emisséo;

(iv) cumprir com todas as determinacdes eventualmente emanadas da CVM e da B3
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aplicaveis a Oferta, como o envio de documentos, prestando, ainda, as informacdes que lhes forem
solicitadas por aquela autarquia, caso aplicavel;
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(v) convocar, nos termos da Clausula IX abaixo, Assembleias Gerais de Debenturistas para
deliberar sobre qualquer das matérias que se relacione com a Emisséo, a Oferta, e as Debéntures,
caso o Agente Fiduciario deva fazer, nos termos da presente Escritura de Emissdo e de toda a
legislacéo e regulacao aplicaveis, mas néao o faga;

(vi) comparecer, por meio de seus representantes, as Assembleias Gerais de
Debenturistas, sempre que solicitada;

(vii) notificar em até 5 (cinco) Dias Uteis o Agente Fiduciario, caso ocorra qualquer alteragdo
relevante nas declaracBes e garantias prestadas nesta Escritura que acarrete um Efeito Adverso
Relevante conforme descrito nos itens (2) e (3) da clausula 7.1 (i)(g)desta Escritura;

(viii) manter vélidas e regulares, durante todo o prazo de vigéncia das Debéntures, as
declaracgfes e garantias apresentadas nesta Escritura de Emissdo, comprometendo-se a notificar por
escrito em até 5 (cinco) Dias Uteis da ciéncia ao Agente Fiduciario, caso qualquer das declaragées aqui
e ali previstas e/ou as informacdes fornecidas ou a serem fornecidas, conforme o caso, pela Emissora,
tornem-se falsas, inconsistentes, insuficientes ou incorretas, em relacdo a data em que foram
prestadas, podendo ou néo ter um Efeito Adverso Relevante na capacidade da Emissora de honrar
suas obriga¢cfes nos termos desta Escritura de Emissao;

(ix) cumprir e fazer com que suas respectivas Controladas cumpram todas as leis, regras,
regulamentos e ordens aplicAveis em qualquer jurisdicdo na qual realize negécios ou possua ativos,
exceto por aquelas questionadas de boa-fé nas esferas administrativa e/ou judicial e desde que tal
guestionamento ndo cause um Efeito Adverso Relevante, tenha sido obtido o efeito suspensivo de
exigibilidade e ndo impec¢a o regular exercicio das atividades da Emissora e/ou o cumprimento das
obrigag6es pecunidrias da Emissora relacionadas as Debéntures;

x) manter, e fazer com que suas respectivas Controladas mantenham, conforme
atualmente mantém, seguro adequado para seus bens e ativos relevantes, conforme praticas correntes
de mercado;

(xi) manter, assim como fazer com que suas respectivas Controladas mantenham, em dia

0 pagamento de todas as obrigacdes de natureza tributéria (municipal, estadual e federal), trabalhista,
previdenciaria, ambiental e de quaisquer outras obriga¢gfes impostas por lei, que ndo estejam sendo
discutidas de boa-fé, desde que tenham sido obtidos os efeitos suspensivos de sua exigibilidade ou
cujo descumprimento ndo cause ou ndo possa vir a causar um Efeito Adverso Relevante;

(xii) realizar o recolhimento de tributos que incidam ou venham a incidir sobre as Debéntures
que sejam de responsabilidade da Emissora;

(xiii) manter, e fazer com que suas Controladas mantenham, sempre validas, eficazes, em
perfeita ordem e em pleno vigor, todas as licencas, autorizacdes, permissdes e alvaras, inclusive
ambientais, estritamente requeridas pela legislacdo ou pela regulamentacao aplicaveis, necessarias,
ao pleno exercicio de suas atividades;

(xiv) manter sempre vdlidas, eficazes, em perfeita ordem e em pleno vigor todas as
autorizacBes necessérias a celebracdo desta Escritura de Emissdo e dos demais documentos
relacionados a Emissao e a Oferta de que seja parte, conforme aplicavel, ao cumprimento de todas as

obrigacdes aqui e ali previstas;

31



Docusign Envelope ID: B90F26E3-9535-4841-8644-8737FBDOAC2D

% ANBIMA

(xv) notificar por escrito em até 5 (cinco) Dias Uteis o Agente Fiduciario sobre qualquer ato
ou fato que cause interrupcdo ou suspensao das atividades da Emissora,;
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(xvi) contratar e manter contratados, as suas expensas, 0s prestadores de servigos inerentes
as obrigacdes previstas nesta Escritura de Emisséo, incluindo, mas ndo se limitando, o Agente
Fiduciario, o Escriturador, Banco Liquidante, a Agéncia de Classificacdo de Risco, a B3 e qualquer
outro prestador de servigco relacionado e/ou que seja necessario a Emissdo e a manutengdo das
Debéntures;

(xvii) arcar com todos os custos (a) decorrentes da distribuicdo das Debéntures, incluindo
todos os custos relativos ao seu depésito na B3; (b) de registro e de publicacdo dos atos necessarios
a Emissao, tais como esta Escritura de Emissdo, seus respectivos aditamentos e a Aprovacao
Societaria; e (c) de contrata¢do do Escriturador e do Banco Liquidante;

(xviii) realizar (a) o pagamento da remuneracdo do Agente Fiduciario, nos termos desta
Escritura de Emissédo; e (b) desde que assim solicitado pelo Agente Fiduciério, o pagamento das
despesas devidamente comprovadas incorridas pelo Agente Fiduciario, nos termos desta Escritura de
Emisséo;

(xix) manter as Debéntures registradas para negociacdo no mercado secundario durante o
prazo de vigéncia das Debéntures, arcando com os custos do referido registro;

(xx) apresentar ao publico as decisdes tomadas pela Emissora com relagdo a seus
resultados operacionais, atividades comerciais e quaisquer outros fatos considerados relevantes,
conforme seja exigido pela lei e/ou pela regulamentag&o aplicaveis a cada uma delas e nos termos da
regulamentacdo expedida pela CVM, sem prejuizo das obriga¢des dispostas na Resolu¢cdo CVM 160;

(xxi) cumprir todas as leis, regulamentos, normas administrativas e determinagfes dos
Orgdos governamentais, autarquias ou tribunais, aplicdveis a conducgédo de seus negd4cios e necessarias
para execucdo das suas atividades, inclusive com o disposto na legislacdo e regulamentacdo
ambiental, adotando as medidas e ac¢8es preventivas ou reparatérias destinadas a evitar ou corrigir
eventuais danos ambientais decorrentes do exercicio das atividades descritas em seu objeto social;

(xxii) comunicar por escrito em até 1 (um) Dia Util contado da data do evento ou situacéo, o
Agente Fiduciario da ocorréncia de quaisquer eventos ou situagdes que sejam de seu conhecimento e
que afetem negativamente sua capacidade de efetuar o pontual cumprimento das obrigacdes, no todo
ou em parte, assumidas nos termos desta Escritura de Emissao;

(xxiii) cumprir e exigir de suas Controladas e seus respectivos atuais Representantes, que
cumpram, durante o prazo de vigéncia das Debéntures, a Legislacdo Socioambiental, e adotem
quaisquer medidas e ac¢des preventivas ou reparatérias destinadas a evitar e corrigir eventuais danos
ambientais apurados, decorrentes da atividade descrita em seu objeto social, responsabilizando-se
pela destinacéo dos recursos financeiros obtidos com a Emisséo, bem como se comprometem a zelar
para que (a) os trabalhadores da Emissora estejam devidamente registrados nos termos da legislacéo
em vigor; (b) a Emissora cumpra as obrigacdes decorrentes dos contratos de trabalho e da legislacéo
trabalhista e previdenciaria em vigor; (c) a Emissora cumpra a legislacédo aplicavel e proceda a todas
as diligéncias a protecdo do meio ambiente, bem como a salde e seguranca publicas, atendendo as
determina¢des dos 6rgaos municipais, estaduais e federais que, subsidiariamente, venham a legislar
ou regulamentar as normas ambientais em vigor; (d) a Emissora detenha todas as permissdes,
licengas, autorizacdes e aprovagdes necessarias para o exercicio de suas atividades, em conformidade
com a legislagcdo ambiental aplicavel, validas e/ou dispensas e/ou protocolo junto as autoridades
publicas, observados os prazos previstos no artigo 18, 84°, da Resolu¢do do Conselho Nacional do
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Meio Ambiente — CONAMA n° 237, de 19 de dezembro de 1997 e/ou os prazos definidos pelos 6rgaos
ambientais das jurisdicdes em que atue; e (e) a Emissora tenha todos os registros necessarios ao pleno
exercicio de suas atividades, em conformidade com a legislacao civil e ambiental aplicavel;
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(xxiv) na qualidade de ofertante, prestar, no dmbito da Oferta, informag¢des verdadeiras,
consistentes, precisas, atuais e suficientes ao Agente Fiduciario e aos Debenturistas;

(xxv) cumprir e fazer com que suas Controladas e seus atuais Representantes cumpram as
Leis Anticorrupgéo, sendo que envida os melhores esforcos para que suas Coligadas e Controladora
cumpram as Leis Anticorrup¢éo, devendo (a) manter politicas e procedimentos internos, inclusive para
fornecedores e contratados que assegurem integral cumprimento das Leis Anticorrupc¢éo; (b) abster-se
de praticar atos de corrupcéo e de agir de forma lesiva a administracdo publica, nacional e estrangeiras,
conforme aplicavel, no interesse ou para beneficio, exclusivo ou ndo, da Emissora; (c) dar pleno
conhecimento das Leis Anticorrup¢éo a todos os profissionais, inclusive subcontratados, que venham
a se relacionar, previamente ao inicio de sua respectiva atuacéo; (d) conhecer e entender as
disposi¢Bes das Leis Anticorrupcdo dos paises em que fazem negocios, bem como ndo adotar
quaisquer condutas que infrinjam as Leis Anticorrupcdo desses paises, devendo executar as suas
atividades em conformidade com essas leis; e (e) caso tenha conhecimento de qualquer ato ou fato
relacionado a aludidas normas, comunicar por escrito em até 5 (cinco) Dias Uteis contados do
conhecimento de tal ato ou fato ao Agente Fiduciario. Para fins desta Escritura, “Coligadas” sao
aguelas sociedades conforme definidas nos paragrafos 1°, 4° e 5° do artigo 243 da Lei das Sociedades
por Agles;

(xxvi) assegurar que os recursos liquidos obtidos com a Oferta ndo sejam empregados em (a)
qualquer oferta, promessa ou entrega de pagamento ou outra espécie de vantagem indevido a
funcionario, empregado ou agente publico, partidos politicos, politicos ou candidatos politicos, em
ambito nacional ou internacional, ou a terceiras pessoas relacionadas, (b) pagamentos que possam ser
considerados como propina, abatimento ilicito, remuneragéo ilicita, suborno, trafico de influéncia ou
atos de corrupgdo em geral em relacé@o a autoridades publicas nacionais e estrangeiras, e (c) qualquer
outro ato que possa ser considerado lesivo a administragéo publica nos termos das Leis Anticorrupgao;

(xxvii) abster-se, até o envio do Anuncio de Encerramento a CVM, de (a) revelar informacdes
relativas a Emisséo, exceto aquilo que for necessario a consecuc¢éo de seus objetivos, advertindo os
destinatarios sobre o carater reservado da informagéo transmitida; e (b) utilizar as informacdes
referentes & Emisséo, exceto para fins estritamente relacionados com a preparacao da Emisséo;

(xxviii) ndo divulgar ao publico informacdes referentes & Emissora, & Emissdo ou as
Debéntures, em desacordo com o disposto na regulamentacao aplicavel, incluindo, mas nédo se
limitando, ao disposto na Resolu¢cdo CVM 160;

(xxix) sem prejuizo das demais obrigacdes previstas acima ou de outras obrigacdes
expressamente previstas na regulamentacdo em vigor e nesta Escritura de Emissdo, nos termos do
artigo 89 da Resolucédo CVM 160:

€) preparar Demonstragdes Financeiras Consolidadas Auditadas da Emissora
relativas a cada exercicio social, em conformidade com a Lei das Sociedades por A¢gbes e com
as regras emitidas pela CVM,;

(b) submeter suas DemonstracBes Financeiras Consolidadas Auditadas da
Emissora de encerramento de cada exercicio social a auditoria, por auditor independente
registrado na CVM;
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(xxx)

(c) divulgar, até o dia anterior ao inicio das negociacfes, as Demonstracdes
Financeiras Consolidadas Auditadas da Emissora, acompanhadas de notas explicativas e do
relatério dos auditores independentes, relativas aos 3 (trés) Ultimos exercicios sociais
encerrados;

(d) divulgar as Demonstracdes Financeiras Consolidadas Auditadas da Emissora
subsequentes, acompanhadas de notas explicativas e relatério dos auditores independentes,
dentro de 3 (trés) meses contados do encerramento do exercicio social;

(e) observar as disposi¢cdes da CVM no tocante a dever de sigilo, nhormas de
conduta e vedacgfes a negociacao;

()] divulgar a ocorréncia de fato relevante, conforme definido na regulagéo
especifica da CVM;

(@) fornecer as informacdes solicitadas pela CVM e pela B3;

(h) divulgar em sua pégina na internet o relatério anual de que trata a Clausula

8.5.1(xvi) abaixo e demais comunicacgdes enviadas pelo Agente Fiduciario na mesma data do
seu recebimento;

(i divulgar as informac6es referidas nos itens (c), (d) e (f) acima (i) em sua pagina
na internet, mantendo-as disponiveis pelo periodo de 5 (cinco) anos; e (ii) no sistema
disponibilizado pela B3, conforme aplicavel, nos termos da Resolugdo CVM 160;

) ressalvado o disposto nos artigos 12 e 35 da Resolugcdo CVM 160, abster-se de
dar publicidade a Oferta, inclusive por meio de manifesta¢gfes a respeito do emissor, até a
divulgagdo do Anuncio de Encerramento;

(k) abster-se de negociar, até a divulgacdo do Andncio de Encerramento, com
valores mobiliarios de emissdo da Emissora da mesma espécie das Debéntures, nelas
referenciados, conversiveis ou permutéaveis ou com valores mobiliarios nos quais as Debéntures
sejam conversiveis ou permutéveis, salvo nas hipdteses previstas no artigo 54, § 2° da
Resolucdo CVM 160 no que for aplicavel; ou (b) no caso de dispensa concedida pela CVM;

() abster-se de se manifestar na midia sobre a Oferta e/ou a Emissora, exceto
pelas informacdes legalmente exigidas, nos termos do artigo 11, da Resolu¢cdo CVM 160; a partir
do momento em que a Oferta se torne publica, ao divulgar informacdes relacionadas a Emissora
ou a Oferta, observar estritamente o disposto na Resolugdo CVM 160, em especial o previsto no
seu artigo 12, e demais legislacdes e regulamentagdes aplicaveis;

(m) manter, pelo prazo minimo de 5 (cinco) anos contados do envio da Anuncio de
Encerramento, ou por prazo superior por determinagéo expressa da CVM, todos os documentos
e informacdes exigidas pela Resolugdo CVM 160; e

(n) guardar, por 5 (cinco) anos contados do envio do Andncio de Encerramento da
Emissao, toda a documentacao a ela relativa, bem como disponibiliza-la ao Coordenador Lider
em um prazo de até 5 (cinco) dias, ap0ds solicitagdo por escrito, ou no menor prazo possivel,
conforme exigéncia legal.

manter o Projeto enquadrado nos termos da Lei 12.431, durante toda a vigéncia das

Debéntures, bem como observar o disposto no Decreto 11.964, incluindo, sem limitag&o, o disposto em
seu artigo 8°, e comunicar o Agente Fiduciario, em até 5 (cinco) Dias Uteis sobre o recebimento de
qualquer intimacao acerca da instauracéo de qualquer processo administrativo ou sentenca judicial que
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possa resultar no desenquadramento do Projeto como prioritario, nos termos da Lei 12.431.
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7.1.1. A Emissora obriga-se, neste ato, em carater irrevogavel e irretratavel, a cuidar para que as
operacdes que venha a praticar no ambito da B3 sejam sempre amparadas pelas boas praticas de
mercado, com plena e perfeita observancia das normas aplicaveis a matéria.

7.2. Evento de Step-up da Remuneracéo

7.2.1. Caso haja qualquer alteracdo da composigdo acionaria da Emissora que resulte na alteracéo do
seu Controle direto ou indireto, e a Emissora, caso assim permitido nos termos das leis e normas
aplicaveis, ndo promova uma Oferta de Resgate Antecipado ou ndo solicite anuéncia prévia dos
Debenturistas em sede de Assembleia Geral de Debenturistas, conforme Clausula 6.1 (xiii) acima, a
Emissora devera atender cumulativamente os seguintes critérios: (a) possuir rating corporativo emitido
por qualquer uma das Agéncias de Classificagcdo de Risco para o exercicio social anterior ao andncio
da alteracao da referida composi¢éo acionéria (“Rating Prévio”); (b) que o novo sdcio financeiro e/ou
estratégico ndo seja organizado ou residente, a qualquer tempo, em um pais, regiao ou territério que
seja, ele proprio, sujeito, ou alvo, de quaisquer Sanc¢fes (conforme abaixo definido); (c) que o novo
sécio financeiro e/ou estratégico ndo possua CNAE relacionado aos setores de industria de armas,
tabaco ou organizacdes politicas.

7.2.1.1. Para fins desta Escritura de Emisséo: “Sanc¢des” significa todas as san¢des econdmicas ou
financeiras ou embargos comerciais impostos, administrados ou executados de tempos em tempos
pelo governo dos Estados Unidos da América (incluindo, sem limitacdo, a Office of Foreign Assets
Control of the U.S. Department of the Treasury - OFAC, o U.S. Department of State, incluindo, sem
limitagcdo, a designacéo como “specially designated national” ou “blocked person”, conforme aplicavel),
Conselho de Seguranca das Nacdes Unidas, Unido Europeia, qualguer Estado membro da Unido
Europeia, Tesouro do Reino Unido ou qualquer outra autoridade sancionadora relevante.

7.2.2.  Apos ter sido anunciada ou ocorrida a alteracdo de composi¢do acionaria da Emissora que
resulte na alteragdo do seu Controle direto ou indireto e tal fato ocasione inequivocadamente o
rebaixamento do Rating Prévio em 2 (dois) ou mais notches, a Remuneracdo sera acrescida
exponencialmente em 0,20% (vinte centésimos por cento) ao ano, até a Data de Vencimento das
Debéntures (“Evento de Step-up”), restando claro que:

(a) para que o Evento de Step-up seja aplicado, devera estar claro no relatério de classificagéo de
risco (rating) que tal rebaixamento se deu diretamente em decorréncia da alteragdo societaria em
questao;

(b) o Evento de Step-up nao seréa aplicavel enquanto ndo houver o Rating Prévio;

(c) a Emissora deverd comunicar o Agente Fiduciario sobre o Evento de Step-up em até 2 (dois)
Dias Uteis contados da data do seu conhecimento acerca do evento;

(d) o Agente Fiduciario devera comunicar os Debenturistas sobre o Evento de Step-up em até 5
(cinco) Dias Uteis contados da data do seu conhecimento acerca do Evento, mediante aviso em seu
site (www.pentagonotrustee.com.br);

(e) o Evento de Step-up nao sera considerado um prémio para fins da Oferta, mas um ajuste na
Remuneracéo das Debéntures;

)] A B3 devera ser comunicada através de correspondéncia enviada pela Emissora, com cépia
ao Agente Fiduciario, acerca da realizaco do Evento de Step-up, com pelo menos 3 (trés) Dias Uteis
de antecedéncia da data de sua implementacéo, sendo a nova taxa nos termos desta Clausula 7.2.2
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aplicavel a partir do proximo Periodo de Capitalizacdo em questdo, com vedacdo da existéncia de 2
(duas) taxas para o mesmo periodo.

CLAUSULA VIll- AGENTE FIDUCIARIO
8.1. Nomeacéo

8.1.1. A Emissora nomeia e constitui o0 Agente Fiduciario, qualificado no preAmbulo desta Escritura
de Emissao, que, neste ato e pela melhor forma de direito, aceita a nomeacéao para, nos termos da lei
e desta Escritura de Emisséo, representar a comunh&o dos Debenturistas, observado o disposto na
Resolucdo CVM 17.

8.2. Declaracdes
8.2.1. 0O Agente Fiduciario declara que, neste ato, sob as penas da lei;

(i) € instituic8o financeira devidamente organizada, constituida e existente sob a
forma de sociedade limitada, de acordo com a legislacdo e a regulamentacéo brasileiras aplicaveis;

(i) estd devidamente autorizado e obteve todas as autorizagbes, inclusive,
conforme aplicavel, legais, societarias, regulatérias e de terceiros, necessérias a celebracdo desta
Escritura de Emissdo e ao cumprimento de todas as obrigacdes aqui e ali previstas, tendo sido
plenamente satisfeitos todos os requisitos legais, societarios, regulatérios e de terceiros necessérios
para tanto;

(iii) o representante legal do Agente Fiduciario que assina esta Escritura de Emisséo
tem plena capacidade e poderes societarios e/ou delegados para assumir, em nome do Agente
Fiduciario, as obrigagbes aqui e ali previstas e, sendo mandatério, tem os poderes legitimamente
outorgados, estando o respectivo mandato em pleno vigor;

(iv) verificou a consisténcia das informacg6es contidas nesta Escritura de Emisséo,
tendo diligenciado para que fossem sanadas as omissdes, falhas, ou defeitos de que tenha tido
conhecimento;

(v) a celebracdo, dos termos e condicBes desta Escritura de Emissdo e o
cumprimento das obrigacdes previstas (a) ndo infringem o contrato social do Agente Fiduciario; (b) ndo
infringem qualquer contrato ou instrumento do qual o Agente Fiduciario seja parte e/ou pelo qual
qualquer de seus ativos esteja sujeito; (c) ndo infringem qualquer disposicdo legal ou regulamentar a
que o Agente Fiduciario e/ou qualquer de seus ativos esteja sujeito; e (d) nao infringem qualquer ordem,
decisdo ou sentenca administrativa, judicial ou arbitral que afete o Agente Fiduciario e/ou qualquer de
seus ativos;

(vi) nao ter qualquer impedimento legal, para exercer a funcao que lhe é conferida,
conforme artigo 66, paragrafo 3°, da Lei das Sociedades por Ag¢bes, e o artigo 6° da Resolugdo CVM
17 para exercer a funcéo que lhe é conferida;

(vii) aceita a funcdo que Ihe é conferida, assumindo integralmente os deveres e
atribuicdes previstos na legislacao especifica e nesta Escritura de Emisséo;

(viii) conhece e aceita integralmente a presente Escritura de Emissdo, bem como
todas as suas Clausulas e condicdes;

(ix) ndo tem nenhuma ligacdo com a Emissora que o impec¢a de exercer suas
funcgoes;
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(x) esta ciente da Circular n°® 1.832, de 31 de outubro de 1990, do Banco Central do
Brasil, bem como de toda a regulamentacéo aplicavel emanada do Banco Central do Brasil, da CVM e
de entidades autorreguladoras;
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(xi) estd devidamente autorizado a celebrar esta Escritura de Emisséo e a cumprir
com suas obrigacGes previstas, tendo sido satisfeitos todos os requisitos legais e estatutarios
necessarios para tanto;

(xii) ndo se encontra em nenhuma das situagdes de conflito de interesse previstas
no artigo 6° da Resolugcdo CVM 17;

(xiii) estd devidamente qualificado a exercer as atividades de agente fiduciario, nos
termos da regulamentacéo aplicavel vigente;

(xiv) esta Escritura de Emisséo constitui uma obrigacdo legal, valida, vinculativa e
eficaz do Agente Fiduciério, exequivel de acordo com os seus termos e condi¢des;

(xv) a celebragéo desta Escritura de Emisséo e o cumprimento de suas obrigacdes
aqui previstas nao infringem qualquer obrigacéo anteriormente assumida pelo Agente Fiduciario;

(xvi) ndo tem conhecimento da existéncia de qualquer acéo judicial, procedimento
administrativo ou arbitral, inquérito ou outro tipo de investigagdo governamental que possa vir a causar
impacto substancial e adverso sobre os seus negécios ou suas obrigacdes nos termos desta Escritura
de Emisséao;

(xvii) aceita a obrigacdo de acompanhar, a partir da ciéncia, a ocorréncia das
hip6teses de vencimento antecipado, descritas nesta Escritura de Emisséo;

(xviii) assegura e assegurara tratamento equitativo a todos os titulares de valores
mobiliarios, respeitadas as garantias, as obrigagfes e os direitos especificos atribuidos aos respectivos
titulares de valores mobiliarios de cada emissao ou série descritas no inciso (xix) abaixo; e

(xix) na data de celebracdo da presente Escritura de Emissdo e com base no
organograma encaminhado pela Emissora, o Agente Fiduciario declara, para os fins do artigo 6° da
Resolucdo CVM 17, que néo presta servigos de agente fiduciario nas emissfes da Emissora, sociedade
coligada, controlada, controladora ou integrante do mesmo grupo econémico.

8.2.2. O Agente Fiduciario exercera suas fungbes a partir da data de assinatura desta Escritura de
Emisséo ou de eventual aditamento relativo a sua substituicdo, devendo permanecer no exercicio de
suas funcbes até a Data de Vencimento ou, caso ainda restem obrigacfes da Emissora nos termos
desta Escritura de Emissédo inadimplidas ap6s a Data de Vencimento, até que todas as obrigacdes da
Emissora, nos termos desta Escritura de Emissao, sejam integralmente cumpridas, ou, ainda, até sua
efetiva substituicao, conforme Clausula 8.4 abaixo.

8.3. Remuneracdo do Agente Fiduciario

8.3.1. Serédo devidos pela Emissora ao Agente Fiduciario, a titulo de honoréarios pelos deveres e
atribuicdes que Ihe competem, nos termos da legislacao e regulamentacéo aplicaveis, desta Escritura
de Emisséo e da legislacao em vigor: (i) uma parcela de implantacéo no valor de R$ 12.000,00 (doze
mil reais), devida até o 5° (quinto) Dia Util apds a data da assinatura desta Escritura de Emiss&o;
(i) parcelas anuais no valor de R$ 12.000,00 (doze mil reais), sendo a primeira parcela devida no
mesmo dia do vencimento da parcela (i) acima do ano subsequente e as demais, no mesmo dia dos
anos subsequentes (“Remuneracdo do Agente Fiduciario”); e (iii) adicionalmente, serdo devidas ao
Agente Fiduciario, parcelas de R$800,00 (oitocentos reais) pela verificacdo do indice Financeiro, a
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serem pagas até o 5° (quinto) Dia Util contado da data em que ocorrer a verificagdo. Caso a operacéo
seja desmontada, o valor da parcela (i) sera devido pela Emissora a titulo de “abort fee” até o 5° (quinto)
dia til contado da comunicagéo do cancelamento da operacéo.
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8.3.1.1. Em caso de inadimplemento, pela Emissora, ou ha necessidade da realizacdo de Assembleia
elou aditamentos de qualquer natureza, sera devida ao Agente Fiduciario uma remuneracgéo adicional
equivalente a R$650,00 (seiscentos e cinquenta reais) por hora-homem de trabalho dedicado as
atividades relacionadas a Emisséo, incluindo, mas nédo se limitando: (i) a execucdo das garantias; (ii)
ao comparecimento em reunides formais ou conferéncias telefénicas com a Emissora, os Debenturistas
ou demais partes da Emissédo, inclusive respectivas assembleias; (iii) a analise e/ou confeccao de
eventuais aditamentos aos documentos relativos & Emissdo e a Oferta, atas de assembleia e/ou
guaisquer documentos necessarios ao disposto no item seguinte; (iv) implementacdo das
consequentes decisdes tomadas em tais eventos; e (v) a analise e confec¢éo de simulacdo de célculo
de resgate antecipado e outras simulagées, remuneracéo esta a ser paga no prazo de 10 (dez) dias
apos o envio do respectivo “Relatoério de Horas”

8.3.1.2. As parcelas citadas nos itens acima, serdo reajustadas pela variagdo positiva acumulada do
IPCA, ou na falta deste, ou ainda na impossibilidade de sua utilizagéo, pelo indice que vir a substitui-
lo, a partir da data do primeiro pagamento, até as datas de pagamentos seguintes, calculadas pro rata
die, se necessario e caso aplicavel.

8.3.1.3. Aremuneracéo do Agente Fiduciario sera acrescida (i) do Imposto Sobre Servigos de Qualquer
Natureza — ISS; (ii) da Contribuicdo para o Programa de Integracdo Social — PIS; (iii) da Contribuicédo
para o Financiamento da Seguridade Social — COFINS; (iv) da Contribuicdo Social sobre o Lucro
Liquido — CSLL; (v) do Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF e (vi) de quaisquer outros tributos e
despesas que venham a incidir sobre a remuneracdo devida ao Agente Fiduciario, nas aliquotas
vigentes nas datas de cada pagamento.

8.3.1.4. Em caso de mora no pagamento de qualquer quantia devida, os débitos em atraso ficardo
sujeitos a multa contratual de 2% (dois por cento) sobre o valor do débito, bem como a juros moratérios
de 1% (um por cento) ao més, ficando o valor do débito em atraso sujeito a atualiza¢cdo monetaria pelo
IPCA, incidente desde a data da inadimpléncia até a data do efetivo pagamento, calculado pro rata die.

8.3.1.5. Todas as despesas decorrentes de procedimentos legais, inclusive as administrativas, em que
0 Agente Fiduciario venha a incorrer para resguardar os interesses dos debenturistas deverdo ser,
previamente aprovadas e adiantadas pelos debenturistas e, posteriormente, conforme previsto em lei,
ressarcidas pela Emissora. Tais despesas a serem adiantadas pelos debenturistas, correspondem a
depdsitos, custas e taxas judicidrias nas acgdes propostas pelo Agente Fiduciario, enquanto
representante da comunhdo dos debenturistas. Os honorérios de sucumbéncia em ag¢es judiciais
serdo igualmente suportados pelos debenturistas, bem como a remuneracéo do Agente Fiduciario na
hipotese de a Emissora permanecer em inadimpléncia com relagéo ao pagamento desta por um periodo
superior a 30 (trinta) dias corridos, podendo o Agente Fiduciario solicitar garantia dos debenturistas
para cobertura do risco de sucumbéncia.

8.3.1.6. Todos os valores devidos ao Agente Fiduciario poderdo ser faturados por qualquer empresa
do grupo econdmico, incluindo, mas néo se limitando, a Vortx Servigos Fiduciarios Ltda., inscrita no
CNPJ/MF sob o n° 17.595.680/0001-36.

8.3.1.7 Os servigos de Agente Fiduciario previstos nesta Escritura de Emissao sdo aqueles descritos
na Resolucdo CVM 17, nesta Escritura.

8.3.2. Despesas. A remuneracdo nao inclui despesas consideradas necessérias ao exercicio da
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funcéo de agente fiduciario durante a implantacdo e vigéncia do servico, as quais serdo cobertas pela
Emissora, mediante pagamento das respectivas cobrancas acompanhadas dos respectivos
comprovantes, emitidas diretamente em nome da Emissora ou mediante reembolso, apds, prévia
aprovacdo, quais sejam: publicacbes em geral, notificacdes, extracdo de certidBes, despesas
cartorarias, fotocoOpias, digitalizacdes, envio de documentos, viagens, alimentagdo e estadias,
despesas com especialistas, tais como auditoria e/ou fiscaliza¢&o, entre outros, ou assessoria legal aos
debenturistas.
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8.3.2.1. O ressarcimento a que se refere a Clausula acima sera efetuado em até 5 (cinco) Dias Uteis
apos a realizacdo da respectiva prestacdo de contas a Emissora e envio de cépia dos respectivos
comprovantes de pagamento.

8.3.3. O crédito do Agente Fiduciario por despesas incorridas para proteger direitos e interesses ou
realizar créditos dos Debenturistas que ndo tenha sido saldado na forma prevista nas clausulas
acima sera acrescido a divida da Emissora, tendo preferéncia na ordem de pagamento.

8.3.4. O Agente Fiduciario ndo antecipara recursos para pagamento de despesas decorrentes da
Emissédo, sendo certo que tais recursos serdo sempre devidos e antecipados pela Emissora ou pelos
Debenturistas, conforme o caso.

8.4. Substituicdo

8.4.1. Nas hipéteses de auséncia ou impedimentos temporarios, renuncia, liquidacdo, dissolugcdo ou
extincdo, ou qualquer outro caso de vacancia na funcdo de Agente Fiduciario desta Emisséo, sera
realizada, dentro do prazo maximo de 30 (trinta) dias contado do evento que a determinar, Assembleia
Geral de Debenturistas para a escolha do novo Agente Fiduciario desta Emissdo, a qual podera ser
convocada pelo proprio Agente Fiduciario a ser substituido, pela Emissora, Debenturistas que
representem, no minimo, 10% (dez por cento) das Debéntures em Circulacéo, ou pela CVM.

8.4.2. Na hipétese de a convocacao referida na Clausula 8.4.1 acima néo ocorrer em até 15 (quinze)
dias antes do término do prazo acima citado, cabera & Emissora efetua-la no Dia Util imediatamente
posterior ao 15° (décimo quinto) dia antes do término do prazo antes referido, sendo certo que a CVM
podera nomear substituto provisorio, enquanto ndo se consumar o processo de escolha do novo agente
fiduciério da Emisséo. A substituicdo nédo implicara em remuneracao ao novo Agente Fiduciario superior
a remuneracdo avencada nesta Escritura de Emisséo.

8.4.3. Na hip6tese de ndo poder o Agente Fiduciario continuar a exercer as suas fungdes por
circunstancias supervenientes ao previsto nesta Escritura de Emissdo, devera este comunicar
imediatamente por escrito o fato & Emissora e aos Debenturistas, mediante convocagéo da Assembleia
Geral de Debenturistas, solicitando sua substitui¢ao.

8.4.4. E facultado aos Debenturistas, apds a Data de Emisséo, proceder a substituicdo do Agente
Fiduciario e a indicagdo de seu substituto, em Assembleia Geral de Debenturistas especialmente
convocada para esse fim, nos termos desta Escritura de Emisséo.

8.4.5. A substituicdo do Agente Fiduciario deve ser comunicada a CVM, no prazo de até 7 (sete) Dias
Uteis, contados da assinatura do aditamento da Escritura de Emiss&o.

8.4.6. Caso ocorra a efetiva substituicdo do Agente Fiduciario, o substituto receberd a mesma
remuneracao recebida pelo Agente Fiduciario em todos os seus termos e condi¢des, sendo que a
primeira parcela anual devida ao substituto sera calculada pro rata temporis, a partir da data de inicio
do exercicio de sua funcdo como agente fiduciario desta Emissdo. Esta remuneragdo podera ser
alterada de comum acordo entre a Emissora e o agente fiduciario substituto, desde que previamente

39



Docusign Envelope ID: B90F26E3-9535-4841-8644-8737FBDOAC2D

\ ANBIMA

aprovada pelos Debenturistas reunidos em Assembleia Geral de Debenturistas.
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8.4.7. A substituicdo do Agente Fiduciario devera ser objeto de aditamento a presente Escritura de
Emissao, o qual devera observar as formalidades previstas na Clausula 2.3 acima.

8.4.8. O Agente Fiduciario iniciara o exercicio de suas funcdes a partir da data da presente Escritura
de Emissao ou, no caso de agente fiduciario substituto, no dia da celebracdo do correspondente
aditamento a esta Escritura de Emisséo, devendo permanecer no exercicio de suas fungdes até a sua
efetiva substituicdo ou até o integral cumprimento das obrigagdes da Emissora previstas nesta Escritura
de Emissao, conforme aplicavel.

8.4.9. Aplicam-se as hipéteses de substituicdo do Agente Fiduciario as normas e preceitos da CVM.
8.5. Deveres

8.5.1. Além de outros previstos em lei, em ato normativo da CVM, em especial a Resolugdo CVM 17,
ou na presente Escritura de Emisséo, constituem deveres e atribuicdes do Agente Fiduciério:

(i) exercer suas atividades com boa fé, transparéncia e lealdade para com os
titulares dos valores mobiliarios;

(i) representar os interesses dos Debenturistas, nos termos desta Escritura de
Emisséo;
(iii) tomar todas as providéncias necessarias para que o0s Debenturistas,
representados pelo Agente Fiduciario, realizem seus créditos, observado o disposto nesta Escritura de
Emisséo;
(iv) proteger os direitos e interesses dos Debenturistas, empregando no exercicio

da funcéo o cuidado e a diligéncia que toda pessoa ativa e proba costuma empregar na administragéo
de seus proprios bens;

(v) responsabilizar-se integralmente pelos servigcos contratados, nos termos da
legislacéo vigente;

(vi) renunciar a fung@o na hipétese de superveniéncia de conflitos de interesse ou
de qualquer outra modalidade de inaptiddo e realizar a imediata convocacéo da assembleia prevista no
artigo 7° da Resolucédo CVM 17 para deliberar sobre sua substitui¢ao;

(vii) conservar em boa guarda toda a documentacgéo relativa ao exercicio de suas
funcgoes;
(viii) verificar, no momento de aceitar a fungcdo, a consisténcia das informacdes

contidas nesta Escritura de Emissao, diligenciando no sentido de que sejam sanadas as omissoes,
falhas ou defeitos de que tenha conhecimento;

(ix) diligenciar junto & Emissora, para que esta Escritura de Emisséo bem como seus
respectivos aditamentos, sejam registrados nos 6rgdos competentes, adotando, no caso de omissao
da Emissora, as medidas previstas em lei e nesta Escritura de Emisséao;

(x) acompanhar a observancia da periodicidade na prestacdo das informacdes
obrigatorias pela Emissora, alertando os Debenturistas no relatério anual previsto no inciso (xvi) abaixo,
acerca de eventuais inconsisténcias ou omissdes de que tenha conhecimento;

(xi) opinar sobre a suficiéncia das informacdes constantes das propostas de
modificacdes nas condi¢gdes das Debéntures;
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(xii) solicitar, quando julgar necessario para o fiel desempenho de suas funcdes,
certiddes atualizadas dos distribuidores civeis, das Varas de Fazenda Publica, Cartérios de Protesto,
das Varas do Trabalho, Procuradoria da Fazenda Publica, onde se localiza a sede ou domicilio da
Emissora;
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(xiii) solicitar, quando considerar necessario, auditoria extraordinaria na Emissora,
cujo custo devera ser arcado pela Emissora nos termos previstos nesta Escritura de Emisséao;

(xiv) convocar, quando necessario, a Assembleia Geral de Debenturistas mediante
anuncio publicado, pelo menos 3 (trés) vezes, no jornal previsto na Clausula 2.2.1 acima, respeitadas
outras regras relacionadas a publicacéo constantes da Lei das Sociedades por A¢des e desta Escritura
de Emissao, as expensas da Emissora;

(xv) comparecer a Assembleia Geral de Debenturistas a fim de prestar as
informacdes que lhe forem solicitadas;

(xvi) elaborar relatério anual destinado aos Debenturistas, nos termos do artigo 68,
paragrafo 1°, alinea (b), da Lei das Sociedades por A¢8es, o qual devera conter, a0 menos, as seguintes
informacdes:

(a) cumprimento pela Emissora das suas obrigacbes de prestacdo de

informacdes periddicas, indicando as inconsisténcias ou omissfes de que tenha conhecimento;

(b) alterag@es estatutarias ocorridas no periodo com efeitos relevantes para
os Debenturistas;

(c) comentarios sobre os indicadores econémicos, financeiros e a estrutura
de capital da Emissora relacionados as clausulas contratuais destinadas a proteger o interesse
dos Debenturistas e que estabelecem condicdes que ndo devem ser descumpridas pela

Emissora;

(d) quantidade de Debéntures emitidas, em circulacéo e saldo cancelado do
periodo;

(e) resgate, amortizacdo, conversdo, repactuacdo e pagamento da

Remuneragéo das Debéntures realizados no periodo;

()] constituicdo e aplicagdes em fundo de amortizacdo ou outros tipos de
fundos, quando houver;

(@) acompanhamento da destinacdo dos recursos captados por meio desta
Emisséo, de acordo com os dados obtidos perante os administradores da Emissora;

(h) relagdo dos bens e valores eventualmente entregues a sua
administracdo, quando houver;

0) cumprimento de outras obrigagGes assumidas pela Emissora nesta
Escritura de Emisséo;

() manutenc¢éo da suficiéncia e exequibilidade das garantias;

(k) existéncia de outras emissdes de valores mobilidrios, publicas ou
privadas, realizadas por sociedade Coligada, controlada, controladora ou integrante do mesmo
grupo da Emissora em que tenha atuado no mesmo exercicio como agente fiduciério no periodo,
bem como os dados sobre tais emissées; e
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Agente Fiduciario

() declaracédo sobre a ndo existéncia de situacédo de conflito de interesses
gue impeca o Agente Fiduciario a continuar no exercicio de suas fungoes.
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(xvii) divulgar em sua pagina na rede mundial de computadores (https://vortx.com.br)
o relatério de que trata o item (xvi) acima aos Debenturistas no prazo maximo de 4 (quatro) meses a
contar do encerramento do exercicio social da Emissora, bem como enviar a Emissora, para divulgacao
na forma prevista em regulamentacéo especifica;

(xviii) manter atualizada a relagdo dos Debenturistas e seus enderecos, mediante,
inclusive, gestBes perante a Emissora, o Escriturador, o Banco Liquidante e a B3, sendo que, para fins
de atendimento ao disposto neste item, a Emissora e os Debenturistas, mediante subscrigcéo,
integralizacdo ou aquisicdo das Debéntures, expressamente autorizam, desde ja, o Escriturador, o
Banco Liquidante e a B3 a atenderem quaisquer solicitagdes feitas pelo Agente Fiduciario, inclusive a
divulgacéo, a qualguer momento, da posicéo de Debéntures e seus respectivos Debenturistas;

(xix) fiscalizar o cumprimento das Clausulas constantes desta Escritura de Emisséo,
especialmente daquelas que impdem obrigacdes de fazer e de néo fazer;

(xx) comunicar os Debenturistas a respeito de qualquer inadimplemento, pela
Emissora, de obrigacdes financeiras assumidas nesta Escritura de Emisséo, incluindo as obrigagdes
relativas a garantias e a Clausulas destinadas a proteger o interesse dos Debenturistas e que
estabelecem condicdes que ndo devem ser descumpridas pela Emissora, indicando as consequéncias
para os Debenturistas e as providéncias que pretende tomar a respeito do assunto, em até 7 (sete)
Dias Uteis contados da ciéncia pelo Agente Fiduciario do inadimplemento;

(xxi) disponibilizar em sua pagina na rede mundial de computadores lista atualizada
das emissdes em que exerce a fungdo de agente fiduciario;

(xxii) acompanhar a destinacdo dos recursos captados por meio da Emissdo, de
acordo com os dados obtidos junto aos administradores da Emissora;

(xxiii) fiscalizar o cumprimento, pela Emissora, da manuten¢éo atualizada, pelo menos
anualmente e até o vencimento das Debéntures, do relatério de classificacdo de risco (rating) das
Debéntures;

(xxiv) acompanhar, em cada data de pagamento, através de confirmacdo junto a
Emissora, o integral e pontual pagamento dos valores devidos, conforme estipulado nesta Escritura de
Emisséo; e

(xXxv) disponibilizar o preco unitario (assim entendido como o Valor Nominal Unitério

Atualizado, acrescido da Remunerac¢éo), calculado pela Emissora, aos investidores e aos participantes
do mercado, por meio de sua central de atendimento e/ou de seu website (https://vortx.com.br).

8.5.2. Os atos ou manifestacdes por parte do Agente Fiduciario que criarem responsabilidade para
os Debenturistas e/ou exonerarem terceiros de obrigagGes com eles somente serdo validos quando
assim previamente deliberado pelos Debenturistas reunidos em Assembleia Geral de Debenturistas.

8.5.3. A atuacdo do Agente Fiduciario limita-se ao escopo da Resolucdo CVM 17 e dos artigos
aplicaveis da Lei das Sociedades por Acdes, ficando o Agente Fiduciario, portanto, isento, sob qualquer
forma ou pretexto, de qualquer responsabilidade adicional que n&do tenha decorrido da legislacao e
regulamentacdo aplicaveis e das obrigacdes assumidas na presente Escritura de Emisséo, salvo em
relacdo a eventuais prejuizos decorrentes de sua atuagcdo com culpa ou dolo.

8.6. Atribuicdes Especificas
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8.6.1. No caso de inadimplemento de quaisquer condi¢cdes da Emissao, o Agente Fiduciario deve usar
de toda e qualquer medida prevista em lei ou nesta Escritura de Emissdo para proteger direitos ou
defender os interesses dos Debenturistas, observado o disposto na Resolu¢cdo CVM 17 e na Lei das
Sociedades por Acdes.
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CLAUSULA IX - ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTURISTAS

9.1. Assembleia Geral: Os Debenturistas poderdo, a qualguer tempo, reunir-se em assembleia, a
fim de deliberarem sobre matéria de interesse da comunhao dos Debenturistas (“Assembleia Geral de
Debenturistas”).

9.1.1. As Assembleias Gerais poderao ser convocadas pelo Agente Fiduciario, pela Emissora ou por
Debenturistas que representem, no minimo, 10% (dez por cento) das Debéntures em Circulagéo, ou
pela CVM.

9.1.2. Ademais, o Agente Fiduciario se compromete a convocar a Assembleia Geral de Debenturistas
no caso da ocorréncia de quaisquer um dos Eventos de Vencimento Antecipado previstos nesta
Escritura de Emisséo, bem como na hipétese prevista na Clausula 4.11.3 acima.

9.2, Forma de Convocagdo: A convocagdo da Assembleia Geral de Debenturistas far-se-a
mediante edital publicado por 3 (trés) vezes, com a antecedéncia de 21 (vinte e um) dias, para primeira
convocacao e, de 8 (oito) dias para a segunda convocagéo, no jornal indicado na Clausula 2.2.1 acima,
sendo que se instalara, em primeira convocagdo, com a presenc¢a dos Debenturistas que representem,
no minimo, 50% (cinquenta por cento) mais 1 (uma) das Debéntures em Circulacdo, e, em segunda
convocacao, com qualquer numero, sendo valida as deliberacdes tomadas de acordo com o disposto
abaixo.

9.3. Regularidade da Assembleia Geral de Debenturistas: Independentemente das formalidades
previstas na legislagéo e na regulamentacao aplicdvel e nesta Escritura de Emissdo, seré considerada
regularmente instalada a Assembleia Geral de Debenturistas a que comparecem todos o0s
Debenturistas, sem prejuizo das disposicGes relacionadas com os quéruns de deliberagédo
estabelecidos nesta Escritura de Emisséo.

9.4. Presidéncia da Assembleia Geral de Debenturistas: A presidéncia da Assembleia Geral
cabera, de acordo com quem a tenha convocado, ao Debenturista eleito pelos demais Debenturistas
presentes, conforme o caso, ou seu representante, no caso de haver somente pessoas juridicas.

9.5. Participacéo de Terceiros na Assembleia Geral de Debenturistas: O Agente Fiduciario, a
Emissora e/ou os Debenturistas poderéo convocar representantes da Emissora, ou quaisquer terceiros,
para participar das Assembleias Gerais, sempre que a presenca de qualquer dessas pessoas for
relevante para a deliberag&o da ordem do dia.

9.6. Direito de Voto: Cada Debénture em Circulacdo correspondera a um voto, sendo admitida a
constituicdo de mandatarios, observadas as disposi¢cdes dos paragrafos 1° e 2° do artigo 126 da Lei
das Sociedades por A¢des.

9.7. DeliberacGes da Assembleia Geral de Debenturistas: Exceto se diversamente previsto nesta
Escritura de Emissdo, as deliberagbes de Debenturistas reunidos em Assembleia Geral de
Debenturistas que representem, no minimo, a maioria das Debéntures presentes, em primeira ou
segunda convocacdo, observados os quéruns de instalacdo estabelecidos nesta Escritura de Emisséo,
serdo consideradas existentes, validas e eficazes perante a Emissora, bem como obrigardo a Emissora
e a todos os Debenturistas.
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9.7.1. Dependerao de aprovacao por Debenturistas que representem, no minimo, 50% (cinquenta por
cento) mais 1 (uma) das Debéntures em Circulacdo, em qualquer convocacao as deliberagbes relativas
as alteracgOes: (i) dos valores e das datas de pagamento das Debéntures; (ii) da Data de Vencimento;
(iii) dos Eventos de Vencimento Antecipado; (iv) dos quéruns de deliberagdo previstos nesta Escritura
de Emissao; (v) da espécie das Debéntures; (vi) da criacdo de eventos de repactuacao; (vii) das
disposi¢Bes relativas ao Resgate Antecipado Facultativo Total, Ofertas de Resgate Antecipado e
Aquisicao Facultativa; (viii) do disposto nesta Clausula; e (ix) da Remuneracéo;
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9.8. As delibera¢cfes tomadas pelos Debenturistas em Assembleias Gerais no ambito de sua
competéncia legal, observados os quéruns previstos nesta Escritura de Emisséo, vinculardo a Emissora
e obrigarado todos os Debenturistas, independentemente de terem comparecido a Assembleia Geral de
Debenturistas ou do voto proferido nas respectivas Assembleias Gerais.

9.9. O Agente Fiduciario devera comparecer as Assembleias Gerais e prestar aos Debenturistas as
informacdes que lhe forem solicitadas.

9.10. Para efeito da constituicdo do quérum de instalacéo e/ou deliberacdo a que se refere esta
Escritura de Emissdo, serdo consideradas “Debéntures em Circulagdo” todas as Debéntures em
circulagcdo no mercado, excluidas as Debéntures que sejam de propriedade da Controladora da
Emissora ou de qualquer das Controladas ou Coligadas da Emissora, de fundos de investimento
administrados por empresas ligadas a Emissora e/ou sua Controladora, bem como dos respectivos
diretores, acionistas ou conselheiros e respectivos cénjuges, companheiros e parentes até segundo
grau. Para efeitos de quérum de deliberacdo ndo serdo computados, ainda, os votos em branco.

9.11. Aplica-se as Assembleias Gerais, no que couber, o disposto na Lei das Sociedades por A¢des,
sobre a assembleia geral de acionistas e sobre a assembleia geral de debenturistas.

9.12. O Debenturista, por meio da subscricdo ou aquisicdo das Debéntures, desde ja expressa sua
concordancia com as deliberacdes de Debenturistas tomadas de acordo com as disposicdes previstas
nesta Clausula.

CLAUSULA X - DECLARACOES E GARANTIAS DA EMISSORA

10.1. A Emissora declara e garante ao Agente Fiduciario, na data da assinatura desta Escritura de
Emissédo que:

0] € sociedade devidamente organizada, constituida e existente sob a forma de
sociedades por agdes, de acordo com a legislacéo e a regulamentacéo brasileiras aplicaveis;

(i) esta devidamente autorizada e obteve todas as licengas e autorizagdes necesséarias,
inclusive societarias e regulatérias para celebrar esta Escritura de Emissdo e cumprir todas as
obrigages aqui e ali previstas, tendo sido satisfeitos todos os requisitos legais, regulatdrios e
estatutarios necessarios para tanto;

(iii) 0s representantes legais da Emissora que assinam esta Escritura de Emisséo e os
demais documentos da Emisséo tém plena capacidade e plenos poderes estatutarios para representar
a Emissora na assuncdo das obrigacBes dispostas nesta Escritura de Emissdo e nos demais
documentos da Emisséo;

(iv) a celebracdo desta Escritura de Emissdo e o cumprimento das obrigacBes aqui
previstas, ndo infringem qualquer obrigacao anteriormente assumida pela Emissora;

(v) a celebracdo dos documentos da Oferta, inclusive desta Escritura de Emisséo e o
cumprimento das obriga¢gfes aqui previstas (a) néo infringiu qualquer disposicéo legal, regulamentar,
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contrato ou instrumento do qual seja parte, (b) ndo acarretou em (b.i) vencimento antecipado de
qualquer obrigacdo estabelecida em qualquer destes contratos ou instrumentos, (b.ii) criacdo de
quaisquer 6nus sobre qualquer ativo ou bem da Emissora; ou (b.iii) rescisdo de qualquer desses
contratos ou instrumentos; (¢) ndo infringiu qualquer ordem, sentenca ou decisao administrativa, judicial
ou arbitral em face da Emissora ou qualquer de seus bens ou propriedades;

#\  Autorregulagao
‘ ' A

(vi) nenhum registro, consentimento, autorizacdo, aprovacdo, licenca, ordem de, ou
gualificacdo perante qualquer autoridade governamental ou orgdo regulatorio, adicional aos ja
concedidos, é exigido para o cumprimento, pela Emissora, de suas obrigacdes nos termos desta
Escritura de Emisséo e das Debéntures, ou para a realizacdo da Emisséo, exceto (a) o arquivamento
e publicacdes da Aprovacdo Societaria na JUCESP; (b) a divulgacéo desta Escritura de Emisséo; e (c)
0 deposito das Debéntures na B3;

(vii) esta Escritura de Emissdo e as obrigagfes assumidas nesta Escritura de Emissao
constituem obrigacdes legalmente validas, eficazes e vinculantes da Emissora, exequiveis de acordo
com os seus termos e condi¢Bes, com forca de titulo executivo extrajudicial nos termos do Cdadigo de
Processo Civil;

(viii) as informacdes prestadas por ocasido da Oferta sdo verdadeiras, consistentes,
precisas, atuais e suficientes, permitindo aos investidores uma tomada de decisdo fundamentada a
respeito da Oferta;

(ix) possui todas as autorizacdes e licengas, inclusive ambientais, exigidas pelas
autoridades federais, estaduais e municipais para o exercicio regular de suas atividades, estando todas
elas plenamente vélidas e em vigor, tendo todos os protocolos de requerimento sido realizados dentro
dos prazos definidos pelos 6rgdos das jurisdicdes em que a Emissora atua;

x) cumpre as leis, regulamentos, normas administrativas e determinagbes dos 6rgaos
governamentais, autarquias ou tribunais, aplicaveis a conducao de seus negocios;

(xi) cumpre e faz com que suas Controladas e seus atuais Representantes cumpram as
Leis Anticorrupgéo, na medida em que (a) mantém politicas e procedimentos internos inclusive para
fornecedores e contratados que asseguram integral cumprimento das Leis Anticorrupcao; (b) abstém-
se de praticar atos de corrupgédo e de agir de forma lesiva a administracdo publica, nacional e
estrangeiras, conforme aplicivel, no interesse ou para beneficio, exclusivo ou ndo, da Emissora; (c)
conhece e entende as disposi¢cfes das Leis Anticorrupcao dos paises em que fazem negdcios, bem
como ndo adota quaisquer condutas que infrinjam as Leis Anticorrupcao desses paises, executando as
suas atividades em conformidade com essas leis; e (d) caso tenha conhecimento de qualquer ato ou
fato relacionado a aludidas normas, comunicara por escrito em até 5 (cinco) Dias Uteis contados do
conhecimento de tal ato ou fato ao Agente Fiduciério;

(xii) cumpre e exige que suas Controladas, que seus diretores, administradores, funcionarios
e membros do conselho que atuem a mando ou em favor da Emissora, sob qualquer forma, cumpram,
durante o prazo de vigéncia das Debéntures, a Legislagdo Socioambiental, adotando quaisquer
medidas e a¢des preventivas ou reparatérias destinadas a evitar e corrigir eventuais danos ambientais
apurados, decorrentes da atividade descrita em seu objeto social, responsabilizando-se pela
destinacdo dos recursos financeiros obtidos com a Emissdo, bem como declara que (a) os
trabalhadores da Emissora estdo devidamente registrados nos termos da legislagdo em vigor; (b) a
Emissora cumpre as obrigacBes decorrentes dos contratos de trabalho e da legislacdo trabalhista e
previdenciaria em vigor; (c) a Emissora cumpre a legislagéo aplicavel e procede a todas as diligéncias
a protecéo do meio ambiente, bem como a salde e seguranca publicas, atendendo as determinagdes
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dos 6rgdos municipais, estaduais e federais que, subsidiariamente, venham a legislar ou regulamentar
as normas ambientais em vigor; (d) a Emissora detém todas as permissdes, licencas, autorizacdes e
aprovacdes necessarias para o exercicio de suas atividades, em conformidade com a legislacéo
ambiental aplicavel, validas e/ou dispensas e/ou protocolo junto as autoridades publicas, observados
0S prazos previstos no artigo 18, 84°, da Resolu¢cdo do Conselho Nacional do Meio Ambiente —
CONAMA n° 237, de 19 de dezembro de 1997 e/ou os prazos definidos pelos 6rgdos ambientais das
jurisdicdes em que atue; e (e) a Emissora tem todos os registros necessarios ao pleno exercicio de
suas atividades, em conformidade com a legislacao civil e ambiental aplicavel,

#\  Autorregulagao
‘ 4

(xiii) inexiste contra si, bem como contra suas Controladas ou 0s respectivos atuais
Representantes, e, em seu melhor conhecimento, contra sua Controladora direta ou 0os respectivos
atuais Representantes, que, nos termos da legislacdo ndo estejam reportados no Formulario de
Referéncia da Emissora, datado de 13 de novembro de 2024, inquérito ou procedimento administrativo
ou judicial ou, no seu melhor conhecimento, investigacdo relacionado a préticas contrérias as Leis
Anticorrupcdo e até a presente data, nem a Emissora nem quaisquer e respectivos atuais
Representantes incorreu nas seguintes hipéteses, bem como tém ciéncia de que a Emissora, sua
Controladora (em seu melhor conhecimento), as suas Controladas e seus respectivos atuais
Representantes ndo podem: (a) ter utilizado ou utilizar recursos da Emissora para o pagamento de
contribuicbes, presentes ou atividades de entretenimento ilegais ou qualquer outra despesa ilegal
relativa a atividade politica; (b) fazer ou ter feito qualquer pagamento ilegal, direto ou indireto, a
empregados ou funcionarios publicos, partidos politicos, politicos ou candidatos politicos (incluindo
seus familiares), nacionais ou estrangeiros; (c) ter realizado ou realizar agdo destinada a facilitar uma
oferta, pagamento ou promessa ilegal de pagar, bem como ter aprovado ou aprovar o pagamento, a
doacdo de dinheiro, propriedade, presente ou qualquer outro bem de valor, direta ou indiretamente,
para qualquer “oficial do governo” (incluindo qualquer oficial ou funcionério de um governo ou de
entidade de propriedade ou controlada por um governo ou organizacdo publica internacional ou
qualquer pessoa agindo na fun¢ao de representante do governo ou candidato de partido politico) a fim
de influenciar qualquer acédo politica ou obter uma vantagem indevida com violag&o da lei aplicavel; (d)
praticar ou ter praticado quaisquer atos para obter ou manter qualquer negécio, transagdo ou vantagem
comercial indevida; (e) ter realizado ou realizar qualquer pagamento ou tomar qualquer agédo que viole
qualquer das Leis Anticorrupcao; ou (f) ter realizado ou realizar um ato de corrup¢éo, pago propina ou
qualquer outro valor ilegal, bem como influenciado o pagamento de qualquer valor indevido;

(xiv) cumpre, e faz com que suas Controladas cumpram, a legislacéo em vigor, em especial
a legislacao trabalhista e previdenciaria, de modo que (a) ndo utilizam, direta ou indiretamente, trabalho
em condi¢Bes anélogas as de escravo ou trabalho infantil, ndo incentivam a prostituicdo ou de qualquer
forma infringem os direitos relacionados a ra¢a e género e direitos dos silvicolas, em especial, mas ndo
se limitando, ao direito sobre as areas de ocupacdo indigena, assim declaradas pela autoridade
competente, bem como nas demais legislagdes e regulamentacbes ambientais, trabalhistas e
previdenciarias supletivas relacionadas aos temas acima; (b) os trabalhadores da Emissora e suas
Controladas estejam devidamente registrados nos termos da legislagdo em vigor; (¢) a Emissora e suas
Controladas cumpram as obriga¢fes decorrentes dos respectivos contratos de trabalho e da legislacéo
trabalhista e previdenciaria em vigor; e (d) a Emissora e suas Controladas cumpram a legislacdo
aplicavel a salide e seguranca publicas;

(xv) os documentos e informacdes fornecidos no &mbito da Oferta séo corretos, verdadeiros,
completos, suficientes, precisos, consistentes e estao atualizados até a data em que foram fornecidos
e incluem os documentos e informacdes relevantes para a tomada de decisao de investimento sobre a
Emissora, tendo sido disponibilizadas, informacg8es sobre as transacfes relevantes da Emissora, bem

46



Docusign Envelope ID: B90F26E3-9535-4841-8644-8737FBDOAC2D

' Autorregulagao
7\ ANBIMA

Agente Fiduciario

como sobre os direitos e obrigacdes relevantes delas decorrentes;

(xvi) ndo ha qualquer acao judicial, processo administrativo ou arbitral, inquérito ou, no seu
melhor conhecimento, outro tipo de investigacdo governamental, que possa vir a causar um Efeito
Adverso Relevante;

(xvii) ndo omitiu nem omitira nenhum fato, de qualquer natureza, que seja de seu
conhecimento e que possa resultar em Efeito Adverso Relevante;

(xviii) estd adimplente com o cumprimento das obrigagdes constantes desta Escritura de
Emisséo;
(xix) inexiste, no seu melhor conhecimento, inclusive em relacdo as suas Controladas (a)

descumprimento de qualquer disposi¢éo contratual relevante, legal ou de qualquer outra ordem judicial,
administrativa ou arbitral; ou (b) em relagcéo a si, suas Controladas e Controladora, qualquer processo,
judicial, administrativo ou arbitral, inquérito ou qualquer outro tipo de investigacdo governamental, em
qualquer dos casos deste inciso visando a anular, alterar, invalidar, questionar ou de qualquer forma
afetar esta Escritura de Emisséo;

(xx) conhece os termos e condi¢des da Resolucdo CVM 160;

(xxi) tem plena ciéncia e concorda integralmente com a forma de divulgacao e apuragéo do
IPCA, divulgado pelo IBGE, e com a forma de calculo da Remuneragdo, em observancia ao principio
da boa-fé;

(xxii) as demonstracdes financeiras dos Ultimos 3 (trés) exercicios sociais da Emissora

representam corretamente a posicao financeira da Emissora naquelas datas e foram devidamente
elaboradas em conformidade com os principios contabeis geralmente aceitos no Brasil;

(xxiii) desde 31 de dezembro de 2024, ndo houve qualquer alteracdo adversa relevante na
situacao financeira, econémica, reputacional e/ou nos resultados operacionais da Emissora que possa
afetar a capacidade da Emissora de cumprir com suas respectivas obrigacdes previstas nesta Escritura

de Emisséo;
(xxiv) ndo est4, nesta data, incorrendo em nenhum Evento de Vencimento Antecipado;
(xxv) até a presente data, preparou e entregou todas as declarac¢des de tributos, relatérios e

outras informacdes que, de acordo com o seu conhecimento devem ser apresentadas, ou recebeu
dilacdo dos prazos para apresentacao destas declara¢cbes, sendo certo que estd, assim como suas
Controladas, em dia com pagamento de todas as obriga¢8es de natureza tributéria (municipal, estadual
e federal), trabalhista, previdenciaria e ambiental impostas por lei, exceto em relacdo aquelas matérias
que estejam, de boa-fé sendo discutidas judicial ou administrativamente pela Emissora ou ndo afetam
a sua operacgéo e que ndo possam vir a causar um Efeito Adverso Relevante;

(xxvi) o Projeto foi devidamente enquadrado como prioritario nos termos do Decreto 11.964;
e
(xxvii) a presente Emissédo corresponde a 8?2 (oitava) emissao de debéntures, de acordo

com o controle da Emissora.
CLAUSULA XI- DISPOSICOES GERAIS
11.1. Rendncia

11.1.1. Nao se presume a renuncia a qualquer dos direitos decorrentes desta Escritura de Emissao.
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Desta forma, nenhum atraso, omissao ou liberalidade no exercicio de qualquer direito, faculdade ou
prerrogativa que caiba ao Agente Fiduciario e/ou aos Debenturistas, em razdo de qualquer
inadimplemento da Emissora, prejudicara o exercicio de tais direitos, faculdades ou remédios, ou sera
interpretado como constituindo uma rendncia aos mesmos ou concordancia com tal inadimplemento,
nem constituira novacdo ou modificacdo de quaisquer outras obrigacdes assumidas pela Emissora
nesta Escritura de Emisséo, ou precedente no tocante a qualquer outro inadimplemento ou atraso.

11.2. Despesas

11.2.1. A Emissora arcard com todos e quaisquer custos da Emissao, inclusive: (a) decorrentes da
colocacdo publica das Debéntures, incluindo todos os custos relativos ao seu depésito na B3; (b) de
registro e de publicacédo de todos os atos necessarios a Emisséo, tais como esta Escritura de Emissao
e a Aprovacao Societéaria; e (c) pelas despesas com a contratacdo de Agente Fiduciério, da Agéncia
de Classificacdo de Risco, do Banco Liquidante e do Escriturador.

11.3. Irrevogabilidade

11.3.1. Esta Escritura de Emisséo é celebrada em carater irrevogavel e irretratavel, obrigando as partes
e seus sucessores a qualquer titulo.

11.4. Independéncia das DisposicOes da Escritura de Emissao

11.4.1. Caso qualquer das disposic¢fes desta Escritura de Emissao venha a ser julgada ilegal, invalida
ou ineficaz, prevalecerdo todas as demais disposicbes ndo afetadas por tal julgamento,
comprometendo-se as Partes, em boa-fé, a substituirem a disposicéo afetada por outra que, na medida
do possivel, produza o mesmo efeito.

11.4.2. Fica desde ja dispensada a realizagdo de Assembleia Geral de Debenturistas para deliberar
sobre: (i) a corre¢cdo de erros, incluindo, mas ndo se limitando aos erros grosseiros, de digitagdo ou
aritméticos; (ii) alteragfes a quaisquer documentos da Emissdo ja expressamente permitidas nos
termos do(s) respectivo(s) documento(s) da Emisséo; (iii) alteracdes a quaisquer documentos da
Emissdo em razéo de exigéncias formuladas pela CVM, pela B3 ou pela ANBIMA; ou (iv) em virtude
da atualizacdo dos dados cadastrais das Partes, tais como alteracdo na razdo social, endereco e
telefone, entre outros, desde que as alteracdes ou correcdes referidas nos itens (i), (i), (iii) e (iv) acima
ndo possam acarretar qualquer prejuizo aos Debenturistas ou qualquer alteragdo no fluxo das
Debéntures, e desde que ndo haja qualquer custo ou despesa adicional para os Debenturistas.

11.4.2.1. N&o obstante a dispensa da realizacdo da Assembleia Geral de Debenturistas para
deliberar sobre as matérias indicadas na Clausula 11.4.2 acima, as Partes permanecerao obrigadas a
tomar todas as providéncias, bem como elaborar, celebrar e registrar todos os documentos necessarios
para fins de correcdo de erros ndo materiais ou alteragdo aos documentos da Emissé&o nas hipoteses
previstas nos itens (i) a (iv) da Clausula 11.4.2.

11.5. Titulo Executivo Extrajudicial e Execucdo Especifica

11.5.1. Esta Escritura de Emisséo e as Debéntures constituem titulos executivos extrajudiciais, nos
termos dos incisos | e Il do artigo 784 do Cédigo de Processo Civil, reconhecendo as Partes desde ja
que, independentemente de quaisquer outras medidas cabiveis, as obrigacdes assumidas nos termos
desta Escritura de Emissdo e com relacdo as Debéntures estdo sujeitas a execucdo especifica,
submetendo-se as disposicdes dos artigos 815 e seguintes do Cédigo de Processo Civil, sem prejuizo
do direito de declarar o vencimento antecipado das Debéntures, nos termos desta Escritura de
Emisséao.
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11.6. COmputo do Prazo

11.6.1. Exceto se de outra forma especificamente disposto nesta Escritura de Emisséo, os prazos
estabelecidos na presente Escritura de Emisséo serdo computados de acordo com a regra prescrita no
artigo 132 do Cadigo Civil, sendo excluido o dia do comeco e incluido o do vencimento.

11.7. Comunicacdes

11.7.1. Quaisquer notificacdes, instru¢cdes ou comunicacdes a serem realizadas por quaisquer das
Partes em virtude desta Escritura de Emisséo deverdo ser encaminhadas para os seguintes enderecos:

Se para a Emissora:

DESKTOP S.A.

Avenida Ampélio Gazzetta, n° 1.421, Engenho Novo

CEP: 13385-042, Nova Odessa/SP

At.: Bruno Silva Carvalho de Souza Leéo

Telefone: (19) 3514 3156

E-mail: bleao@desktop.com.br c/c juridico@desktop.net.br

Se para o0 Agente Fiduciario:

VORTX DISTRIBUIDORA DE TiTULOS E VALORES MOBILIARIOS LTDA.

Rua Gilberto Sabino, 215 — 4° Andar, Pinheiros

CEP: 05425-020, S&o Paulo/SP

At: Sra. Eugénia Souza

Telefone: (11) 3030-7177

E-mail: agentefiduciario@vortx.com.br / pu@vortx.com.br (para fins de precificagcéo) /
vxinforma@vortx.com.br (para fins de acesso a plataforma/cumprimento de obrigacdes)

11.7.2. As notificacdes, instrucbes e comunica¢les referentes a esta Escritura de Emissdo serdo
consideradas entregues quando recebidas sob protocolo ou com “aviso de recebimento” expedido pela
Empresa Brasileira de Correios, ou por telegrama nos enderecos acima. As comunicacdes enviadas
por correio eletrdnico serdo consideradas recebidas na data de seu envio, desde que seu recebimento
seja confirmado por meio de recibo emitido pelo remetente (recibo emitido pela maquina utilizada pelo
remetente).

11.7.3. A mudanca de qualquer dos enderecos acima devera ser imediatamente comunicada as
demais Partes pela Parte que tiver seu endereco alterado.

11.7.4. Com a excecao das obrigacdes assumidas com formas de cumprimento especificas, incluindo,
mas nédo se limitando as demonstracfes financeiras, o cumprimento das obriga¢des pactuadas neste
instrumento e nos demais documentos da Emisséo referentes ao envio de documentos e informagdes
periddicas ao Agente Fiduciario ocorrera exclusivamente através da plataforma digital “VX Informa”,
disponibilizada pelo Agente Fiduciario em sua pagina na rede mundial de computadores (). Para a
realizacdo do cadastro, é necessario acessar a pagina e solicitar 0 acesso ao sistema. Para fins deste
documento, “VX Informa”, significa: a plataforma digital disponibilizada pelo Agente Fiduciario em seu
website (), para comprovacao do cumprimento das obrigag6es assumidas neste instrumento referentes
ao envio de documentos e informacges perioddicas.

11.8. Boa-fé e equidade
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11.8.1. As Partes declaram, mutua e expressamente, que esta Escritura de Emisséo foi celebrada
respeitando-se os principios de probidade e de boa-fé, por livre, consciente e firme manifestacéo de
vontade das Partes e em perfeita relacdo de equidade. No caso de ambiguidade, ndo devera haver
interpretacdo em termos mais benéficos em favor de qualquer Parte, ficando afastada, portanto, a
aplicacdo do artigo 113, 81°, inciso IV, do Cadigo Civil, devendo ser respeitado o disposto no artigo
421-A do Cadigo Civil.

11.9. Protecdo de Dados

11.9.1. As partes consentem, de maneira livre, esclarecida e inequivoca, com a utilizacdo de seus
dados pessoais para a realizagdo da operacgdo de crédito ora estabelecida, nos termos e propésitos
contidos nos documentos da Oferta, autorizando expressamente, desde ja, o compartilhamento destas
informacdes com as partes envolvidas.

11.10. Assinatura Eletrénica

11.10.1. Esta Escritura de Emissdo serd considerada como devidamente assinada, valida,
vinculante e exequivel entre as Partes e perante terceiros, independentemente de rubrica em cada
pagina, de qualquer forma se: (i) assinado em formato fisico, eletrénico ou hibrido, a critério das Partes;
e (ii) a assinatura for (a) comprovada por meio fisico, (b) certificada por uma entidade acreditada pela
Infraestrutura de Chaves Publicas Brasileiras (ICP-Brasil), (c) realizada por meio do e-CPF; e/ou (d)
comprovada por outros meios em relacdo a autoria e integridade dos documentos em formato
eletrénico, desde que utilizem mecanismos eletrénicos emitidos pela Infraestrutura de Chaves Publicas
Brasileiras (ICP-Brasil). Caso esta Escritura de Emissdo seja assinada eletronicamente, as Partes e as
duas testemunhas abaixo identificadas: (a) concordam que esta Escritura de Emissdo podera ser
assinada de acordo com os procedimentos de autenticacéo da plataforma DocuSign, sistema desde j&
aceito pelas Partes para os fins do § 2° do Artigo 10 da Medida Proviséria 2.200-2, de 24 de agosto de
2001; (b) reconhecem a legalidade, validade e legitimidade da mencionada plataforma para constituir
os direitos e obrigacdes decorrentes da presente Escritura de Emissdo de forma valida e eficaz; (c)
concordam que a eventual assinatura com certificado digital por alguma das partes e sem certificado
digital por outra ndo diminui ou prejudica de nenhuma forma a validade e a eficacia desta Escritura; (d)
confirmam que conferiram os seus enderec¢os eletrénicos indicados nesta Escritura de Emissdo, bem
como que detém esses enderecos eletrdnicos com exclusividade de uso e de acesso, mediante senha
pessoal que lhes assegura o0 acesso exclusivo para as rubricas e as assinaturas pela referida
plataforma; (e) reconhecem que a forma eletrdnica de assinatura Ihes propicia a analise desta Escritura
de Emissédo no momento da assinatura, sendo: (1) esta Escritura de Emissdo assinada com a mesma
boa fé e transparéncia que permearam as correspondentes negociagdes; e (2) que a sua assinatura de
forma eletrbnica ndo reduz, prejudica ou em qualquer medida afeta a sua exequibilidade.

11.10.2. Esta Escritura de Emisséo produz efeitos para todas as Partes a partir da data nela
indicada, ainda que uma ou mais Partes realizem a assinatura eletrénica em data posterior. Ademais,
ainda que alguma das Partes venha a assinar eletronicamente este Escritura de Emissdo em local
diverso, o local de celebracdo desta Escritura de Emisséo é, para todos os fins, a Cidade de S&o Paulo,
Estado de S&o Paulo, conforme abaixo indicado.

11.11. Lei Aplicavel

11.11.1. Esta Escritura de Emisséo é regida pelas Leis da Republica Federativa do Brasil.
11.12. Foro
11.12.1. Fica eleito o foro da Cidade de S&o Paulo, Estado de S&o Paulo, para dirimir quaisquer
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davidas ou controvérsias oriundas desta Escritura de Emissdo, com renlncia a qualquer outro, por mais
privilegiado que seja. Nos termos do artigo 63 do Codigo de Processo Civil, a eleicdo do foro aqui
prevista € justificada por ser o domicilio da obrigacdo desta Escritura de Emisséo.

E, por estarem assim certas e ajustadas, as Partes firmam esta Escritura de Emisséo, eletronicamente,
dispensada a assinatura de testemunhas, nos termos do artigo 784, 84°, do Cddigo de Processo Civil.

Séo Paulo, 05 de junho de 2025.
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(Pagina de Assinatura do Instrumento Particular de Escritura da 82 (Oitava) Emissdo de Debéntures

Simples, Nao Conversiveis em Acgdes, da Espécie Quirografaria, em Série Unica, para Distribuicio
Pudblica, da Desktop S.A.)

DESKTOP S.A.

o
Ieho=

Nome: DENIO ALVES LINDO Nome: Bruno Silva Carvalho de Souza Leao

CPF: 142.857.028-43 CPF: 160.421.877-08
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	Cláusula I  – AUTORIZAÇÀO
	1.1. Autorização da Emissão
	Cláusula II  - REQUISITOS
	2.1. A 8ª (oitava) emissão de debêntures simples, não conversíveis em ações de emissão da Emissora, da espécie quirografária, em série única (“Emissão” e “Debêntures”, respectivamente), nos termos do artigo 59, parágrafo 1º, da Lei das Sociedades por ...
	2.2. Arquivamento na Junta Comercial da Aprovação Societária
	2.3. Arquivamento da Escritura de Emissão e de seus Aditamentos

	2.4. Rito de Registro Automático de Distribuição na CVM e Público-Alvo
	2.5. Registro perante a Associação Brasileira das Entidades dos Mercados Financeiro e de Capitais
	2.6. Depósito para Distribuição e Negociação
	2.7. Enquadramento do Projeto como Prioritário
	2.8. A Emissão será realizada nos termos do artigo 2º da Lei nº 12.431, de 24 de junho de 2011, conforme alterada (“Lei 12.431”), do Decreto nº 11.964, de 26 de março de 2024, conforme alterado (“Decreto 11.964”), da Resolução do Conselho Monetário Na...

	Cláusula III  - CARACTERÍSTICAS DA EMISSÃO
	3.1. Objeto Social da Emissora

	3.1.1. A Emissora tem por objeto social a exploração de atividades de (a) serviços de comunicação multimídia – SCM; (b) serviços de telefonia fixa comutada – STFC; (c) operadora de televisão por assinatura por cabo – SeAC; (d) serviços de telecomunica...
	3.2. Destinação dos Recursos

	3.2.1. Nos termos do artigo 2º, parágrafo 1º, da Lei 12.431, do Decreto 11.964 e da Resolução CMN 5.034, a totalidade dos Recursos Líquidos (conforme definido abaixo) captados pela Emissora por meio das Debêntures (inclusive decorrentes da colocação d...
	3.2.2. Os recursos adicionais necessários à conclusão do Projeto poderão decorrer de uma combinação de recursos próprios da Emissora e/ou de financiamentos a serem contratados, via mercados financeiro e/ou de capitais (local ou externo), dentre outros...
	3.2.3. A Emissora deverá enviar ao Agente Fiduciário, anualmente, a partir da Primeira Data de Integralização e até que seja comprovada a totalidade da destinação dos recursos, declaração em papel timbrado e assinada por representante legal, informand...
	3.2.5. Sempre que solicitado por escrito por autoridades, para fins de atendimento as normas e exigências de órgãos reguladores e fiscalizadores, em até 10 (dez) Dias Úteis do recebimento da solicitação, ou em prazo menor, se assim solicitado por qual...
	3.3. Colocação e Procedimento de Distribuição

	3.3.2.  O plano de distribuição pública será organizado pelo Coordenador Líder e seguirá os procedimentos descritos no artigo 49 da Resolução CVM 160 e no Contrato de Distribuição, tendo como público-alvo os Investidores Profissionais (“Plano de Distr...
	3.3.3. Nos termos do artigo 57 da Resolução CVM 160, o Coordenador Líder dará ampla divulgação à Oferta por meio da divulgação do aviso ao mercado da Oferta (“Aviso ao Mercado”), realizada nos termos do artigo 13 da Resolução CVM 160, com envio simult...
	3.4. Banco Liquidante e Escriturador

	3.5. Número da Emissão
	3.6. Valor Total da Emissão
	3.7. Debêntures Adicionais
	3.8. Número de Séries

	Cláusula IV  - CARACTERÍSTICAS GERAIS DAS DEBÊNTURES
	4.1. Data de Emissão: para todos os fins e efeitos legais, a data de emissão das Debêntures será o dia 15 de junho de 2025 (“Data de Emissão”).
	4.2. Data de Início da Rentabilidade: para todos os fins e efeitos legais, a data de início da rentabilidade será a Primeira Data de Integralização (conforme abaixo definida) (“Data de Início da Rentabilidade”).
	4.3. Forma, tipo e comprovação de titularidade: as Debêntures serão emitidas sob a forma nominativa e escritural, sem emissão de cautelas ou certificados, e, para todos os fins de direito, a titularidade delas será comprovada pelo extrato emitido pelo...
	4.4. Conversibilidade: as Debêntures serão simples, ou seja, não conversíveis em ações de emissão da Emissora.
	4.5. Espécie: As Debêntures serão da espécie quirografária, nos termos do artigo 58, caput, da Lei das Sociedades por Ações.
	4.6. Prazo e data de vencimento: observado o disposto nesta Escritura, as Debêntures terão prazo de vencimento de 7 (sete) anos, contados da Data de Emissão, vencendo, portanto, em 15 de junho de 2032 (“Data de Vencimento”).
	4.7. Valor Nominal Unitário: o valor nominal unitário das Debêntures será de R$1.000,00 (mil reais), na Data de Emissão (“Valor Nominal Unitário”).

	4.8. Quantidade de Debêntures: serão emitidas, inicialmente, 350.000 (trezentas e cinquenta mil) Debêntures, sem considerar as Debêntures Adicionais, em conformidade com o disposto na Cláusula 3.5 acima.
	4.9. Preço de Subscrição e Forma de Integralização: as Debêntures serão subscritas e integralizadas à vista, em moeda corrente nacional, no ato da subscrição, pelo seu Valor Nominal Unitário, na Primeira Data de Integralização (conforme abaixo definid...
	4.9.1. As Debêntures poderão ser subscritas com ágio ou deságio, a ser definido, se for o caso, no ato de integralização delas, desde que aplicado de forma igualitária à totalidade das Debêntures em cada Data de Integralização. A aplicação do ágio ou ...
	4.10. Atualização monetária das Debêntures: O Valor Nominal Unitário ou o saldo do Valor Nominal Unitário, conforme aplicável, das Debêntures será atualizado monetariamente pela variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (“IPCA”), apura...
	4.11. Remuneração: Sobre o Valor Nominal Unitário Atualizado, das Debêntures incidirão juros remuneratórios correspondentes a determinado percentual ao ano, a serem definidos de acordo com o Procedimento de Bookbuilding, e que serão limitados à maior ...

	4.11.1.  A taxa final da Remuneração será refletida por meio de aditamento a esta Escritura de Emissão, sem necessidade de nova aprovação societária das Partes e/ou aprovação por Assembleia Geral de Debenturistas.
	4.11.2. Para fins desta Escritura de Emissão, “Período de Capitalização” é, para o primeiro Período de Capitalização, o intervalo de tempo que se inicia na Data de Início da Rentabilidade, inclusive, e termina na 1ª (primeira) Data de Pagamento da Rem...
	4.11.3. Na ausência de apuração e/ou divulgação do IPCA por prazo superior a 30 (trinta) Dias Úteis contados da data esperada para sua apuração e/ou divulgação ou, ainda, na hipótese de sua extinção ou inaplicabilidade por disposição legal ou determin...
	4.11.4. Caso o IPCA venha a ser divulgado antes da realização da Assembleia Geral de Debenturistas referida na Cláusula anterior, a respectiva Assembleia Geral de Debenturistas não será mais realizada, e o IPCA, a partir do retorno de sua divulgação, ...
	4.11.5. Caso não haja acordo sobre a Taxa Substitutiva entre os Debenturistas e a Emissora, em deliberação realizada em Assembleia Geral de Debenturistas, ou em caso de não obtenção de quórum de instalação ou deliberação em segunda convocação, de acor...
	4.11.6. Caso a Taxa Substitutiva ou a taxa definida pela Instituição Autorizada, conforme o caso, enseje a perda do benefício gerado pelo tratamento tributário nos termos da Lei 12.431, mediante deliberação realizada em Assembleia Geral de Debenturist...
	4.11.7. Caso o IPCA volte a ser divulgado ou caso venha a ser estabelecido um substituto legal para o IPCA mesmo após a determinação da Taxa Substitutiva ou da taxa definida pela Instituição Autorizada, o IPCA ou o substituto legal estabelecido, confo...
	4.12. Pagamento da Remuneração: Ressalvadas as hipóteses de vencimento antecipado, e desde que permitido pelas regras expedidas pelo CMN e pela legislação e regulamentação aplicáveis, Resgate Antecipado Facultativo Total (conforme definido abaixo), re...

	4.12.1. Farão jus aos pagamentos das Debêntures aqueles que sejam Debenturistas ao final do Dia Útil anterior à respectiva data de pagamento prevista nesta Escritura de Emissão.
	4.13. Amortização do Valor Nominal Unitário Atualizado: Ressalvadas as hipóteses de vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures e, se permitido pelas regras expedidas pelo CMN e pela legislação e regulamentação aplicáveis, de Resga...
	4.14. Local de Pagamento: os pagamentos a que fizerem jus as Debêntures serão efetuados pela Emissora no respectivo vencimento utilizando-se, conforme o caso: (a) os procedimentos adotados pela B3 para as Debêntures custodiadas eletronicamente nela; e...
	4.15. Prorrogação dos Prazos: considerar-se-ão prorrogados os prazos referentes ao pagamento de qualquer obrigação até o 1º (primeiro) Dia Útil subsequente, se a data do vencimento coincidir com dia em que não houver expediente bancário no local de pa...
	4.16. Encargos Moratórios: sem prejuízo da Remuneração das Debêntures, ocorrendo impontualidade no pagamento pela Emissora de qualquer quantia devida aos Debenturistas, os débitos em atraso vencidos e não pagos pela Emissora ficarão sujeitos a, indepe...
	4.17. Decadência dos Direitos aos Acréscimos: o não comparecimento do Debenturista para receber o valor correspondente a quaisquer das obrigações pecuniárias da Emissora, nas datas previstas nesta Escritura, ou em comunicado publicado pela Emissora no...
	4.18. Repactuação: as Debêntures não serão objeto de repactuação programada.
	4.19. Publicidade: todos os atos e decisões a serem tomados decorrentes desta Emissão que, de qualquer forma, vierem a envolver interesses dos Debenturistas, deverão ser obrigatoriamente comunicados, nos termos da Resolução CVM 160, na forma de avisos...

	4.19.1. Os Avisos aos Debenturistas deverão observar as limitações impostas pela Resolução CVM 160 em relação à publicidade da Oferta e os prazos legais, devendo a Emissora comunicar o Agente Fiduciário e a B3 a respeito de qualquer publicação na data...
	4.20. Imunidade de Debenturistas: As Debêntures gozam do tratamento tributário previsto no artigo 2º da Lei 12.431.

	4.20.1. Caso qualquer Debenturista goze de algum tipo de imunidade ou isenção tributária diferente daquelas previstas na Lei 12.431, tal Debenturista deverá encaminhar ao Banco Liquidante, ao Escriturador e à Emissora, no prazo mínimo de 10 (dez) Dias...
	4.20.2. O Debenturista que tenha apresentado documentação comprobatória de sua condição de imunidade ou isenção tributária, nos termos da Cláusula 4.20.1 acima, e que tiver essa condição alterada e/ou revogada por disposição normativa, ou por deixar d...
	4.20.3. Mesmo que tenha recebido a documentação referida na Cláusula 4.20.2 acima, e desde que tenha fundamento legal para tanto, fica facultado à Emissora depositar em juízo ou descontar de quaisquer valores relacionados às Debêntures a tributação qu...
	4.20.4. Caso a Emissora não utilize os recursos auferidos com as Debêntures na forma prevista na Cláusula 3.2 acima, dando causa ao seu desenquadramento da Lei 12.431, esta será responsável pelo pagamento de multa equivalente a 20% (vinte por cento) d...
	4.20.5. Caso, a qualquer momento durante a vigência da presente Emissão e até a Data de Vencimento das Debêntures, (i) as Debêntures deixem de gozar do tratamento tributário previsto na Lei 12.431, conforme vigente na data de celebração desta Escritur...
	4.20.6. Caso não seja permitido à Emissora realizar o resgate antecipado das Debêntures, nos termos da Cláusula 4.20.5 acima, em razão de vedação legal ou regulamentar, a Emissora continuará responsável por todas as obrigações decorrentes das Debêntur...
	4.21. Classificação de Risco: Foi contratada, como agência de classificação de risco da oferta, a Standard & Poor’s (“Agência de Classificação de Risco”), para atribuir rating às Debêntures anteriormente à Primeira Data de Integralização.

	4.21.1. A Agência de Classificação de Risco poderá, a qualquer momento, ser substituída, pela Emissora, pelas agências Fitch Ratings ou Moody’s América Latina, ou novamente pela Standard & Poor’s (em conjunto, “Agências de Classificação de Risco”), se...
	4.21.2. A Agência de Classificação de Risco é uma empresa que avalia determinados produtos financeiros ou seus emissores e classifica esses ativos ou empresas segundo o grau de risco de não pagamento no prazo fixado. As agências de classificação de ri...
	4.21.3. A Emissora obriga-se a: (a) manter contratada uma das Agências de Classificação de Risco durante todo o prazo de vigência das Debêntures, a fim de garantir a atualização da classificação de risco (rating) da Emissão anualmente (uma vez a cada ...
	4.21.4. O Agente Fiduciário não tem qualquer relação societária ou comercial com a Agência de Classificação de Risco, sendo que o processo de contratação, análise, fornecimento de documentos e informações para a auditoria pela Agência de Classificação...
	4.22. Fundo de Amortização: Não será constituído fundo de amortização para a presente Emissão.
	4.23. Desmembramento: Não será admitido o desmembramento, nos termos do inciso IX do artigo 59 da Lei das Sociedades por Ações.

	Cláusula V - RESGATE ANTECIPADO FACULTATIVO TOTAL, AMORTIZAÇÃO EXTRAORDINÁRIA, OFERTA DE RESGATE ANTECIPADO E AQUISIÇÃO FACULTATIVA
	5.1. Resgate Antecipado Facultativo Total
	5.1.1. A Emissora poderá, a seu exclusivo critério, realizar o resgate antecipado facultativo da totalidade das Debêntures (“Resgate Antecipado Facultativo Total”), nos termos da Resolução CMN 4.751 ou de outra forma, desde que venha a ser legalmente ...
	5.1.2. O Resgate Antecipado Facultativo Total somente será realizado mediante o envio de comunicação individual aos Debenturistas ou publicação de anúncio, nos termos da Cláusula 4.19 acima, em ambos os casos com cópia para o Agente Fiduciário, a B3 e...
	5.1.3. Por ocasião do Resgate Antecipado Facultativo Total das Debêntures, o valor devido pela Emissora será equivalente ao maior dos critérios mencionados nos itens (i) e (ii) abaixo:
	5.1.4. O Resgate Antecipado Facultativo Total poderá ser realizado apenas em períodos de, no mínimo, 180 (cento e oitenta) dias contados do primeiro Dia Útil após ser alcançado o prazo médio ponderado mínimo de 4 (quatro) anos entre a Data de Emissão ...
	5.1.5. As Debêntures resgatadas no âmbito do Resgate Antecipado Facultativo Total serão obrigatoriamente canceladas, desde que seja legalmente permitido.
	5.1.6. O Resgate Antecipado Facultativo Total ocorrerá de acordo com: (i) os procedimentos estabelecidos pela B3, para as Debêntures que estiverem custodiadas eletronicamente na B3; ou (ii) os procedimentos adotados pelo Banco Liquidante e Escriturado...
	5.1.7. As Debêntures não poderão ser objeto de resgate antecipado facultativo parcial. O Resgate Antecipado Facultativo Total será endereçado a todos os Debenturistas, sem distinção, assegurada a igualdade de condições a todos os Debenturistas.
	5.1.8. Observado o disposto nas Cláusulas 5.1.9 e 5.1.10 abaixo, para fins do disposto no artigo 1º, inciso IV, da Resolução CMN 4.751, fica estabelecido que o Resgate Antecipado Facultativo Total poderá ser feito em qualquer Data de Pagamento da Remu...
	5.1.9. Caso o CMN venha a permitir datas de liquidação antecipada com intervalos inferiores a seis meses (“Intervalos Menores”), o Resgate Antecipado Facultativo Total passará a poder ser feito em datas diferentes das datas descritas acima, desde que ...
	5.1.10. A eventual dispensa dos requisitos descritos nas Cláusulas 5.1.3 e 5.1.8 acima será objeto de deliberação em Assembleia Geral de Debenturistas, nos termos do parágrafo 1º, do artigo 1º, da Resolução CMN 4.751, sendo que dependerá da aprovação,...
	5.2. Amortização Extraordinária

	5.2.1. Caso seja legalmente permitido nos termos da legislação aplicável, e observados os termos da Lei 12.431 e outros requisitos que porventura venham a ser estabelecidos na legislação aplicável, a Emissora poderá, a seu exclusivo critério e indepen...
	5.2.2. A Amortização Extraordinária somente será realizada mediante o envio de comunicação individual aos Debenturistas ou publicação de anúncio, nos termos da Cláusula 4.19 acima, em ambos os casos com cópia para o Agente Fiduciário, a B3 e a ANBIMA ...
	5.2.3. Por ocasião da Amortização Extraordinária das Debêntures, o valor devido pela Emissora será equivalente ao maior dos critérios mencionados nos itens (i) e (ii) abaixo:
	A Amortização Extraordinária deverá ser limitada a 98% (noventa e oito por cento) do Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures.
	5.3. Oferta de Resgate Antecipado

	5.3.1.  A Emissora poderá, a seu exclusivo critério, a qualquer momento, realizar oferta de resgate antecipado da totalidade das Debêntures, desde que observados os termos da Lei 12.431 e da Resolução CMN 4.751, ou outra regulamentação que vier a subs...
	5.3.2. A Emissora realizará a Oferta de Resgate Antecipado por meio de publicação de comunicação individual enviada aos Debenturistas, com cópia ao Agente Fiduciário e à B3, ou publicação de anúncio, nos termos da Cláusula 4.19 acima (“Comunicação de ...
	5.3.3. Após a Comunicação de Oferta de Resgate Antecipado, os Debenturistas terão o prazo de 10 (dez) Dias Úteis para se manifestarem formalmente perante a Emissora pela adesão à Oferta de Resgate Antecipado, com cópia ao Agente Fiduciário.
	5.3.4. Após a publicação ou comunicação dos termos da Oferta de Resgate Antecipado, os Debenturistas que optarem pela adesão à referida oferta terão que se manifestar à Emissora, com cópia ao Agente Fiduciário, no prazo e forma dispostos na Comunicaçã...
	5.3.5. Caso o resgate antecipado das Debêntures seja efetivado, ele deverá ocorrer em uma única data para todas as Debêntures objeto do resgate antecipado, na data prevista na Comunicação de Oferta de Resgate Antecipado.
	5.3.6. A Emissora deverá na data de término do prazo de adesão à Oferta de Resgate Antecipado, confirmar ao Agente Fiduciário se o resgate antecipado das Debêntures será efetivamente realizado.
	5.3.7. O valor a ser pago aos Debenturistas no âmbito do resgate antecipado decorrente da Oferta de Resgate Antecipado será equivalente, se assim permitido pela Resolução CMN 4.751, ou outra regulamentação que vier a substituí-la, ao Valor Nominal Uni...
	5.3.8. As Debêntures resgatadas pela Emissora, conforme previsto nesta Cláusula 5.3, serão obrigatoriamente canceladas, desde que seja legalmente permitido.
	5.3.9. Caso (i) as Debêntures estejam custodiadas eletronicamente na B3, o resgate antecipado das Debêntures deverá ocorrer conforme os procedimentos operacionais estabelecidos pela B3; ou (ii) as Debêntures estejam custodiadas fora do âmbito da B3, o...
	5.3.10. A B3 deverá ser notificada pela Emissora sobre a realização de resgate antecipado total proveniente da Oferta de Resgate Antecipado com antecedência mínima de 3 (três) Dias Úteis da efetiva data de sua realização, por meio de correspondência e...
	5.4. Aquisição Facultativa

	5.4.1. A Emissora poderá, a seu exclusivo critério, após decorridos 2 (dois) anos contados da Data de Emissão, nos termos do artigo 1º, parágrafo 1º, inciso II, combinado com o artigo 2º, parágrafo 1º, da Lei 12.431, ou antes de tal data, desde que ve...
	5.4.2. As Debêntures que venham a ser adquiridas nos termos desta Cláusula 5.4 poderão, a exclusivo critério da Emissora, (i) ser canceladas, desde que seja legalmente permitido, observado o disposto na Lei 12.431, na Resolução CMN 4.751, ou outra reg...
	5.4.3. Caso a Emissora deseje adquirir as Debêntures por valor superior ao Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures, deverá comunicar previamente o Agente Fiduciário e os Debenturistas acerca de sua intenção de aquisição, fornecendo as seguint...
	Cláusula VI  - VENCIMENTO ANTECIPADO
	6.1. O Agente Fiduciário deverá, respeitados os devidos prazos de cura e valores de corte (thresholds) de cada uma das hipóteses previstas abaixo, concomitantemente ao envio de notificação à Emissora, considerar antecipadamente vencidas e imediatament...
	(i) (a) pedido, por parte da Emissora, e de qualquer sociedade controlada (conforme definição de controle prevista no artigo 116 da Lei das Sociedades por Ações) pela Emissora (“Controlada”), de qualquer plano de recuperação extrajudicial a qualquer c...
	(ii) na hipótese desta Escritura de Emissão e/ou dos demais documentos da Emissão (e/ou qualquer de suas disposições) serem declarados totalmente inexequíveis, nulos, ineficazes ou inválidos por decisão judicial e/ou administrativa;
	(iii) inadimplemento pela Emissora, de qualquer obrigação pecuniária relativa às Debêntures e/ou prevista nesta Escritura de Emissão e/ou nos demais documentos da Emissão, exceto se tal inadimplemento for sanado no prazo de até 2 (dois) Dias Úteis con...
	(iv) transformação do tipo societário da Emissora, de modo que deixe de ser uma sociedade por ações, nos termos dos artigos 220 a 222 da Lei das Sociedades por Ações;
	(v) decretação de vencimento antecipado de quaisquer obrigações pecuniárias da Emissora (ainda que na condição de garantidora), e/ou de quaisquer de suas Controladas decorrentes de operações de mercado financeiro e/ou de capitais, cujo valor, individu...
	(vi) decretação de vencimento antecipado de quaisquer obrigações pecuniárias da Emissora (ainda que na condição de garantidora), e/ou de quaisquer de suas Controladas perante terceiros que não sejam do mercado financeiro e/ou de capitais, cujo valor, ...
	(vii) questionamento judicial, pela Emissora e/ou por qualquer controladora (conforme definição de controle prevista no artigo 116 da Lei das Sociedades por Ações) da Emissora (“Controladora”) e/ou Controlada da Emissora, quanto à validade, eficácia e...
	(viii) transferência, cessão de qualquer forma ou promessa de cessão a terceiros, pela Companhia, no todo ou em parte, dos direitos e obrigações assumidos nos termos desta Escritura de Emissão, sem o consentimento prévio dos Debenturistas reunidos em ...
	(ix) qualquer cisão, fusão, incorporação, incorporação de ações ou qualquer outra forma de reorganização societária envolvendo a Emissora e/ou Controladas da Emissora, exceto (a) no caso de aprovação pelos Debenturistas representando no mínimo, 50% (c...
	(x) qualquer alteração da composição acionária da Emissora que resulte na alteração do seu Controle (conforme abaixo definido) direto ou indireto, cumulada com um descumprimento do Evento de Step-up (conforme abaixo definido), e exceto (a) caso haja a...
	6.1.1. A Emissora obriga-se a comunicar por escrito em até 2 (dois) Dias Úteis da ciência da ocorrência (e não após o prazo de cura previsto nos itens acima, caso haja) de quaisquer dos eventos descritos na Cláusula 6.1 acima o Agente Fiduciário para ...

	6.2. O Agente Fiduciário deverá convocar uma Assembleia Geral de Debenturistas, no prazo de até 5 (cinco) Dias Úteis contados da data de ciência acerca da ocorrência dos eventos listados abaixo (respeitados os respectivos prazos de cura, se aplicável)...
	(i) não obtenção, não renovação, cancelamento, revogação, intervenção ou suspensão das autorizações e licenças (inclusive ambientais), alvarás, subvenções, dispensas e/ou protocolos de requerimento de alvarás necessárias para a manutenção das atividad...
	(ii) proferimento de qualquer decisão judicial, decisão administrativa ou arbitral contra a Emissora, cujos efeitos não tenham sido revertidos ou suspensos em até 5 (cinco) Dias Úteis contados de tal decisão, que cause ou possa causar um Efeito Advers...
	(iii) cessão, promessa de cessão, venda, alienação (ficando excetuada a alienação fiduciária de ativos ou direitos como garantia, em qualquer percentual, para outras dívidas) e/ou qualquer forma de transferência ou promessa de transferência, pela Emis...
	(iv) existência de descumprimento referente à prática de atos pela Emissora por qualquer Controlada da Emissora que importem em (a) trabalho infantil, trabalho análogo a escravo, incentivo à prostituição, prática de discriminação de raça e gênero, vio...
	(v) inadimplemento de quaisquer obrigações pecuniárias da Emissora e/ou de qualquer de suas Controladas perante o mercado financeiro e/ou de capitais, cujo valor individual ou agregado, seja superior a 5% (cinco por cento) do patrimônio líquido da Emi...
	(vi) inadimplemento de quaisquer obrigações pecuniárias da Emissora e/ou de qualquer de suas Controladas, perante terceiros fora do mercado financeiro e/ou de capitais, cujo valor individual ou agregado, seja superior a 5% (cinco por cento) do patrimô...
	(vii) redução do capital social da Emissora, conforme disposto no artigo 174, parágrafo 3º, da Lei das Sociedades por Ações, exceto para absorção de prejuízos, nos termos da legislação aplicável;
	(viii) inadimplemento pela Emissora de qualquer obrigação não pecuniária relativa às Debêntures e/ou prevista nesta Escritura de Emissão e/ou nos demais documentos da Emissão, exceto se tal inadimplemento for sanado em um prazo de 15 (quinze) Dias Úte...
	(ix) questionamento judicial, por qualquer pessoa não mencionada no inciso (x) acima, quanto à validade, eficácia e exequibilidade desta Escritura de Emissão e/ou de qualquer de suas disposições, desde que tal questionamento não tenha sido sanado ou c...
	(x) constituição de novos ônus sobre os ativos da Emissora que representem mais do que 10% (dez por cento) dos seus ativos totais de forma agregada, conforme demonstração financeira anual ou trimestral imediatamente anterior, exceto se (a) se decorren...
	(xi) protesto de títulos contra a Emissora e/ou contra quaisquer de suas Controladas em valor, que individualmente ou de forma agregada seja igual ou superior a 5% do patrimônio líquido da Emissora, salvo se, no prazo legal ou no prazo máximo de 15 (q...
	(xii) violação e/ou recebimento de denúncia judicial ou administrativa referente a legislação ou regulamentação específica e/ou contra a prática de crimes contra a ordem econômica ou tributária, de “lavagem” ou ocultação de bens, direitos e valores, o...
	(xiii) descumprimento pela Emissora de qualquer decisão judicial, decisão administrativa ou arbitral, cujos efeitos não tenham sido revertidos ou suspensos em até 5 (cinco) Dias Úteis contados de tal decisão e que cause um Efeito Adverso Relevante;
	(xiv) realização por qualquer autoridade governamental de ato com o objetivo de sequestrar, expropriar, nacionalizar, desapropriar ou de qualquer modo adquirir, compulsoriamente, totalidade ou parte substancial dos ativos, propriedades e ações do capi...
	(xv) provarem-se ou revelarem-se inconsistentes, incorretas, incompletas, insuficientes, imprecisas, falsas e/ou desatualizadas quaisquer das declarações ou garantias prestadas pela Emissora, nesta Escritura de Emissão ou em quaisquer dos documentos d...
	(xvi) mudança ou alteração substancial do objeto social da Emissora, conforme disposto em seu respectivo estatuto social vigente na Data de Emissão, de forma a alterar suas atividades principais ou a agregar a essas atividades novos negócios que tenha...
	(xvii) aplicação dos recursos oriundos das Debêntures em destinação diversa da prevista na Cláusula 3.2 acima;
	(xviii) a Emissora deixar de ter suas demonstrações financeiras auditadas por auditor independente registrado na CVM;
	(xix) não observância pela Emissora do índice financeiro (“Índice Financeiro”) abaixo especificado, acompanhado anualmente pelo Agente Fiduciário até o pagamento integral dos valores devidos em virtude das Debêntures, que será calculado pela Emissora ...
	6.2.4. Na Assembleia Geral de Debenturistas de que trata a Cláusula 6.2.3 acima, Debenturistas representando, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) mais 1 (uma) das Debêntures em circulação, em primeira convocação ou 50% (cinquenta por cento) mais 1 (u...

	6.3. Renúncia ou Perdão Temporário (Waiver) Prévio
	6.3.1. Não obstante o disposto nesta Cláusula VI, a Emissora poderá, a qualquer momento, convocar Assembleia Geral de Debenturistas para que estes deliberem sobre a renúncia ou o perdão/sustação temporário(s) prévio(a) (pedido de waiver prévio) de qua...


	Cláusula VII  - OBRIGAÇÕES ADICIONAIS DA EMISSORA
	7.1. Sem prejuízo das demais obrigações previstas nesta Escritura de Emissão, na legislação e na regulamentação aplicáveis, em especial a Resolução CVM 160 e a Resolução da CVM nº 44, de 23 de agosto de 2021, conforme alterada (“Resolução CVM 44”), a ...
	(i) fornecer ao Agente Fiduciário e disponibilizar em sua página na Internet os seguintes documentos e informações:
	(ii) comunicar à CVM e ao Agente Fiduciário qualquer inadimplência quanto ao cumprimento das obrigações pecuniárias, em até 1 (um) Dia Útil, bem como qualquer inadimplência quanto ao cumprimento das obrigações não pecuniárias, em até 5 (cinco) Dias Út...
	(iii) não realizar operações fora de seu objeto social, observadas as disposições estatutárias, legais e regulamentares em vigor, e não praticar nenhum ato em desacordo com seu estatuto social ou esta Escritura de Emissão;
	(iv) cumprir com todas as determinações eventualmente emanadas da CVM e da B3 aplicáveis à Oferta, como o envio de documentos, prestando, ainda, as informações que lhes forem solicitadas por aquela autarquia, caso aplicável;
	(v) convocar, nos termos da Cláusula IX abaixo, Assembleias Gerais de Debenturistas para deliberar sobre qualquer das matérias que se relacione com a Emissão, a Oferta, e as Debêntures, caso o Agente Fiduciário deva fazer, nos termos da presente Escri...
	(vi) comparecer, por meio de seus representantes, às Assembleias Gerais de Debenturistas, sempre que solicitada;
	(vii) notificar em até 5 (cinco) Dias Úteis o Agente Fiduciário, caso ocorra qualquer alteração relevante nas declarações e garantias prestadas nesta Escritura que acarrete um Efeito Adverso Relevante conforme descrito nos itens (2) e (3) da cláusula ...
	(viii) manter válidas e regulares, durante todo o prazo de vigência das Debêntures, as declarações e garantias apresentadas nesta Escritura de Emissão, comprometendo-se a notificar por escrito em até 5 (cinco) Dias Úteis da ciência ao Agente Fiduciári...
	(ix) cumprir e fazer com que suas respectivas Controladas cumpram todas as leis, regras, regulamentos e ordens aplicáveis em qualquer jurisdição na qual realize negócios ou possua ativos, exceto por aquelas questionadas de boa-fé nas esferas administr...
	(x) manter, e fazer com que suas respectivas Controladas mantenham, conforme atualmente mantêm, seguro adequado para seus bens e ativos relevantes, conforme práticas correntes de mercado;
	(xi) manter, assim como fazer com que suas respectivas Controladas mantenham, em dia o pagamento de todas as obrigações de natureza tributária (municipal, estadual e federal), trabalhista, previdenciária, ambiental e de quaisquer outras obrigações imp...
	(xii) realizar o recolhimento de tributos que incidam ou venham a incidir sobre as Debêntures que sejam de responsabilidade da Emissora;
	(xiii) manter, e fazer com que suas Controladas mantenham, sempre válidas, eficazes, em perfeita ordem e em pleno vigor, todas as licenças, autorizações, permissões e alvarás, inclusive ambientais, estritamente requeridas pela legislação ou pela regul...
	(xiv) manter sempre válidas, eficazes, em perfeita ordem e em pleno vigor todas as autorizações necessárias à celebração desta Escritura de Emissão e dos demais documentos relacionados à Emissão e à Oferta de que seja parte, conforme aplicável, ao cum...
	(xv) notificar por escrito em até 5 (cinco) Dias Úteis o Agente Fiduciário sobre qualquer ato ou fato que cause interrupção ou suspensão das atividades da Emissora;
	(xvi) contratar e manter contratados, às suas expensas, os prestadores de serviços inerentes às obrigações previstas nesta Escritura de Emissão, incluindo, mas não se limitando, o Agente Fiduciário, o Escriturador, Banco Liquidante, a Agência de Class...
	(xvii) arcar com todos os custos (a) decorrentes da distribuição das Debêntures, incluindo todos os custos relativos ao seu depósito na B3; (b) de registro e de publicação dos atos necessários à Emissão, tais como esta Escritura de Emissão, seus respe...
	(xviii) realizar (a) o pagamento da remuneração do Agente Fiduciário, nos termos desta Escritura de Emissão; e (b) desde que assim solicitado pelo Agente Fiduciário, o pagamento das despesas devidamente comprovadas incorridas pelo Agente Fiduciário, n...
	(xix) manter as Debêntures registradas para negociação no mercado secundário durante o prazo de vigência das Debêntures, arcando com os custos do referido registro;
	(xx) apresentar ao público as decisões tomadas pela Emissora com relação a seus resultados operacionais, atividades comerciais e quaisquer outros fatos considerados relevantes, conforme seja exigido pela lei e/ou pela regulamentação aplicáveis a cada ...
	(xxi) cumprir todas as leis, regulamentos, normas administrativas e determinações dos órgãos governamentais, autarquias ou tribunais, aplicáveis à condução de seus negócios e necessárias para execução das suas atividades, inclusive com o disposto na l...
	(xxii) comunicar por escrito em até 1 (um) Dia Útil contado da data do evento ou situação, o Agente Fiduciário da ocorrência de quaisquer eventos ou situações que sejam de seu conhecimento e que afetem negativamente sua capacidade de efetuar o pontual...
	(xxiii) cumprir e exigir de suas Controladas e seus respectivos atuais Representantes, que cumpram, durante o prazo de vigência das Debêntures, a Legislação Socioambiental, e adotem quaisquer medidas e ações preventivas ou reparatórias destinadas a ev...
	(xxiv) na qualidade de ofertante, prestar, no âmbito da Oferta, informações verdadeiras, consistentes, precisas, atuais e suficientes ao Agente Fiduciário e aos Debenturistas;
	(xxv) cumprir e fazer com que suas Controladas e seus atuais Representantes cumpram as Leis Anticorrupção, sendo que envida os melhores esforços para que suas Coligadas e Controladora cumpram as Leis Anticorrupção, devendo (a) manter políticas e proce...
	(xxvi) assegurar que os recursos líquidos obtidos com a Oferta não sejam empregados em (a) qualquer oferta, promessa ou entrega de pagamento ou outra espécie de vantagem indevido a funcionário, empregado ou agente público, partidos políticos, político...
	(xxvii) abster-se, até o envio do Anúncio de Encerramento à CVM, de (a) revelar informações relativas à Emissão, exceto aquilo que for necessário à consecução de seus objetivos, advertindo os destinatários sobre o caráter reservado da informação trans...
	(xxviii) não divulgar ao público informações referentes à Emissora, à Emissão ou às Debêntures, em desacordo com o disposto na regulamentação aplicável, incluindo, mas não se limitando, ao disposto na Resolução CVM 160;
	(xxix) sem prejuízo das demais obrigações previstas acima ou de outras obrigações expressamente previstas na regulamentação em vigor e nesta Escritura de Emissão, nos termos do artigo 89 da Resolução CVM 160:
	(xxx) manter o Projeto enquadrado nos termos da Lei 12.431, durante toda a vigência das Debêntures, bem como observar o disposto no Decreto 11.964, incluindo, sem limitação, o disposto em seu artigo 8º, e comunicar o Agente Fiduciário, em até 5 (cinco...
	7.1.1. A Emissora obriga-se, neste ato, em caráter irrevogável e irretratável, a cuidar para que as operações que venha a praticar no âmbito da B3 sejam sempre amparadas pelas boas práticas de mercado, com plena e perfeita observância das normas aplic...

	7.2. Evento de Step-up da Remuneração
	7.2.1. Caso haja qualquer alteração da composição acionária da Emissora que resulte na alteração do seu Controle direto ou indireto, e a Emissora, caso assim permitido nos termos das leis e normas aplicáveis, não promova uma Oferta de Resgate Antecipa...
	7.2.1.1. Para fins desta Escritura de Emissão: “Sanções” significa todas as sanções econômicas ou financeiras ou embargos comerciais impostos, administrados ou executados de tempos em tempos pelo governo dos Estados Unidos da América (incluindo, sem l...
	7.2.2. Após ter sido anunciada ou ocorrida a alteração de composição acionária da Emissora que resulte na alteração do seu Controle direto ou indireto e tal fato ocasione inequivocadamente o rebaixamento do Rating Prévio em 2 (dois) ou mais notches, a...


	Cláusula VIII - AGENTE FIDUCIÁRIO
	8.1. Nomeação
	8.1.1. A Emissora nomeia e constitui o Agente Fiduciário, qualificado no preâmbulo desta Escritura de Emissão, que, neste ato e pela melhor forma de direito, aceita a nomeação para, nos termos da lei e desta Escritura de Emissão, representar a comunhã...
	8.2. Declarações
	8.2.1. O Agente Fiduciário declara que, neste ato, sob as penas da lei:
	(i) é instituição financeira devidamente organizada, constituída e existente sob a forma de sociedade limitada, de acordo com a legislação e a regulamentação brasileiras aplicáveis;
	(ii) está devidamente autorizado e obteve todas as autorizações, inclusive, conforme aplicável, legais, societárias, regulatórias e de terceiros, necessárias à celebração desta Escritura de Emissão e ao cumprimento de todas as obrigações aqui e ali pr...
	(iii) o representante legal do Agente Fiduciário que assina esta Escritura de Emissão tem plena capacidade e poderes societários e/ou delegados para assumir, em nome do Agente Fiduciário, as obrigações aqui e ali previstas e, sendo mandatário, tem os ...
	(iv) verificou a consistência das informações contidas nesta Escritura de Emissão, tendo diligenciado para que fossem sanadas as omissões, falhas, ou defeitos de que tenha tido conhecimento;
	(v) a celebração, dos termos e condições desta Escritura de Emissão e o cumprimento das obrigações previstas (a) não infringem o contrato social do Agente Fiduciário; (b) não infringem qualquer contrato ou instrumento do qual o Agente Fiduciário seja ...
	(vi) não ter qualquer impedimento legal, para exercer a função que lhe é conferida, conforme artigo 66, parágrafo 3º, da Lei das Sociedades por Ações, e o artigo 6º da Resolução CVM 17 para exercer a função que lhe é conferida;
	(vii) aceita a função que lhe é conferida, assumindo integralmente os deveres e atribuições previstos na legislação específica e nesta Escritura de Emissão;
	(viii) conhece e aceita integralmente a presente Escritura de Emissão, bem como todas as suas Cláusulas e condições;
	(ix) não tem nenhuma ligação com a Emissora que o impeça de exercer suas funções;
	(x) está ciente da Circular nº 1.832, de 31 de outubro de 1990, do Banco Central do Brasil, bem como de toda a regulamentação aplicável emanada do Banco Central do Brasil, da CVM e de entidades autorreguladoras;
	(xi) está devidamente autorizado a celebrar esta Escritura de Emissão e a cumprir com suas obrigações previstas, tendo sido satisfeitos todos os requisitos legais e estatutários necessários para tanto;
	(xii) não se encontra em nenhuma das situações de conflito de interesse previstas no artigo 6º da Resolução CVM 17;
	(xiii) está devidamente qualificado a exercer as atividades de agente fiduciário, nos termos da regulamentação aplicável vigente;
	(xiv) esta Escritura de Emissão constitui uma obrigação legal, válida, vinculativa e eficaz do Agente Fiduciário, exequível de acordo com os seus termos e condições;
	(xv) a celebração desta Escritura de Emissão e o cumprimento de suas obrigações aqui previstas não infringem qualquer obrigação anteriormente assumida pelo Agente Fiduciário;
	(xvi) não tem conhecimento da existência de qualquer ação judicial, procedimento administrativo ou arbitral, inquérito ou outro tipo de investigação governamental que possa vir a causar impacto substancial e adverso sobre os seus negócios ou suas obri...
	(xvii) aceita a obrigação de acompanhar, a partir da ciência, a ocorrência das hipóteses de vencimento antecipado, descritas nesta Escritura de Emissão;
	(xviii) assegura e assegurará tratamento equitativo a todos os titulares de valores mobiliários, respeitadas as garantias, as obrigações e os direitos específicos atribuídos aos respectivos titulares de valores mobiliários de cada emissão ou série des...
	(xix) na data de celebração da presente Escritura de Emissão e com base no organograma encaminhado pela Emissora, o Agente Fiduciário declara, para os fins do artigo 6º da Resolução CVM 17, que não presta serviços de agente fiduciário nas emissões da ...
	8.2.2. O Agente Fiduciário exercerá suas funções a partir da data de assinatura desta Escritura de Emissão ou de eventual aditamento relativo à sua substituição, devendo permanecer no exercício de suas funções até a Data de Vencimento ou, caso ainda r...

	8.3. Remuneração do Agente Fiduciário
	8.3.1. Serão devidos pela Emissora ao Agente Fiduciário, a título de honorários pelos deveres e atribuições que lhe competem, nos termos da legislação e regulamentação aplicáveis, desta Escritura de Emissão e da legislação em vigor: (i) uma parcela de...
	8.3.1.1. Em caso de inadimplemento, pela Emissora, ou na necessidade da realização de Assembleia e/ou aditamentos de qualquer natureza, será devida ao Agente Fiduciário uma remuneração adicional equivalente a R$650,00 (seiscentos e cinquenta reais) po...
	8.3.1.2. As parcelas citadas nos itens acima, serão reajustadas pela variação positiva acumulada do IPCA, ou na falta deste, ou ainda na impossibilidade de sua utilização, pelo índice que vir a substituí-lo, a partir da data do primeiro pagamento, até...
	8.3.1.3. A remuneração do Agente Fiduciário será acrescida (i) do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS; (ii) da Contribuição para o Programa de Integração Social – PIS; (iii) da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social – COF...
	8.3.1.4. Em caso de mora no pagamento de qualquer quantia devida, os débitos em atraso ficarão sujeitos à multa contratual de 2% (dois por cento) sobre o valor do débito, bem como a juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ficando o valor do débi...
	8.3.1.5. Todas as despesas decorrentes de procedimentos legais, inclusive as administrativas, em que o Agente Fiduciário venha a incorrer para resguardar os interesses dos debenturistas deverão ser, previamente aprovadas e adiantadas pelos debenturist...
	8.3.1.6. Todos os valores devidos ao Agente Fiduciário poderão ser faturados por qualquer empresa do grupo econômico, incluindo, mas não se limitando, a Vórtx Serviços Fiduciários Ltda., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 17.595.680/0001-36.
	8.3.1.7 Os serviços de Agente Fiduciário previstos nesta Escritura de Emissão são aqueles descritos na Resolução CVM 17, nesta Escritura.
	8.3.2. Despesas. A remuneração não inclui despesas consideradas necessárias ao exercício da função de agente fiduciário durante a implantação e vigência do serviço, as quais serão cobertas pela Emissora, mediante pagamento das respectivas cobranças ac...
	8.3.2.1. O ressarcimento a que se refere à Cláusula acima será efetuado em até 5 (cinco) Dias Úteis após a realização da respectiva prestação de contas à Emissora e envio de cópia dos respectivos comprovantes de pagamento.
	8.3.3. O crédito do Agente Fiduciário por despesas incorridas para proteger direitos e interesses ou realizar créditos dos Debenturistas que não tenha sido saldado na forma prevista nas cláusulas acima será acrescido à dívida da Emissora, tendo prefer...
	8.3.4. O Agente Fiduciário não antecipará recursos para pagamento de despesas decorrentes da Emissão, sendo certo que tais recursos serão sempre devidos e antecipados pela Emissora ou pelos Debenturistas, conforme o caso.

	8.4. Substituição
	8.4.1. Nas hipóteses de ausência ou impedimentos temporários, renúncia, liquidação, dissolução ou extinção, ou qualquer outro caso de vacância na função de Agente Fiduciário desta Emissão, será realizada, dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias con...
	8.4.2. Na hipótese de a convocação referida na Cláusula 8.4.1 acima não ocorrer em até 15 (quinze) dias antes do término do prazo acima citado, caberá à Emissora efetuá-la no Dia Útil imediatamente posterior ao 15º (décimo quinto) dia antes do término...
	8.4.3. Na hipótese de não poder o Agente Fiduciário continuar a exercer as suas funções por circunstâncias supervenientes ao previsto nesta Escritura de Emissão, deverá este comunicar imediatamente por escrito o fato à Emissora e aos Debenturistas, me...
	8.4.4. É facultado aos Debenturistas, após a Data de Emissão, proceder à substituição do Agente Fiduciário e à indicação de seu substituto, em Assembleia Geral de Debenturistas especialmente convocada para esse fim, nos termos desta Escritura de Emissão.
	8.4.5. A substituição do Agente Fiduciário deve ser comunicada à CVM, no prazo de até 7 (sete) Dias Úteis, contados da assinatura do aditamento da Escritura de Emissão.
	8.4.6. Caso ocorra a efetiva substituição do Agente Fiduciário, o substituto receberá a mesma remuneração recebida pelo Agente Fiduciário em todos os seus termos e condições, sendo que a primeira parcela anual devida ao substituto será calculada pro r...
	8.4.7. A substituição do Agente Fiduciário deverá ser objeto de aditamento à presente Escritura de Emissão, o qual deverá observar as formalidades previstas na Cláusula 2.3 acima.
	8.4.8. O Agente Fiduciário iniciará o exercício de suas funções a partir da data da presente Escritura de Emissão ou, no caso de agente fiduciário substituto, no dia da celebração do correspondente aditamento a esta Escritura de Emissão, devendo perma...
	8.4.9. Aplicam-se às hipóteses de substituição do Agente Fiduciário as normas e preceitos da CVM.

	8.5. Deveres
	8.5.1. Além de outros previstos em lei, em ato normativo da CVM, em especial a Resolução CVM 17, ou na presente Escritura de Emissão, constituem deveres e atribuições do Agente Fiduciário:
	(i) exercer suas atividades com boa fé, transparência e lealdade para com os titulares dos valores mobiliários;
	(ii) representar os interesses dos Debenturistas, nos termos desta Escritura de Emissão;
	(iii) tomar todas as providências necessárias para que os Debenturistas, representados pelo Agente Fiduciário, realizem seus créditos, observado o disposto nesta Escritura de Emissão;
	(iv) proteger os direitos e interesses dos Debenturistas, empregando no exercício da função o cuidado e a diligência que toda pessoa ativa e proba costuma empregar na administração de seus próprios bens;
	(v) responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, nos termos da legislação vigente;
	(vi) renunciar à função na hipótese de superveniência de conflitos de interesse ou de qualquer outra modalidade de inaptidão e realizar a imediata convocação da assembleia prevista no artigo 7º da Resolução CVM 17 para deliberar sobre sua substituição;
	(vii) conservar em boa guarda toda a documentação relativa ao exercício de suas funções;
	(viii) verificar, no momento de aceitar a função, a consistência das informações contidas nesta Escritura de Emissão, diligenciando no sentido de que sejam sanadas as omissões, falhas ou defeitos de que tenha conhecimento;
	(ix) diligenciar junto à Emissora, para que esta Escritura de Emissão bem como seus respectivos aditamentos, sejam registrados nos órgãos competentes, adotando, no caso de omissão da Emissora, as medidas previstas em lei e nesta Escritura de Emissão;
	(x) acompanhar a observância da periodicidade na prestação das informações obrigatórias pela Emissora, alertando os Debenturistas no relatório anual previsto no inciso (xvi) abaixo, acerca de eventuais inconsistências ou omissões de que tenha conhecim...
	(xi) opinar sobre a suficiência das informações constantes das propostas de modificações nas condições das Debêntures;
	(xii) solicitar, quando julgar necessário para o fiel desempenho de suas funções, certidões atualizadas dos distribuidores cíveis, das Varas de Fazenda Pública, Cartórios de Protesto, das Varas do Trabalho, Procuradoria da Fazenda Pública, onde se loc...
	(xiii) solicitar, quando considerar necessário, auditoria extraordinária na Emissora, cujo custo deverá ser arcado pela Emissora nos termos previstos nesta Escritura de Emissão;
	(xiv) convocar, quando necessário, a Assembleia Geral de Debenturistas mediante anúncio publicado, pelo menos 3 (três) vezes, no jornal previsto na Cláusula 2.2.1 acima, respeitadas outras regras relacionadas à publicação constantes da Lei das Socieda...
	(xv) comparecer à Assembleia Geral de Debenturistas a fim de prestar as informações que lhe forem solicitadas;
	(xvi) elaborar relatório anual destinado aos Debenturistas, nos termos do artigo 68, parágrafo 1º, alínea (b), da Lei das Sociedades por Ações, o qual deverá conter, ao menos, as seguintes informações:
	(xvii) divulgar em sua página na rede mundial de computadores (https://vortx.com.br) o relatório de que trata o item (xvi) acima aos Debenturistas no prazo máximo de 4 (quatro) meses a contar do encerramento do exercício social da Emissora, bem como e...
	(xviii) manter atualizada a relação dos Debenturistas e seus endereços, mediante, inclusive, gestões perante a Emissora, o Escriturador, o Banco Liquidante e a B3, sendo que, para fins de atendimento ao disposto neste item, a Emissora e os Debenturist...
	(xix) fiscalizar o cumprimento das Cláusulas constantes desta Escritura de Emissão, especialmente daquelas que impõem obrigações de fazer e de não fazer;
	(xx) comunicar os Debenturistas a respeito de qualquer inadimplemento, pela Emissora, de obrigações financeiras assumidas nesta Escritura de Emissão, incluindo as obrigações relativas a garantias e a Cláusulas destinadas a proteger o interesse dos Deb...
	(xxi) disponibilizar em sua página na rede mundial de computadores lista atualizada das emissões em que exerce a função de agente fiduciário;
	(xxii) acompanhar a destinação dos recursos captados por meio da Emissão, de acordo com os dados obtidos junto aos administradores da Emissora;
	(xxiii) fiscalizar o cumprimento, pela Emissora, da manutenção atualizada, pelo menos anualmente e até o vencimento das Debêntures, do relatório de classificação de risco (rating) das Debêntures;
	(xxiv) acompanhar, em cada data de pagamento, através de confirmação junto à Emissora, o integral e pontual pagamento dos valores devidos, conforme estipulado nesta Escritura de Emissão; e
	(xxv) disponibilizar o preço unitário (assim entendido como o Valor Nominal Unitário Atualizado, acrescido da Remuneração), calculado pela Emissora, aos investidores e aos participantes do mercado, por meio de sua central de atendimento e/ou de seu we...

	8.5.2. Os atos ou manifestações por parte do Agente Fiduciário que criarem responsabilidade para os Debenturistas e/ou exonerarem terceiros de obrigações com eles somente serão válidos quando assim previamente deliberado pelos Debenturistas reunidos e...
	8.5.3. A atuação do Agente Fiduciário limita-se ao escopo da Resolução CVM 17 e dos artigos aplicáveis da Lei das Sociedades por Ações, ficando o Agente Fiduciário, portanto, isento, sob qualquer forma ou pretexto, de qualquer responsabilidade adicion...

	8.6. Atribuições Específicas
	8.6.1. No caso de inadimplemento de quaisquer condições da Emissão, o Agente Fiduciário deve usar de toda e qualquer medida prevista em lei ou nesta Escritura de Emissão para proteger direitos ou defender os interesses dos Debenturistas, observado o d...


	Cláusula IX  - ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTURISTAS
	9.1. Assembleia Geral: Os Debenturistas poderão, a qualquer tempo, reunir-se em assembleia, a fim de deliberarem sobre matéria de interesse da comunhão dos Debenturistas (“Assembleia Geral de Debenturistas”).
	9.1.1. As Assembleias Gerais poderão ser convocadas pelo Agente Fiduciário, pela Emissora ou por Debenturistas que representem, no mínimo, 10% (dez por cento) das Debêntures em Circulação, ou pela CVM.
	9.1.2. Ademais, o Agente Fiduciário se compromete a convocar a Assembleia Geral de Debenturistas no caso da ocorrência de quaisquer um dos Eventos de Vencimento Antecipado previstos nesta Escritura de Emissão, bem como na hipótese prevista na Cláusula...
	9.2. Forma de Convocação: A convocação da Assembleia Geral de Debenturistas far-se-á mediante edital publicado por 3 (três) vezes, com a antecedência de 21 (vinte e um) dias, para primeira convocação e, de 8 (oito) dias para a segunda convocação, no j...
	9.3. Regularidade da Assembleia Geral de Debenturistas: Independentemente das formalidades previstas na legislação e na regulamentação aplicável e nesta Escritura de Emissão, será considerada regularmente instalada a Assembleia Geral de Debenturistas ...
	9.4. Presidência da Assembleia Geral de Debenturistas: A presidência da Assembleia Geral caberá, de acordo com quem a tenha convocado, ao Debenturista eleito pelos demais Debenturistas presentes, conforme o caso, ou seu representante, no caso de haver...
	9.5. Participação de Terceiros na Assembleia Geral de Debenturistas: O Agente Fiduciário, a Emissora e/ou os Debenturistas poderão convocar representantes da Emissora, ou quaisquer terceiros, para participar das Assembleias Gerais, sempre que a presen...
	9.6. Direito de Voto: Cada Debênture em Circulação corresponderá a um voto, sendo admitida a constituição de mandatários, observadas as disposições dos parágrafos 1º e 2º do artigo 126 da Lei das Sociedades por Ações.
	9.7. Deliberações da Assembleia Geral de Debenturistas: Exceto se diversamente previsto nesta Escritura de Emissão, as deliberações de Debenturistas reunidos em Assembleia Geral de Debenturistas que representem, no mínimo, a maioria das Debêntures pre...
	9.7.1. Dependerão de aprovação por Debenturistas que representem, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) mais 1 (uma) das Debêntures em Circulação, em qualquer convocação as deliberações relativas às alterações: (i) dos valores e das datas de pagamento ...
	9.8. As deliberações tomadas pelos Debenturistas em Assembleias Gerais no âmbito de sua competência legal, observados os quóruns previstos nesta Escritura de Emissão, vincularão a Emissora e obrigarão todos os Debenturistas, independentemente de terem...
	9.9. O Agente Fiduciário deverá comparecer às Assembleias Gerais e prestar aos Debenturistas as informações que lhe forem solicitadas.
	9.10. Para efeito da constituição do quórum de instalação e/ou deliberação a que se refere esta Escritura de Emissão, serão consideradas “Debêntures em Circulação” todas as Debêntures em circulação no mercado, excluídas as Debêntures que sejam de prop...
	9.11. Aplica-se às Assembleias Gerais, no que couber, o disposto na Lei das Sociedades por Ações, sobre a assembleia geral de acionistas e sobre a assembleia geral de debenturistas.
	9.12. O Debenturista, por meio da subscrição ou aquisição das Debêntures, desde já expressa sua concordância com as deliberações de Debenturistas tomadas de acordo com as disposições previstas nesta Cláusula.
	Cláusula X  - DECLARAÇÕES E GARANTIAS DA EMISSORA
	10.1. A Emissora declara e garante ao Agente Fiduciário, na data da assinatura desta Escritura de Emissão que:
	(i) é sociedade devidamente organizada, constituída e existente sob a forma de sociedades por ações, de acordo com a legislação e a regulamentação brasileiras aplicáveis;
	(ii) está devidamente autorizada e obteve todas as licenças e autorizações necessárias, inclusive societárias e regulatórias para celebrar esta Escritura de Emissão e cumprir todas as obrigações aqui e ali previstas, tendo sido satisfeitos todos os re...
	(iii) os representantes legais da Emissora que assinam esta Escritura de Emissão e os demais documentos da Emissão têm plena capacidade e plenos poderes estatutários para representar a Emissora na assunção das obrigações dispostas nesta Escritura de E...
	(iv) a celebração desta Escritura de Emissão e o cumprimento das obrigações aqui previstas, não infringem qualquer obrigação anteriormente assumida pela Emissora;
	(v) a celebração dos documentos da Oferta, inclusive desta Escritura de Emissão e o cumprimento das obrigações aqui previstas (a) não infringiu qualquer disposição legal, regulamentar, contrato ou instrumento do qual seja parte, (b) não acarretou em (...
	(vi) nenhum registro, consentimento, autorização, aprovação, licença, ordem de, ou qualificação perante qualquer autoridade governamental ou órgão regulatório, adicional aos já concedidos, é exigido para o cumprimento, pela Emissora, de suas obrigaçõe...
	(vii) esta Escritura de Emissão e as obrigações assumidas nesta Escritura de Emissão constituem obrigações legalmente válidas, eficazes e vinculantes da Emissora, exequíveis de acordo com os seus termos e condições, com força de título executivo extra...
	(viii) as informações prestadas por ocasião da Oferta são verdadeiras, consistentes, precisas, atuais e suficientes, permitindo aos investidores uma tomada de decisão fundamentada a respeito da Oferta;
	(ix) possui todas as autorizações e licenças, inclusive ambientais, exigidas pelas autoridades federais, estaduais e municipais para o exercício regular de suas atividades, estando todas elas plenamente válidas e em vigor, tendo todos os protocolos de...
	(x) cumpre as leis, regulamentos, normas administrativas e determinações dos órgãos governamentais, autarquias ou tribunais, aplicáveis à condução de seus negócios;
	(xi) cumpre e faz com que suas Controladas e seus atuais Representantes cumpram as Leis Anticorrupção, na medida em que (a) mantém políticas e procedimentos internos inclusive para fornecedores e contratados que asseguram integral cumprimento das Leis...
	(xii) cumpre e exige que suas Controladas, que seus diretores, administradores, funcionários e membros do conselho que atuem a mando ou em favor da Emissora, sob qualquer forma, cumpram, durante o prazo de vigência das Debêntures, a Legislação Socioam...
	(xiii) inexiste contra si, bem como contra suas Controladas ou os respectivos atuais Representantes, e, em seu melhor conhecimento, contra sua Controladora direta ou os respectivos atuais Representantes, que, nos termos da legislação não estejam repor...
	(xiv) cumpre, e faz com que suas Controladas cumpram, a legislação em vigor, em especial a legislação trabalhista e previdenciária, de modo que (a) não utilizam, direta ou indiretamente, trabalho em condições análogas às de escravo ou trabalho infanti...
	(xv) os documentos e informações fornecidos no âmbito da Oferta são corretos, verdadeiros, completos, suficientes, precisos, consistentes e estão atualizados até a data em que foram fornecidos e incluem os documentos e informações relevantes para a to...
	(xvi) não há qualquer ação judicial, processo administrativo ou arbitral, inquérito ou, no seu melhor conhecimento, outro tipo de investigação governamental, que possa vir a causar um Efeito Adverso Relevante;
	(xvii) não omitiu nem omitirá nenhum fato, de qualquer natureza, que seja de seu conhecimento e que possa resultar em Efeito Adverso Relevante;
	(xviii) está adimplente com o cumprimento das obrigações constantes desta Escritura de Emissão;
	(xix) inexiste, no seu melhor conhecimento, inclusive em relação às suas Controladas (a) descumprimento de qualquer disposição contratual relevante, legal ou de qualquer outra ordem judicial, administrativa ou arbitral; ou (b) em relação a si, suas Co...
	(xx) conhece os termos e condições da Resolução CVM 160;
	(xxi) tem plena ciência e concorda integralmente com a forma de divulgação e apuração do IPCA, divulgado pelo IBGE, e com a forma de cálculo da Remuneração, em observância ao princípio da boa-fé;
	(xxii) as demonstrações financeiras dos últimos 3 (três) exercícios sociais da Emissora representam corretamente a posição financeira da Emissora naquelas datas e foram devidamente elaboradas em conformidade com os princípios contábeis geralmente acei...
	(xxiii) desde 31 de dezembro de 2024, não houve qualquer alteração adversa relevante na situação financeira, econômica, reputacional e/ou nos resultados operacionais da Emissora que possa afetar a capacidade da Emissora de cumprir com suas respectivas...
	(xxiv) não está, nesta data, incorrendo em nenhum Evento de Vencimento Antecipado;
	(xxv) até a presente data, preparou e entregou todas as declarações de tributos, relatórios e outras informações que, de acordo com o seu conhecimento devem ser apresentadas, ou recebeu dilação dos prazos para apresentação destas declarações, sendo ce...
	(xxvi) o Projeto foi devidamente enquadrado como prioritário nos termos do Decreto 11.964; e
	(xxvii) a presente Emissão corresponde à 8ª (oitava) emissão de debêntures, de acordo com o controle da Emissora.


	Cláusula XI - DISPOSIÇÕES GERAIS
	11.1. Renúncia
	11.2. Despesas
	11.3. Irrevogabilidade
	11.4. Independência das Disposições da Escritura de Emissão
	11.5. Título Executivo Extrajudicial e Execução Específica
	11.6. Cômputo do Prazo
	11.7. Comunicações
	11.8. Boa-fé e equidade

	11.8.1. As Partes declaram, mútua e expressamente, que esta Escritura de Emissão foi celebrada respeitando-se os princípios de probidade e de boa-fé, por livre, consciente e firme manifestação de vontade das Partes e em perfeita relação de equidade. N...
	11.9. Proteção de Dados
	11.9.1. As partes consentem, de maneira livre, esclarecida e inequívoca, com a utilização de seus dados pessoais para a realização da operação de crédito ora estabelecida, nos termos e propósitos contidos nos documentos da Oferta, autorizando expressa...
	11.10. Assinatura Eletrônica
	11.11.  Lei Aplicável
	11.12.  Foro
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	FullName_2e5bfd9b-d7b5-442d-9471-198f067c1739: DENIO ALVES LINDO
	Custom_aa499a66-4695-456e-9d0e-ef2275b3e392: 160.421.877-08
	FullName_49145944-7c4f-4d74-b926-3cac0c1d2bdb: Bruno Silva Carvalho de Souza Leão
	EnvelopeID_ecffc2b9-8d01-4f10-8b40-664b3af7967c: Docusign Envelope ID: B90F26E3-9535-4841-8644-8737FBD0AC2D
		2025-06-06T04:07:27-0700


		2025-06-06T04:06:06-0700


	Custom_389d6c9c-5e27-4e92-8a31-34b577e38041: 426.687.178-33
	FullName_47dd329b-9377-47f5-b3b3-912265bc861a: Ana Clara Dória Lourenço
	Custom_277a26d8-f864-4e8c-a2c4-0bd4eb280296: 409.470.118-46
	FullName_e0c9c84f-4adb-44a9-82e6-7389ca8e0c3f: Vitória Guimarães Havir
	EnvelopeID_2783f06f-31bc-44aa-8fa5-e88546ad0ced: Docusign Envelope ID: B90F26E3-9535-4841-8644-8737FBD0AC2D


